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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

INEXIGIBILIDADE DE  
LICITAÇÃO  
N° (Y372024 

OR 

 

   

   

VOLUME  

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 

I 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DO EQUIPAMENTO DE MAMOGRAFIA DA 
MARCA GE  HEALTHCARE.  
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1--- 	• 	• 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°  03/2024 
Processo Administrativo n° 64583.002360/2024-09 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

CONF ER IDO 
autuado sob NUP: 64583.002360/2024-09, que trata de lnexigibilidade de Licitação para contiz-i 

talc:a° dos serviços de manutenção corretiva do equipamento de mamografo digital GE, SENOGRAPHE ESSEN• 
TIAL (XM6725693U1) e de sua estação de laudo GE, AVV —101  WORKFLOW  (XM672569BU1ID1), constituído !Oh-
ciaimente por 01 volume, devidamente numerado e rubricado: 

Termo de Autuação fls ( 	); 

bj Lista de Verificação fls (02 aoq  ); 

c) Requisição n°02/2024 Clinica Radiológica fls (  05 	); 
a) Dfils;gnação de Equipe oe Planejamento fls (  06 	); 
e) Documento de Formalização da Demanda fls (07a Q  ; 

Estudo Técnico Preliminar fls 	 

g) Projeto Básico fls (43  

ri) 	Mapa de Risco fis (47  a 2I  ) ; 

i) Declaração de Exclusividade da Empresa fls (22 a 231;  

k) 

I) 

mi 

Justificative  da Contratação fls (.24/g 	5 ); 

fls  (gal  S-72- ); 
Orçamento da Empresa fls i2 a.53 ); 
Declaração e Notes Fiscais de Pregos Praticados 

Nomeação do Orcienador de Despesas fls (.5F a 

n)  Declaração de Responsabilidade Fiscal fls ( 	62, ); 
o)  Deciaração de Dotação Orçamentária fls ( ' 3 6q): 

p)  Autorização da Autoridade Competente fls ( ); 

Oficio n° 07 /2024 - OD/SALC/HMAR fls  

de 2024 

coJ 
JULIANA FARIAS OELHO CÂMARA FERREIRA - MAJ 

Chefe da SALC do HMAR 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTOR1A-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 

(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral) 

TIPO DE CONTRATAÇÃO 	 LISTAS A SEREM PREENCHIDAS 

  

Inexigibilidade para serviço Lista 1 

Lista 2A 

Lista 3B 

 

  

  

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A Atende 
plenamente a 

exigência? 

-I 
Indicação do 	i 

local do 
processo em 

que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. /  SD  ) 

TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS 

Houve abertura de processo administrativo?' Sim 

Foi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 	processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve 
a devida justificativa?' , 

Sim 

A autoridade competente designou os agentes públicos 
i,_ responsaveis pelo desempenho das funções essenciais 
a contratação?' 

Sim 

Consta documento de formalização de demanda?' Sim 
Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	esta 
contemplado no Plano de Contratações Anual?" 

Sim 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	esta 
compatível  corn  a Lei de Diretrizes Orgamentarias?6  

Sim 

Ha Estudo Técnico Preliminar?' Sim 
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 
a 	estimativa 	do 	valor, 	a 	manifestação 	sobre 	o 
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação?' 

Sim 

Ha Anál;se de Riscos?9  Sim 
Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou 
a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a 
ausência do documento?"°  

Não se aplica 

Câmara Nacional de Modelos de Licitagaes e Contratos da Consultona-Geral da União 

Modelo de Lista de Verificação de Contratagbes Diretas—Lei 14.133/21 
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' Consta 	justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 	itens 	não 

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?" 
Não se aplica 

i 

Houve 	manifestação 	justificando 	as 	exigências 	de 

praticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabiliciade 	ou 	sua 

dispensa no caso concreto?' 

Sim 

Ha termo de referência?" Não se aplica 

Foi . certificada a 	utilização de 	modelos de 	minutas 

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

. padronização, 	ou 	houve 	justificativa 	para 	sua 	não 

I utilização?" 

Não se aplica 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 

1 referência, 	foram 	justificadas 	e 	destacadas 

visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Não se aplica 

1 Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União,  

com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou 

I as contidas no catalogo eletrônico de padronização?" 

Não se aplica 

a‘Foi 	demonstrado 	que 	a 	previsão 	de 	recursos 

; Orgarnentarios é compatível com a despesa estimada?' 

Sim 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 

I observância do  art.  32  do Decreto 10.193/19? 

Não se aplica 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

1 que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 

	

estimativa 	do 	impacto 	orçamentário-financeiro 	e 

	

1 declaração 	sobre 	adequação 	orçamentária 	e 

financeira?17  

Não se aplica 

I Consta 	dos 	autos 	certificação 	acompanhada 	de 

• comprovação 	de 	que 	o 	contratado 	preenche 	os 

. requisitos 	de 	habilitação 	e 	de 	qualificação 	minima  

. necessarioq18  

Sim 

: Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?19  Sim 

Ficuve a autorização da autoridade competente?2° Sim , 
Sendo 	adotado 	registro 	de 	pregos, 	a 	contratação 

! abrange mais de um órgão ou entidade?" 

Não se aplica I 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2A - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA 

E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE 

b_ 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

, 
_ 	_ Indicação do 	' 

local do 

processo em 

que foi atendida I 

a exigência (dec. 1 

/ fls. / SEI ) 

1  Consta 	manifestação 	técnica 	demonstrando 	a 

inviabilidade de competição?" 

Sim 

1 
Houve justificativa do preço com base no regulamento 

1  pertinente?23  

Sim 

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo 

com 	base 	no 	art. 	74, 	I, 	da 	Lei 	14133/21, 	consta  

Sim I 

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 
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documento 	idôneo 	capaz 	comprovar 	a 
) exclusividade?' c/1. 

c  .. .0---,  $47  

Tratando-se 	de 	contratação 	de 	fornecedor 
exclusivo com base no  art.  74, I, da Lei 14133/21, 

foi observada a vedação de preferência por 

marca especifica?25  

Não se aplica  Ft.  

1 Tratando-se de contratação de profissional do setor 

1 
 

artístico por meio de empresário exclusivo  corn  base no 

art.  74, II, da Lei 14133/21, consta documento idôneo 

.' que comprove a exclusividade permanente e continua 

da representação, no Pais ou em Estado especifico, sem 

• limitação a evento ou local especifico?' 

Não se aplica 
.  

Tratando-se de serviço técnico especializado com base 

. no  art.  71, I, da Lei 14133/21, com observância da 
vedação 	de 	contratar 	serviços 	de 	publicidade 	e 

divulgação, consta cláusula vedando a subcontratação 

de empresas ou a atuação de profissionais distintos 

dagueles que tenham justificado a inexigibilidade?' . 

Não se aplica 

•-.Tratando-se  de aquisição ou locação de imóvel  corn  
. oase no  art.  74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação 

' 

 

prévia do hem; certificação da inexistência de imóveis 

públicos.vagos e disponíveis que atendam ao objeto; e 

: justificativas 	que 	demonstrem 	a 	singularidade 	do 

imávei a ser comprado ou locado pela Administração e 

que evidenciem vantagem para ela?" 

Não se aplica 

, 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL POR 
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Houve manifestação quanto a observância do principio 

'da padronização?29  

Sim 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?3°  

Não se aplica 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 

enquadram como as atividades materiais acessórias,  

instrumentals  ou complementares aos assuntos que 

constituam  area  de competência legal do órgão ou da 

pritidade?31  

Não se aplica 

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 

' empresa para a execução do objeto, esta atestado nos 

autos que (i) não há perda de economia de escala,  (ii)  

é possível e conveniente a execução simultânea e  (iii)  

ha controle individualizado para a execução de cada 

contratado?'  

Não se aplica 

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Liniao 

Modelo de Lista de Verificaçao de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 

Atualizaocio: Junho/2022 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

Requisição n° 02/2024 - RADIOLOGIA 

RECIFE-PE, 15 de Fevereiro de 2021. 

Do (a) Chefe do (a) Cardiologia 

Ao Ordenador de Despesas 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

Nos termos no contido no artigo 13 da Portaria Ministerial nr 305/95 (IG 12-02), solicito-vos providências junto ao 

Ordenador debespesas no sentido de aprovar a contratação de serviços conforme tabela a seguir: 

1. OBJETIVO 

Nr Item 

Valor 

Especificação do Item 	 Qtd 	Und 	Estimado SubTotal 

Contratação de serviço para manutenção corretiva 
1 

	

	 1 	Serviço R$ 22.874,59 	R$ 22.874,59 
do equipamento de ultrassom GE HEALHTCARE 

	

Total geral da requisição 	R$ 22.874,59 

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

Contratação dos serviços de manutenção corretiva do equipamento de mamágraro digital GE, 

SENOGRAPHE  ESSENTIAL  (XM672569BU1) e de sua estação de laudo GE, AW — IDI  WORKFLOW  

(XM672569BU1IDI). 

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4, FAVORECIDO(S) 

00.029.372/0003-02 GE HEALTCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS  MEDICOS  

HOSPITALARES LTDA 

PATRICIA NORONHA'Z-ANARDI - MAJ 

R. Gervásio Pires, 472-592 - Santo Amaro, Recife - PE, CEP: 50050-070 (81) 2123-4845 
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F 	 - 
I IÇontinuac,:ao do BI Nr 163, de 29/08/2023, do(a) HMAR) 

d. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Designação  

Designo. conforme Instrugdo Normativa SEGES n" 05/2017, para compor a Equipe de Planejamento de 
Contratação • de Serviço de Manutenção Corretiva do Equipamento de Mamografia da Marca  
Healthcare,  visando à Elaboração dos Estudos Preliminares, Pesquisa de Preços, Gcrenciamento iL, 
Riscos e Termo de Referência. 

Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI (Presidente da Comissão) 
1 °  Ten  PAULO RICARDO  PRATES  PORTO  JUNIOR  (Membro da Comissão)  
Sub Ten  LUIZ GONZAGA FILHO (Membro da Comissão) 
!,•;ub  Ten  SAN DRO  JOSE  DE OLIVEIRA (Membro da Comissão)  

Sgt  BRUNO LIMA DE AZEVEDO (Membro da Comissão) 

I Em consequência: 
- Os militares designados tem o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir desta publicação, para rernet%. 
ao Fisc .Adm a documentação necessária para continuidade do processo de cessão de uso do imóvelcm 
questão ; e 

Os demais interessados tomem conhecimento e providencia em suas esferas de responsabilidade. - 

(Nota n" 75-SALCIOD/HMAR, de 28 de agosto de 20231 

e. CONVOCAÇÃO PARA O ESTÁGIO BÁSICO DE SARGENTO TEMPORÁRIO (EBST) 

Por este Comando (7 RM) - Retificação Transcrição 

"Retitico o publicado no Aditamento n" 02 ao Boletim Regional n" 155, de 21  AGO  23, quanto a 
kiesigna7ão d.bs Sargentos Técnicos Temporários que frequentaram o Estagio Básico de Sargencos 
Temporários (EBST), no 40  B  Corn.  

ONDE SE Li]: 

NOME: MAURILIO DA SILVA CASTRO; 
IDT: 9431130 SDS-PE: 
CPF: 119.566.414-16; 
PT NA SC: 10/06/1998; 
ENDEREÇO: Rua Major Mario Portela n° 178, Bongi, Recife - PE. CEP: 50760-090;  
OM:  B Adm Curado (Recife - PE); e 
ESPECIALIDADE: STT Administração. 

NOME: BARBARA TEIXEIRA SAVO; 
IDT: 205871759 DETRAN - RJ; 
CPF: 111.918.427-46;  
DT  NASC: 9/10/1986; 
ENDEREÇO: Beco Mario Pereira no 127, Casa 4,  Apt  201, Praça Seca, Rio de Janeiro - RJ. 

21321-085;  
OM:  HMAR (Recife - PE); e 
ESPECIALIDADE: STT Administração. 

LEIA-SE: 
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A.-identificação da contrafação 

' 2. Justificativa da necessidade da contratação: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: 

160199— Hospital  Militar  de Area de Recife  

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

Radiologia 

Responsáveis pela Demanda: 

PATRICIA NORONHA ZANARDI — Maj  

E-mail:  

       

  

Número da Identidade: 

       

  

Telefone: 

  

imaginologia.hmar@gmail.com  

Serviço de manutenção corretiva do equipamento de mamografia da marca GE  Healthcare.  

: A referida contratação do serviço tem por objetivo a manutenção corretiva do equipamento ae Mam 	rnarci:i .G,  
• HEALTHCARE  pertencente ao Setor de Radiologia, cujo equipamento, encontra-se inoperante. 

13. Justificativa da QUantidade: 

A quantidade a ser contratada é o serviço para manutenção corretiva do equipamento de mamOgrafo 

4. Previsão de data  pm  .que deve ser iniciada a prestação  dos serviços ou entrega do material:. 

servig..os deverão ser realizados de forma imediata no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, cont&k.,, , 
partir do recebimento da nota de empenho. 

5. Responsabilidade pela Formalização da Dernanda e Conteúdo do Documento: 

Recife-PE, Aq  de fevereiro de 2024. 

PATRICIA NORONHA ZANARDi - Maj 
(Presidente da comissão) 
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PAULO  RICARDO  PRATES PdRTO JUNIOR - Cap  
(Membro da 	ssão) 

SANDRO J SE DE  OLIVEIRA  — 2° Ten 
mbro 	issão 

7. Despacho do Fiscal Administrativo: 

Recife-PE, 

 

de fevereiro de 20242,- 

  

LUIZ GÓ' 	A  FILHO  — 2° Ten  
Membro da comissão 

Fiscal Administrativo 

E8. Despacho. do Orden.ador de Despesas 

Autorizo a abertura deste processo de dispensa de licitação, conforme quantidades especificadas no DOCill 
de Formalização da Demanda. 





UASG 160199 	 Estudo Técnico Prelimina4 R2..1 4, 

c° 	0 gq  FL  

Estudo Técnico Preliminar 14/2024 

I. Informações Básicas 

Número do processo: 64583002360202409 

2. Descrição da necessidade 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção corretiva, com substituição 
e instalação de pegas, para o conserto do equipamento de mamografia digital, marca GE  HEALTHCARE,  modelo  
ESSENTIAL  3D,  system ID  XM672569BU1, se justifica  ern  razão de ser o único marnógrafo do hospital e por estai 
inoperante, devido a pane.  Corn  isso, o HMAR deixou de realizar exames de mamografia aos seus usuários, 
afetando, por conseguinte, a produtividade da Seção de Radiologia, bem como acarretando  urn  aumento 
significativo de encaminhamentos para OCS contratadas, gerando, com isso, um acréscimo nas despesas do 
Hospital. Outro ponto a ser considerado é que o HMAR oferece especialização em residência médica na área de 
radiologia, fazendo parte do aprendizado dos  medicos  residentes a elaboração de laudos de mamografia. Logo se 
deduz a imprescindibilidade de um equipamento operante para a realização dos exames de mamografia. Cumpre 
destacar que, com o retorno da realização dos exames de mamografia, haverá um aumento significativo da 
produtividade, acompanhado da redução das despesas com encaminhamentos para OCS. Ademais, deve-se levar 
em consideração a satisfação do público alvo em realizar os exames no HMA, proporcionando comodidade, rapidez 
e eficiência na prestação deste serviço. 

3. Area  requisitante  

Setor de Radiologia 

Area  Requisitante Responsável 

PATRICIA NORONHA ZANARDI- Maj 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Constitui o requisito da contratação o fornecimento de mão de obra especializada e substituição de peças para 
conserto do equipamento de mamografia que encontra-se inoperante. 

Por tratar-se de um equipamento com exclusividade do fornecedor, a empresa GE  HEALTHCARE  DO BRASIL 
COMERCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPI TALARES LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.029.372/0003-02, com endereço na Av. Doutor Marcos Penteado de Ulhba  
Rodriguez,  690, Galpão 5 e 8, Tamboré, Barueri-SP, CEP 06460-040, é a unica empresa detrentora da prestação do 
serviço. 

5. Levantamento de Mercado 

Trata-se de contratação de serviço exclusivo, fornecido por empresa reconhecida no mercado por ser a única 
fornecedora de pegas do mamógrafo digital, conforme consta no atestado de exclusividade. Sendo assim, faz-se 
necessário que o serviço seja prestado pela própria empresa fabricante do aparelho, no caso ei-ri teia a empresa  GL 
HEALTHCARE,  por apresentar  know-how  para consertar o marnógrafo digital, equipamento es que apresenta alta 
complexidade tecnológica e operacional. 

1 de 4 
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URSG 160199  Estudo Técnico Preliminar 14 

c')  

   

6. Descrição da solução como um todo 

     

     

      

A contratação do serviço de manutenção corretiva do aparelho de mamografia digital, proporcionará uma redução 
nos gastos do HMAR, assim como economia aos usuários que pagam 20% dos custos do tratamento. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Atendimento Técnico (Chamado 10371791) 01 R$ 1.872,00 R$ 1.872,00  

PL  201  Lift Node Programmed  ROHS 01 R$ 21.002,59 R$ 21.002,59 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 22.874,59  

Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Atendimento Técnico (Chamado 10371791) 01 R$ 1.872,00 R$ 1.872,00  

PL  201  Lift Node Programmed  ROHS 01 R$ 21.002,59 R$ 21.002,59 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A presente aquisição possui apenas um item, qual seja, contratação de serviço com troca de peças. Trata-se, 
portanto, de bem indivisível, pois a compra das peças sem a devida prestação do serviço de manutenção 
corretiva, impossibilita o funcionamento do aparelho de mamografia. Por se tratar de equipamento de alta 
tecnologia, faz-se necessário conhecimento especializado da empresa fornecedora do serviço, a fim de substituir as 
peças defeituosas, calibrar o aparelho e pô-lo para funcionar. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes, pois o objeto deste Estudo Preliminar é a contratação de 
manutenção corretiva fornecido por empresa especializada. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A contratação alinha-se com o planejamento da Direção do HMAR, assessorada pela chefia da Seção de 
Radiologia. Esta assertiva ampara-se na medida em que é constante a necessidade do equipamento para o  born  
andamento das atividades a que se destina o H  FA.  

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

O HMAR, por se tratar de hospital militar de  'area  é o mais importante elo na cadeia de evacuação do Exército 
Brasileiro no ambito da 7 Regido Militar, recebe pacientes acometidos das mais variadas enfermidades. Essa analise 
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UASG 160199 	 Estudo Técnico Preliminain42.4 H4\
,  

Fl.  avulta-se como imprescindível para a manutenção dos exames de mamografia neste hospital. Isto  !lost°,  o 
benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a continuidade da prestação do sekiço def 
radiologia - exame de mamografia - e a satisfação por parte do usuário, buscando alcançar o objetivo a 
destina, qual seja, emitir diagnósticos de qualidade, que possibilite tratamento eficiente as diversas patologias. 

13. Providências a serem Adotadas 

O serviço de manutenção corretiva com substituição de peças - IDC e-Dione 3 FRU For  Maintenance  use e  PL  201  
Lift Node Programmed  ROHS -  sera  realizado de acordo com a proposta da contratada terá o prazo de até 30 (trinta) 
dias contados a partir do recebimento da Nota de Empenho para a realização do serviço de manutenção corretiva; 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e 
para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 
sustentáveis (artigo 7°, XI, da Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser 
observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTI/MPOG ns. 01/2010 e 01/2014, bem como os atos normativos 
editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. Nesse sentido pode ser consultado o Guia Pratico de 
Licitações Sustentáveis do CJU/SP para uma lista de objetos abrangidos por disposições normativas de caráter 
ambiental; 

A contratada deverá utilizar peças e componentes de reposição certificadas pelo Inmetro, de acordo com a 
legislação vigente, se for o caso; 

A contratada deverá fazer o descarte de peças e materiais em observância a política de responsabilidade ambientai 
do governo federal; 

A contratada deverá obedecer as normas técnicas, de saúde, de higiene, e de segurança do trabalho, por ocasião 
da manutenção preventiva e corretiva dos equipamento, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e 
Emprego; 

A contratada deverá fornecer, aos empregados, os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a 
execução dos serviços. 

De acordo com o  art.  7°, XI, n° 12.305/2010 — Política Nacional de Resíduos Sólidos, os licitantes devem ofert.t; 
produtos que sejam acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis, de papelão ou de plástico a. base de 
etanol de cana de açúcar (se for o caso); 

Os licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por materiais naturais. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

presente contratação é imprescindivel para conserto do equipamento de memografia, a fim de serem retromados os exames 
desta ()MS. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  40  do Decreto 0  10.54:3,  

de 13 de novembro de 2020. 
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CO 	o  
FL  4;t,  

PATRICIA NORONHA ZANARDI 

Membro da comissão de contrafação 

PAULO RICARDO,  PRATES  PORTO  JUNIOR  

Membro da comissão de contratação 

LUIZ G ZAGA FILHO 

Membro da comissão de contratação 

•—. 

SANDÓ  JOSE  DE OLIVEIRA 

Mptnbro da comissão de contratação 

BRUNO 	AZEVEDO 

410141.1; 	
ssão de contrafação 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

1.1. 	Contratação dos serviços de manutenção corretiva do equipamento de marnógrafo digital GE. 

SENOGRAPHE  ESSENTIAL  (XM672569BU1) e de sua estação de laudo GE, AW — IDI  WORKFLOW  

(XM672569BU1I  DI).  

2.  JUSTIFICATIVA 

	

2.1. 	Necessidade de manter o continuo e perfeito funcionamento do equipamento objeto deste 

projeto, o qual possibilita a realização dos exames de mamografia na clinica de radiologia do HMAR. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

	

3.1. 	Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

3.1.1. Manutenção corretiva: os serviços compreendem a realização de reparos destinados a 

eliminar defeitos técnicos e/ou decorrentes do uso habitual, bem como a execução de testes e 

calibração, incluída a substituição de peças porventura necessárias, visando restabelecei o 

perfeito funcionamento dos equipamentos; 

3.1.2. A CONTRATADA fornecerá telefone(s) para o contato com o responsável pela 

realização dos serviços, reservando ao CONTRATANTE o direito de acioná-lo sempre que 

necessário, inclusive aos Sábados, Domingos e feriados, sem ônus para o CONTRATANTE; 

3.1.3. As pegas, componentes e/ou acessórios substituídos deverão ser originais e novos, 

devendo a CONTRATADA apresentar ao CONTRATANTE relatório com descrição detalhada 

dos itens substituídos; 

3.1.4. 0 conserto do equipamento, no caso de necessidade de substituição de pegas, deve 

ser providenciado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do dia da realização do 

serviço; 

3.1.5. Os serviços ofertados deverão ser providos através de canal privativo e permanente; 

3.1.6. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por oferecer todos os equipamentos, 

materiais e ferramentas necessários para a execução dos serviços; 

3.1.7. A garantia dos serviços  sera  de, no mínimo, 90 (noventa) dias a contar do recebimento 

definitivo do objeto, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante, se o prazo for superior. 
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4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

4.1. 	A execução dos serviços será iniciada até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

	

5.1. 	0 contratante obriga-se: 

5.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Projeto Básico; 

5.1.2. Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento do objeto 

contratado; 

5.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos á 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.1.5. Comunicar a CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições ou problemas 

surgidos  epos  a execução dos serviços; 

5.1.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, na 

forma do contrato; 

5.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidos, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

6.1. 	A execução dos serviços deve  ester  de acordo com as especificações, sendo que qualquer 

solicitação de modificação, assim como qualquer esclarecimento adicional, deverão ser formulados por 

escrito, devidamente fundamentados, para análise por parte do CONTRATANTE; 

	

6.2. 	A CONTRATADA deve comunicar ao CONTRATANTE a necessidade de retirada de 

equipamento, peça e/ou acessório para execução de serviços de manutenção; 

	

6.3. 	E de responsabilidade da CONTRATADA as despesas decorrentes da retirada, citada 

anteriormente, e devolução de equipamento, peça e/ou acessório; 

	

6.4. 	Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

	

6.5. 	Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos 

os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 

atender; 
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6.6. 	Apresentar ao CONTRATANTE relatório das ações implementadas na manuten 

equipamentos; 

	

6.7. 	Obedecer a melhor técnica vigente, quando da execução dos serviços; 

6.8. 	Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.9. 	Zelar para que seus empregados mantenham-se devidamente identificados por meio de 

crachás de identificação sempre que estiverem circulando nas dependências do CONTRATANTE, além 

de provê-los com os equipamentos de proteção individual - EPI, quando for o caso; 

6.10. 	Utilizar em todos os serviços de manutenção profissionais comprovadamente habilitados; 

6.11. Apresentar a CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o orgão para a execução do serviço; 

6.12. 	Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e 

as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a 

CONTRATANTE; 

6.13. 	Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a 

mão de obra oferecida para atuar nas instalações do Hospital; 

6.14. 	Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas do Hospital; 

6.15. 	Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

	

6.16. 	Relatar é CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

	

6.17. 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

	

6.18. 	Não ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros(as) ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros 

servidores civis ou militares ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento do Hospitai 

Militar de  Area  do Recife, sob pena de rescisão contratual; 

	

6.19. 	Não divulgar, reproduzir ou utilizar em beneficio próprio, ou de terceiros, quaisquer informações 

de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento 

prévio e por escrito do CONTRATANTE; 

6.20. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer 

atividades de divulgação empresarial como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, 

sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE; 

	

6.21. 	Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja  familial'  de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão contratante, nos termos do 

artigo 70  do Decreto n° 7.203, de 2010; 

a 
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6.22. 	Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, nem  sub 	ratar  
FL  

qualquer das prestações a que está obrigada; 

	

6.23. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.24. 	Possuir registro nos órgãos de controle da atividade para prestação dos serviços contratados, 

6.25. 	Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, por dolo ou culpa 

de seus empregados, ficando obrigada a promover a devida restauração e/ou o ressarcimento a pregos 

atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade; 

6.26. 	0 CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

6.27. 	Disponibilizar uma conta de  e-mail  para fins de comunicação entre as partes; 

6.28. 	Manter atualizados o endereço comercial, de  e-mail  e os números de telefone e fax. 

7. 	DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

7.1. 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

7.2. A fiscalização contratual dos serviços continuados deverá seguir o disposto no Anexo IV (Guia de 

Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa n° 02, de 30 de abril de 

2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, no que couber, sem prejuízo de outras medias que orgão julgar necessárias, 

de acordo com a especificidade do objeto e do local. 

7.3. A verificação da adequada da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Projeto Básico. 

8. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, da Lei n° 10.520, de 
2002, do Decreto n° 5.450, de 2005, a Contratada quem no decorrer contratação: 
Não executar total ou parcialmente o contrato; 

- Apresentar documentação falsa; 

- Comportar-se de modo inidemeo; 

- Cometer fraude fiscal; 

- Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato 

8.2. 	A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

- Advertência por faltas leves, assim entendidas com aquelas que não acarretam prejuízo significados 
ao objeto da contratação; 

Multa: 

Moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da 
contratação, até o limite de 20(vinte) dias; 
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Compensatória de até 20% (vinte por canto) sobre o valor total do contrato, no , ,aso de ir, 
total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa  moratoria, des  
valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Hospital Militar de  Area  de Recife, pelo prazo 
de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar qualquer orgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, 
conforme Parecer ° n 87/2011/DECOR/CGU/AGU e nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e acórdãos 
n°2.218/2011 e n°3.757/2011, da 1°  Camara  do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento o SICAF pelo prazo de ate 
cinco, anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes de punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.3. 	Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contrata.-  e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 
do contrato decorrente desta licitação: 

8.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por participarem, por meio dolorosos, fraude fiscal 
nos reconhecimento de tributos; 

8.12. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e virtude de atos 
ilícitos praticados. 

8.4. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena bem como o dano causado a Administração, 
observando o principio da proporcionalidade. 

8.5. 	As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, os recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

8.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(QUINZE) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

8.6. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.7. 	As sanções aqui previstas são independentes  antra  si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.8. 	As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas rio 
Edital. 

9. 	DA AVALIAÇÃO DO CUSTO 

9.1. 	0 custo estimado da presente contratação é de R$ 22.874,59 (vinte e dois mil, oitocentos e 
setenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). 

Recife-PE, ,-/q  de fevereiro de 2024. 

, 	
ry-s\ 

PATRÍCIA NORONHA ZANARDI - Maj 
(Presidente da comissão) 
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PAULO RICARDO P  .TES  PORTO  JUNIOR  —  Cap  
(MembrO da comissão) 

SANDRO JOSÉ DE  OLIVEIRA  - 10  Ten 

2embro 	issão  

LUIZ GONZAGA FILHO - 10  Ten  
Membro da comissão 

BRUNO L ZEVEDO — 30  Sgt  

o da comissão 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2024 

Processo Administrativo n° 64583.002360/2024-09 

MAPAS DE RISCOS 

Objeto: Contratação dos serviços de manutenção corretiva do equipamento de mamografia digital 
GE. 

FASE: ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

RISCO: Projeto básico em desacordo com a necessidade do serviço. 	 i 

Probabilidade: ( ) Baixa 	 ( x ) Média 	 ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa 	 I ( x ) Media ( 	) Alta 

Dano: Atraso na contratação do serviço. 

Ação Preventiva Responsável 

, Realizar revisões; treinamento dos integrantes da SALC e atender os 
modelos e recomendações da CJU. 

SALC 

Ação de contingência Responsável 

Adequar rapidamente o Edital atendendo as observações do relatório da 
CJU. 

SALO 

RISCO: Todas as propostas com erros. 

Probabilidade: ( ) Baixa 	 ( x ) Média ( 	) Alta 

Impacto: ( ) Baixa 	 1( x ) Media ( 	) Alta 

•Dano: Atraso no empenho do credito. 

Ação Preventiva Responsável 

F.,..iau 	palestias 	com 	as 	empresas 	orientando 	como 	apresentar as 
propostas e o que será cobrado no Edital. Chefe da SALC 

Ação de contingência Responsável 

Escoirnar as propostas ou verificar a possibilidade da 10  colocada corrigir o 
, erro, atendendo assim o principio da Economicidade. Pregoeiro 

RISCO: Equipamento inoperante 
Probabilidade: ( ) Baixa 	 ( x ) Media ( 	) Alta 
impacto: ( ) Baixa 	 [0 Média ( x ) Al;a 

Dano: Não realização de exames na OMS. 
7 

Ação Preventiva 	 IResponsável , 
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Fiscal do contraio eFt' 

chefe do setor %. 

Responsável 

Setor de Radiologia 

. Mantel-  contrato vigente para correta manutenção do equipamento. 

Ação de contingência 

Encaminhar os pacientes para realização de procedimento externo com 
, empresas OCS. 

FASE: DURANTE A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

FRISCO: Interferência da  OM  beneficiada no serviço 	 7 
, 
, Probabilidade: ( ) Baixa 	 I ( X ) Media ( 	) Alta 

lmpacto: ( ) Baixa 	 ( X ) Média ( 	) Alta 

:. Dane: Aumentar o prazo de execução do serviço. 

Ação Preventiva Responsável , 

, O gestor de contrato deverá realizar reuniões com o Fiscal Administrativo da 
!  OM  beneficiada. Gestor de Contrato - 

Ação de contingência Responsável 	• 	1  

0 gestor de contrato deverá solicitar aditivo de prazo. Gestor de Contrato 

RISCO: Mudanças de quantitativos e serviços após o inicio do serviço. 

Probabilidade: ( ) Baixa I ( x ) Média 	 ( 	) Alta 

, Impacto: ( ) Baixa 1( x ) Média ( 	) Alta  

Deno:  Atraso na execuçâo no inicio do serviço. 

Ação Preventiva Responsável 
: Acompanhar a evolução do serviço, prevendo possíveis aditivos futuros. 
Elaborar a PCVA do aditivo. Fiscal Técnico 

, Ação de contingência Responsável 

Solicitar aditivo de serviço. 
Gestor de Contrato 
e Fiscal Técnico. 

Recife-PE, de fevereiro de 2024. 

r ‘A,A 	 (it./ktiA 

PATRICIA NORONHA ZANARDI - Maj 
(Presidente da comissão)  

YÍ  
PAULO  RICARDO  P ATES/PORTO JUNIOR - Cap 

(Mern13 p de,comissao) 

SANDRO  JOSE  DE OLIVEIRA — 2°  Ten  
7 Membro da comissão 
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AZEVEDO  —3° Sgt 

Me bro da comissão 

LUIZ GONZAGA FILHO —2°  Ten  
Membro da comissão 
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ATESTADO  

Código: AT 112/2023 (página 112) 

A ABMED - Associaçâo Brasileira da indústria de Tecnologia para Saude - CNPJ 
01.450.951/0001-25, atesta para os devidos fins que a empresa GE  HEALTHCARE  DO BRASIL 
COMERCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA., ("GEHC 
Bi), associada a ABiMED desde 08/06/1996, inscrita junto ao CNPJ 00.029.372/0001-40, 

• 	

localizada na Av. Magalhães de Castro, 4800, 109, 119 e 129 andares, Torre 3, Centro 
Corporativo Cidade Jardim - Torre Continental, Cidade lard!m,  Cep.  05425-070 São Paulo - 

SP, a marriz, e suas filiais cujos CNP.ls seguem relacionados a seguir: CNPJ sob no. 
00.029.372/0003-02, localizada na Avenida Marcos Penteado illhaa Rodrigues;  690 - Galpão 

.5A Pq Jubran Barueri - 5P; CNPJ sob no. 00.029.372/0002-21 localizada na A vereador 
Joaquim Costa, 1405 - Galpão 7 - Campina Verde - Contagem - MG; CNPJ sob no. 

00.029.372/0007-36 localizada na Rua Portugal, 1100 - itaqui - ltapevi - SP;  CNN  sob no. 

00.029.372/0006-55 localizada na Rua João  Bauer,  498 -- Sala 105 e 106 - Centro - itajai - SC; 
CNPJ sob no. 00.029.372/0004-93 localizada na Av. Antonio de  Goes,  60 - 14 AN -  SL  1418 

1419 - Pina - Recife- PE, são - enquanto afiliadas - distribuidoras exclusivas da GE  PRECISION 

HEALTHCARE  LLC, e estão autorizadas a comercializar seus produtos, peças,  barn  como 
prestar serviços, realizar reparos e manutenção dos equipamentos da GE  PRECISION 

HEALTHCARE  LIC no território brasileiro. 

A GEHC BRASIL, esta autorizada, sendo exclusiva, a comparecer em nome da GE  PRECISION  
I-IFAL1HCARE LLC, perante as entidades governamentais ou privadas, responder a 

concorrências públicas, compras dentro  Art.  24 e 25 da Lei 8.666/93 e  Art.  74 e 75 da lei 

14.133/21, assim como aceitar adjudicações e pedidos de compras, prepara cotações e 
negociações de contrato de vendas e engajar-se quanto aos serviços de suporte a todos os 

produtos GEHC, produzidos nas instalações mencionadas. 

1 	.liarriografia Computadorizada 

2. Ressonância Magnética 
3. Marriografia 
4. Medicina Nuclear 

5. Raio-X 
6. Arco Cirúrgico 
7. Hemodinárnica (Angiografia) 

8. Ultrassonografia 
9. Densitornetria Óssea 
10. Medicina Molecular 
11. F,etct 
12. CicJoton 
13 Soluções Ris, Pacs e visualização de imagem  

MIMED  Associação Brasileira da Indústria de Tecnologia Para  Sande  
+55 11 50,12-2568  

AE  nos Maracatins, 508 - 39A, CEP: 04089-001, Silo Paulo • SP 

(CS- 	ill  

Fl. 
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14. Sistema de Pós Processamento Avançado de imagens (AW  Server)  
15. Healthcare IT  

A ABIMED atesta ainda que o presente documento foi emitido, de boa-fé, com base na 
documentação apresentada pela GE  Healthcare  do Brasil Comercio e  Services  Para 
Equipamentos  Medicos  Hospitaiares Ltda. e pela GE  Precision  Healtncare LLC. As empresas GE  
Healthcare  do Brasil Comércio e Serviços Para Equipamentos  Medicos  Hospitalares Ltda, e 
pela GE  Precision Healthcare  LLC, são solidárias e exclusivamente responsáveis pela 
;ntegriciade da documentação apresentada.  

ABIWIED - Associacao Brasileira da Indústria de Tecnologia Para Saúde 
+5511 5092-2568 I 

Ai. dos Maracatins, 508 - 3A, CEP: 04089,001,  So  Pauto • SP 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.002360/2024-09 

IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2024 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

1. 0 Hospital Militar de  Area  de Recife está inserido em um grupo de Organizações Militares de 

Saúde do Exercito Brasileiro cuja missão é prestar atendimento médico-hospitalar, odontológico, cirúrgico 

e laboratorial a todos os militares da ativa, reserva e servidores civis, assim como os seus dependentes e 

pensionistas, em diversas especialidades. 

2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

A razão da escolha do fornecedor se deve-se á exclusividade na prestação dos serviços em favor 

da Empresa GE HEALTCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 

3, DA ESCOLHA 

A única empresa competente para realizar a prestação do serviço de manutenção corretiva do 

aparelho mamografia, GE HEALTCARE, 

Empresa GE HEALTCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Avenida Doutor MARCOS Penteado de Llihba  

Rodriguez,  690 - Galpão 5 e 8 - Tambore - Barueri — SP - CEP 06460-040, inscrita no CNPJ sob o n° 

00.029.372/0003-02. 

0 valor total estimado para a prestação dos serviços é de R$ 22.874,59 (vinte e dois mil, 

oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). 

4. DA HABILITAÇÃO JURiDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 

requisitos de habilitação estabelecidos no  art.  62 da Lei 14.133/21. 

Resta deixar consignado que a contratada terá que demonstrar habilmente sua habilitação 

juriciica e regularidade fiscal, para cumprir os requisitos e a legalidade da contratação direta. 

5. PROJETO  BASIC()  

Visando instruir a lnexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo 
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claramente as obrigações das partes, a Subseção de Aquisicões/HMAR junta aos autos -o Projeto BSICO 

6. CONCLUSÃO 

Levando-se em consideração que: 

a. Observando que a empresa prestadora do serviço apresenta situação fiscal regular, este 

Ordenador de Despesas decide contratar a empresa GE HEALTCARE DO BRASIL COMERCIO E 

sERvipos PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, com valor total de R$ 22.874,59 

(vinte e dois mil, oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), por meio de 

Inexigibilidade de Licitação, amparada no caput do artigo 74, da Lei n°  14.133/21, que dispõe sobe 

Licitações e Contratos Administrativos. 

Determino que: 

a. a despesa seja enquadrada como Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no caput do  art  

74, da Lei 14.133/21. 

b. os autos do Processo Administrativo n° 64583.002360/2024-09, sejam encaminhados 

para AGU; e 

c. a Subseção de Aquisições, adote as providências cabíveis de acordo com a legislação 

em vigor. 

Recife - PE .4 	de fevereiro de 2024. 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues;  Galp5o 5 e 8, Tarnbore, Baraeci•SI; 

CNRI: 0002937:4M/L. 
3004-2.525  capitals  regões metropolitanas 08000.7.65.799 demais ' 	20  •  fr 

Barueri, 8 Pcbrual 

Ao/A 

Hasp  Militar  De Area De Recife 

At. BRUNO AZEVEDO 

(para envio da Nota Fiscal): contrato.hmar@gmail.com  

Tel.:  (81) 99589-9259  

Ref.: 2010663741.1  

DADOS DA CLIENTE PARA FATURAM ENTO 

Razão Social/Nome: 

CNPitCPF: 

Hosp  Militar  De Area De Recife 

I
I 	
09577422000107 

 

 

LOCAL DE ENTREGA DA PEÇA OU PRESTACÃO DOS SERVIÇOS 

, DestinatF:irlo 

CN 

Endereço:  

Hasp  Militar  De Area De Recife 

09577422000107 

R Do Hospicio, 563,  And  Primeiro Boa Vista, Recife, PE, BR, 50050050 

INFORMAÇÕES SOBRE O EQUIPAMENTOS  

System ID: 	 XM6725698U1 

'  Modelo: 	 ESSENTIAL 3D 

As Partes declaram que irão considerar o endereço vinculado ao CNP3 da CLIENTE para fins da prestação ds servicos : 

elou fornecimento de Peças e, caso a CLIENTE solicite ou informe que a tais Serviços ou Peças deverá ocorrer para uin 

terceiro diverso, a CLIENTE deverá apresentar as esclarecimentos e dispenibilizar os documentos que comprovam sua 

rélacão  corn  o terceiro para analise e aprovação da GEHC. Se,a GEHC decidir pelo prosseguimento da venda  corn  a 

I entrega da Peça e/ou a prestação dos Serviços para um terceiro diverso, a CLIENTE, diretamente ou em nome do 

será a única responsável perante a GEHC peio cumprimento de todas as obrigações desta Proposta. 

•'rezados Senhores, 

A GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQU/PAMENTOS MÉDICO-HOSPI TALARES LTDA.,'pes:)oo 

Oridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.029.372/0003-02, com endereço na Av. Doutor Marcos Penteado 

de  Ohba  Roc.irio.i.::•z, 590, Galpão 5 e 3, Tarnbore, Barueri-SP, CEP 06460-0.40, doravante denominada sinviesmentE,"GEHC" 

tem a satisfação de transmitir a seguinte proposta especifica para equipamentos medico hospitalares 4 V.Sas., aqL 

...!:.?nornina:4 o 	"CLIENTE". 

1. 	OBJETO DA PROPOSTA 

1.1. 	Constitui objeto da presente proposta ("Proposta") o fornecimento de Peças para o(s) equipaineato(s) médico(s) 

hospitatares da CLIENTE, conforme especificações descritas na tabela abaixo ("Peças"). 
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Heatt..hCare 
Av. 11,13rCUL Penteado de tilhem Rodrigues. Gairago 5 e 8, Tambore, Bartieri SP 046C,074(014/  

CNN:  000293.' 274603-0-2 11  
300/4-2525  capitals  e regiões metropolitinas 08000.155.799 demai 	cdad 

Valor Total. (R$): 2:1.002,59 

Forma de Pagamento: 30 Dias 

1.2. 	Caso a GEHC identifique ao longo da execução do objeto a necessidade de aquisição, pela CLIENTE, de outras 

Peças ou serviços não contemplados no objeto desta Proposta, deverá ser emitida proposta adicional para contemplar a 

nova necessidade. 

1.3. 	Fazem parte integrante desta Proposta e obrigam as Partes os anexos ("Anexos"), descritos abaixo, cujos termo:-: 

acrescentam especificidades aplicáveis a cada um dos Serviços ou Peças adquiridos sendo que a CLIEr 

recebera, para assinatura, somente a Proposta e o(s) Anexo(s) aplicavet(is) ao objeto contratado: 

Anexo A: Termos e Condições Peças-Gerais".  

(fi) 	Anexo B: Termos e Condições Peças "Tubos": e  

(iii) AlleXQ C:  Termos e Condições Pecas  "UPS".  

(iv) Anexo Apêndice 1: Termo de Responsabilização 

2. 	PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. 	PO) fornecimento dos Serviços e/ou das Peça(s) objeto da Proposta, a CLIENTE pagará a GEHC o.valor total 

descrito anteriormente ("Preço") ou parcial ("Preço Parcial"), este Ultimo aplicável somente ao Anexo A retativo 

parcialidade da(s) Peça(s) de fato adquiridas, por meio de: 

2.1.1. 	Recursos próprios, no prazo informado no campo "Forma de Pagamento" acima, contado:: da data de instalação.  

da(s) Peça(s) ou dos Serviços objeto desta Proposta, comprovada mediante a assinatura da respectiva Ordem.  de Serviços.. 

da GEHC. O pagamento deverá ser efetuado por meio de boleto ou qualquer outro documento de cobrança bancár 

aplicável. No caso das Peças o prazo de pagamento não esta vinculado ao envio, à CLIENTE, da Nota Fiscal Eletrôniea. 

que poderá ocorrer em momento posterior derivado do tempo de nacionalização do objeto desta Proposta. 

— 12 	A .forma de pagamento estabelecida acima não poderá ser alterada sem que para isso exista uma previa e exprE-:.• 

aprovação da GEHC por escrito. 

2 3. 	-Estão incluídos no Preço ou Preço Parcial todos os tributos e encargos incidentes, não sendo devidas retenço1 

sobre cessão de mão de obra (INSS), conforme legislação vigente na data de assinatura desta Proposta. A GEHC Ess 

esponsavel pelo recolhimento do ISS devido, de forma que a CLIENTE não deve efetuar retenções sobre Nota Fiscal de 

'..)erviços a título de iSS ainda que baseados na legislação dos seus próprios municípios. Na hipótese de a retenção ser 

realizada pela CLIENTE, os valores indevidamente retidos permanecerão em aberto junto à GEHC. Quaisquer tributos ou 

ocargo:i1,,:gais criados, alterados ou extintos e de comprovada repercussão no Preço implicarão em sua revisão. 

Informar à GEHC, no momento da assinatura da presente Proposta, sua condição de "contribuinte de ICMS'ou 
contribuinte de i  CMS",  sendo que, caso haja a alteração de tais informações,  tat  fato deverá ser informado 

imediatamente à GEHC. 

2.5. 	Emitir a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1A, Nota Fiscal Eletrônica, modelo 55, declaração de transporte, Nota Fiscal 
Avulsa, ou qualquer outro documento exigido pela legislação do Estado, onde esta localizada a CLIENTE, para everituai 

devolução, remessa e/ou envio de Peças, por qualquer motivo, pela CLIENTE à GEHC. 
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GE HeatthCare  
Av. Marcos Penteado  del-1116a Rodrigues, Galpão 5 e 8, Tamboié, Barueri SP 06 

CNRI: 0002937 

A CLIENTE deverá fornecer à GEHC caso seja aplicável, eventual certificado de isenção, imunidade ou de q 

outro beneficio fiscal para que seja considerado na precificação e emissão desta Proposta. Caso a CLIENTE não aprese 

o certificado do beneficio antes da emissão da Proposta ou se este documento não se encontrar válido no momento do 

raturameriro da Peça e/ou Serviços, mesmo que apresentado antes da emissão da Proposta, a CLIENTE deverá arcar  corn  

todos os tributos incidentes sobre a operação e, se necessário, as Partes acordam com a revisão do Preço ou Preço Parcial, 

se aplicável, para considerar os tributos inicialmente excluídos. 

2.7. 	Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniencia de disposições 

legais, quando ocorridas após a presente data, de comprovada repercussão nos pregos contratados, implicarão na revisão 

destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

2.8. 	Caso a forma de pagamento escolhida seja "transferencia bancária", o pagamento do Preço ou Preço Parcial, se 

aplicável, devera ser feito em favor da GEHC, diretamente pela CLIENTE, através de transferência bancária no qual COP,SE, 

corno pagador a própria CLIENTE, na conta corrente n°  13001791-8, Agencia n°3689, Banco  Santander  (033). A quitaçareoo 

pagamento está condicionada a respectiva confirmação pela GEHC do recebimento do valor equivalente ao Preço ou Pi e( 

• em conta corrente de sua titularidade. 

,.9. 	0 não pagamento do Preço ou Preço Parcial no prazo acordado sujeitará a CLIENTE ao pagamento de multa de 2')/i 

. jois por cento) sobre o valor devido, alem de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês  pro  rata  die  e correção monetariat 
calculada  corn  base na variação do IGPM/FGV no período entre o vencimento e o efetivo pagamento: 

7.10. 	0 inadimplemento do Preço ou Preço Parcial, conforme o caso, acarretara: (i) não executado o objeto, na  ¡lac:  

obrigatoriedade de a GEHC executar o objeto da Proposta; ou  (ii)  já executado o objeto, de a GEHC poder ingressar com a 

competente ação judicial mediante prévio envio de notificação extrajudicial para constituir a mora da CLIENTE. 

2.11. 	A CLIENTE não poderá alegar fatos relacionados a qualidade dos Serviços e/ou das Peças corno causa 

justificativa para não pagar o Preço ou Preço Parcial, quando aplicável. 

2.12. 	Ao final de cada atendimento, assinar a Ordem de Serviço emitida pela GEHC ou, caso haja discordância, que a 

mesma seja manifestada, por escrito, no prazo de 72 horas, sob pena de ter sido tacitamente aceita. 

3. VIGÊNCIA 

3.1. 	Esta Proposta entrara em vigor na data de sua assinatura e somente se encerrará após o cumprimento de .todas 

obrigações assumidas pelas Partes neste instrumento. 

Rescisão autornitica: Sem prejuízo do disposto na clausula anterior, esta Proposta  sera result-lid,:  

:iuT.ornaticarrente 	final de 12 meses contados da sua assinatura se até o vencimento desse prazo a CLIENTE não te, ar 

solicitado os serviços e/ou disponibilizado as condições para recebimento dos itens mencionados nesta Proposta dentro 

do referido prazo, sendo certo que, em qualquer dessas hipóteses, a VENDEDORA poderá rescindir a Proposto e, se a 

COMPRADORA ainda tiver interesse no recebimento do objeto da Proposta, ela poderá solicitar uma nova Propos_la para 

GEHC 

4. LI win-AçÃo DE RESPONSABILIDADE 

• A GEHC somente  sera  responsável pelos danos diretos que comprovadarnente causará CLIENTE e/ou terceiros que 

esultarern ou tiverem relação  corn  esta Proposta, ate o limite do valor desta Proposta o que tiver relação  corn  os danos. As 

Partes acordam excluir toda e qualquer responsabilidade, de Parte a Parte, por lucros cessantes, danos indii-etos e dano 

moral relacionado ao presente. 

3004-2525  capitals  e regiões metropolitanas 08000.165.799 demais: 	.„0  
Fl.  ZiO 

4.2 	A CLIENTE concorda em indenizar e manter indene a GEHC, seus funcionários, diretores, empregados, 

fornecedores e agentes por todas as perdas, danos, ou despesas de qualquer natureza, incluindo custas de advogados e 

outras despesas relacionadas a ações judiciais, que tais possam sofrer ou incorrer como resultado de atos ou omissões cia 

CLIENTE, seus funcionários, diretores, empregados ou agentes, incluindo mas não se limitando a (a) violação de qualquei 
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das disposições deste acordo; (b) ato ilícito; (c) declarações não especificamente autorizadas pela GEHC, por escrit 

aiolação de qualquer lei aplicável. 

4.3. 	Sem prejuízo das demais disposições do presente, a GEHC não  sera  responsável, em qualquer caso e a qualquer 

titulo, pela (a) paralisação do equipamento durante o tempo necessário ao seu conserto, (b) pela ma utitizaçao do 

equipamento peta CLIENTE (c) demora dos órgãos competentes na liberação de Peças e componentes importados; ou (LI.: 

eventual indisponibilidade total ou parcial de Peças e componentes que não estejam disponíveis no mercado por decisão" 

do fabricante, incluindo por não ser mais fabricado e/ou suportado  EGGS ("EGGS",  do inglês  end of guaranteed service);  ou 

(e) danos que direta ou indiretamente resultem de uma manipulação ou uso errado de qualquer equipamento pela CLiENTE 

e/ou representantes desta, inclusive sem limitação durante a execução das instruções de suporte remoto dadas peia GEHC. 

4.3.1. 	As Partes poderão rescindir esta Proposta, sem ônus, caso haja a impossibilidade de fornecimento das Peças  poi  

indisponibilidade de mercado, nos termos da clausula anterior. 

4.3.2. Na hipótese de a CLIENTE não exercer o seu direito de rescisão disposto na cláusula 4.3.1. anterior, concordario,... 

assim, com a continuidade da Proposta mesmo com eventuais limitações, a CLIENTE não terá direito a (i) extensão 

Proposta e/ou o desconto em especial nas Peças; e  (ii)  qualquer ressarcimento, compensação ou garantia quando no 

i,:ottlento da intervenção técnica pela GEHC, a(s) Peça (s) alterar (em) o estado de funcionamento do Equipamento para 

'.,Jtaimente ou parcialmente parado dada a condição imprevisível de resposta técnica de um Peça  "EGGS"  

PENALIDADES 

0,1 	No caso de rescisão total ou parcial desta Proposta por culpa, dolo ou solicitação de cancelamento, sem justo 

motivo, por qualquer das Partes, a Parte infratora ficará sujeita a uma multa compensatória de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor do objeto da rescisão ("Multa de Cancelamento"), 

Na ilipotese de ter ocorrido pagamento parcial ou integral do Preço ou Preço Parcial, quando aplicável, do objeto 

de eventual rescisão da Proposta, a GEHC poderá reter o respectivo valor como parte do pagamento da Muita de 

Cancelamento. Caso haja valor a ser restituído para .a CLIENTE em decorrência do cancelamento, a GEHC realizará a 

:estituição do valor sem incidência de juros e/ou correção monetária. 

G. 	PRIVACIDADE 

6.1 	As Pa  rtes  se obrigam a realizar quaisquer tratamentos de dados pessoa is no âmbito da Proposta em conformidade 

com as disposições da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados LGPD), naquilo que lhes for aplicável. 

Na condição de Operadora de Dados, a GEHC compromete-se a tratar os dados pessoais única e exclusivamcin,_. 

sara as finalidades necessárias à execução do objeto da Proposta, e de outro modo, não (i) divulgara tais dados pessoals a 

terceiros, salvo a afiliadas da GEHC e seus respectivos fornecedores envolvidos na execução da Proposta, ou conlorme 

eqoisIção legal. 

6.3 	, A CLIENTE esta ciente de que a GEHC poderá tratar dados anonimizados gerados no decorrerda presente Proposta 

para finalidades próprias. 

6.4 	A GEHC implantará medidas técnicas e organizacionais aptas a proteger os dados pessoais de acessos rtio 

autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito. 

6.5 	A GEHC poderá transferir dados pessoais para destinatários em  daises  terceiros, em conexão com a execução 

Proposta.  Ern  havendo tal necessidade, a GEHC adotara providências para assegurar grau de protecão adequado dos daci6s 

pessoais, estando todas as transferências sujeitas a adoção de um mecanismo de transferência adequado, nos termos da 
LGPD. 
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independencies  das Cláusulas. Caso qualquer cláusula ou condição desta Proposta venha a ser declarada  

au  inexequível por qualquer autoridade competente, tal invalidade ou inexequibilidade não devera afetar as  deny  

ciausulas e condições, que continuarão em pleno efeito e vigor. 

7.9. 	Notificações. Sem prejuízo das disposições especificas da Proposta, as notificações realizadas nos termos do 

presen te deverão ser efetuadas por escrito e enviadas: (a) pessoalmente, (b) por serviços de entrega expressa notoriamente,:  
reconhecidos aos endereços de cada Parte; (c) por  e-mail  ou (d) por eventual sistema disponibilizado pela GEHC, e serão • 

consideradas entregues quando recebidas pela outra Parte, ou conforme comprovante de entrega emitido pela empresa 

de entrega expressa ou de leitura do  e-mail  ou comprovante eletrônico de envio. 

7.10. 	Relacionamento. No cumprimento de suas obrigações determinadas por esta Proposta, cada Parte agirá de forma 

independente. O relacionamento entre GEHC e CLIENTE não devera ser interpretado como de empregado e empregadoi, 

permanecendo cada Parte, a qualquer tempo, responsável pelos profissionais que alocar para a prestação dos 

sejam próprios, sejam de terceiros. 

7.11. 	Providências. Cada Parte declara que adotou todas as providências internas aplicáveis, bem como hoirve 

esclarecimento de dúvidas sobre as condições desta Proposta, inexistindo qualquer objeção para celebração e assinatura 

presente instrumento. 

7.12. 	Renúncia; Novação. A demora ou omissão de uma das Partes em exigir o cumprimento de qualquer cláusula oi ,  

r.7ondição desta Proposta não significará renúncia a estes termos, nem novação, podendo referidos direitos ser reciamados 

.• qualquer tempo. 

is 	Legislacao. As Partes declaram que obedecerão a todas as leis e regulamentos aplicados a execução da presente 

Proposta. 

7.14. 	Segurança. As redes da CLIENTE e os servidores de telecomunicações não estão sob o controle da GEHC, e logo, 
fiao estão sob o âmbito da sua responsabilidade. A GEHC recomenda que os seus clientes utilizem as melhores práticas 

industriais que incluem, mas não se restringem a isolar o sistema do Equipamento objeto de manutenção da intemet e de 

outras redes abertas, limitar o acesso através de firewalis, controlar o acesso dos usuários através da criação de perfis de 

segurança, limitar qualitativamente as contas de usuários e os serviços de rede na medida do pos.sívei, proibir o uso de 

contas genéricas, garantir que possam ser redefinidas as senhas de cada usuário caso estes não apliquem requisicos 

mínimos de segurança na respectiva criação além de assegurar que, após criadas, não serão compartilhadas com terceiros. 

estabeieçam processos para controlar o trafego da rede, lidem com acessos não autorizados, realizem  backups  de dados 

regularmente, e implementem o anonimato ou codificação de dados na máxima extensão possível. 

• 
15. 	conflito.  Na hipótese de qualquer condição do presente conflitar com qualquer termo ou condição dos Anexo 

prevalecerão os termos desta Proposta. 

7.16. 	Propriedade Intelectual. A CLIENTE reconhece que todos os códigos, programas,  firmware, software, know-now.,  

métodos e conceitos associados, e todos os manuais e outros materiais impressos envolvem direitos autorais, marcas 

registradas, patentes, segredos comerciais e outros direitos de propriedade industrial da GEHC, suas afiliadas ou 

;i aanciantes, conforme aplicável (coletivamente, "Propriedade intelectual"). A GEHC, suas afiliadas ou licenciantes, 

conforme apiicavei, reserva e retém todos os direitos de propriedade industrial, direito autoral, segredo comerciai, marcas 
egistradas, patentes,  know-how,  e outros direitos relativos a Propriedade Intelectual. Nenhum titulo ou propriedade de 

,r.lualquer Propriedade Intelectual é transferido a CLIENTE, que se compromete a não infringir, contestar ou violar os 
referidos, direitos, e não copiar, investigar, desmontar, descompilar, reverter a engenharia, reduzir a  urn  formato legível ou 

modihcar qualquer Propriedade Intelectual, ou causar ou permitir que outros o façam. 

7.16.1. A CLIENTE concorda em não (i) remover, ocultar ou modificar quaisquer rótulos de direitos de propriedade, marcas 
ou identificação, incluindo direitos autorais, patentes e marcas comerciais da GEHC, suas afiliadas ou licenciantes do 
Equipamento;  (ii)  divulgar publicarnente os resultados de qualquer teste ou benchmarking do Equipamento e./ou serviços 
sem o consentimento prévio escrito da GEHC;  (iii)  gravar, fotografar ou registrar os serviços, salvo  corn  consentimento 

prévio e expresso da GEHC, dos profissionais envolvidos (em caso de necessidade de registro de voz elou imagem que não 
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esteja de outra forma permitido), ou com base em requisito de lei; ou  (iv)  publicar, divulgar a terceiros ou de outi 

.•alizaf registros dos serviços sem permissão expressa da GEHC  (ex:  a gravação de uma sessão remota), salvo como insal,Q ia 

de apoio e estudo  ern  conexão  corn  esta Proposta, quando aplicável. 

7.17. 	Confidencialidade. As Partes acordam tratar com conficlencialidade as informações desta Proposta ou que sejam 

compartilhadas em razão dela que sejam classificadas como confidenciais pela Parte reveladora e/ou possam ser 

entendidas corno confidenciais por qualquer pessoa e/ou que, em razão de suas características essenciais, ou em virtude  

•ía  circunstancias fáticas, não poderão ser tornadas públicas incluindo, sem limitação, segredos comerciais, a 

Documentação e o  Software  ("Informações Confidenciais"). Ambas as Partes concordam  ern  não usar as Informações 

Confidenciais exceto para as finalidades permitidas neste instrumento, nem divulgar as Informações Confidenciais a 

nenhum terceiro ou a nenhum membro das respectivas equipes que não tenha necessidade de acesso para a finalidade 

aqui disposta. Salvo se as Informações Confidenciais caírem  ern  domínio público por razão diversa da violação da ob riga: 

desta cláusula pela Parte receptora, o dever de confidencialidade sobreviverá por 5 (cinco) anos contados da rescisão 

• n 	desta Proposta. 

.s. Fora). Esta  Proposta será regida e interpretada de acordo  corn  as leis brasileiras, ficando eleito como competaii.,e 

soilaçaio de litígios e controvérsias oriundas do presente o foro da Cidade de  Sao  Paulo/SP, renunciando-se quaiq, 

por mais privilegiado que seja, ficando facultado à GEHC a possibilidade, a seu exclusivo critério, de demandar no 

oro competente do domicilio da CLIENTE. 

VALIDADE DESTA PROPOSTA 

Este documento expira  ern  30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua emissão, devendo ser assinada 

e/ou procuradores da CLIENTE e devolvida a GEHC dentro do referido prazo, sob pena de possibiliaa 

ao seu exclusivo  criteria,  revisar ou não cumprir os seus termos e condições. 

Ao assinar esta Proposta, a CLIENTE declara e garante a GEHC que todas as suas informações para faturarnento e 

traga, se aplicável, além das demais declarações previstas nesta Proposta e seus Anexos, são verdadeiras e estão corretas 

e, se houver qualquer alteração ate a data da prestação dos Serviços ou da entrega da Peça, a CLIENTE informará a 

CIaÇàO imediatamente à GEHC, para aprovação expressa desta, sob pena de rescisão desta Proposta por justo rnotivo, 

iicando a CLIENTE sujeita as penalidades contratuais. 

a.3. 	Mesmo ap6s a assinatura desta Proposta pela CLIENTE dentro do referido prazo, as Partes esclarecem que a GEHc. 

rJderá considerá-la rescindida de pleno direito até a execução dos Serviços ou fornecimento das Peças, no 

ocorrer a aprovação de crédito da CLIENTE e/ou se constatada a existência de pendência financeira da CLIENTE (ou de  stela 

ãa.,  controladas, coligadas e/ou outras empresas de seu grupo econômico) junto à GEHC ou  empress  pertencentes 

lesmo grupo econômico da GEHC, decorrentes de outras relações comerciais existentes, caso seja aplicável. 

E assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento em seu local apropriado na presença  dc  dia. 

ir.sk-.,rnunhas abaixo assinadas, podendo fazê-lo de forma física, eletrônica, digital ou, se for uma necessidade da CL.Ii't-! 

ia poderá disponibilizar uma ordem de compra,  corn  reFerencia expressa a esta Proposta corno forma, de aceqe e. 

cl  or  ciein de compra não pode e nem servira para alterar, criar ou extinguir obrigações desta PrOposta. 

que nos cumpria para o momento, aguardamos  urn  posicionamento, colocando-nos a disposição pala  pit.  • 
c--,i21,:irecimentos porventura julgados necessários 

riciosamente, 

GE Hti.:ALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDiCO-HOSPI TALARES LIDA 

Partes deveráo assinar no local inalcado e rubricar todos os paginas deste documento, incluindo seus Anexos; 
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' 	Não serão aceitas rasuras neste documento; 

3. Ao aceitar esta Proposta, a CLIENTE reconhece que qualquer outro documento que não essa Proposta que porventora 

:;.::iescente outros itens ou elementos a ela não terá validade e nem obrigará a GEHC a executá-los. 

(Página de Assinaturas o Seguir) 

GE HealthCare 
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PÁGINA DE ASSINATURAS DA PROPOSTA COMERCIAL N°  2010663741.1 

Hosp  Militar  De Area De Recife 

Nome: 	 Nome: 

Cargo: 	 Cargo: 

ocal e data de assinatura: 

 

de   de 20_, 

 

tE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. 

Nome: 	 Nome: 

Cargo: 	 Cargo:  

Testemunhas: 

Nome 	 Nome: 
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ANEXO  A 

Termos  e Condiçiies Peças "Gerais" 

CONDIÇõES GERAIS 

As cláusulas abaixo regularão os detalhes da compra e venda das Peças, de acordo  corn  as condições pactuadas 

na primeira parte desta Proposta. 

2. 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DAS PEÇA(S) 

2.1. 	A(s) Peça(s) sera(ão) entregue(s) pela GEHC na porta do estabelecimento da CLIENTE indicado no preambulo da 

Propof.ta. no prazo de até 30 (trinta) dias úteis ou 60 (sessenta dias corridos), o que ocorrer primeiro, contados: (i) da data 

da confirmação do pagamento integral do Preço ou  dc  Preço Parcial; ou  (ii)  da apresentação da confirmação formal da 

liberatiao da linha de credito peia instituição financeira, nos casos de financiamento, conforme for aplicável. 

L.1.1. 	A Única exceção a entrega indicada na cláusula 2.1. acima é para a situação de a(s) peça(s) serem adquirida(s) pai 

o reparo do(s) equipamento(s) ser(em) realizado(s) dentro do "Centro de Reparos" da GEHC, situação na qual a entre 

realizada diretamente dentro do respectivo endereço.  

LL 

	

	Considerando que alguma(s) Peça(s) ou sua integralidade sera(ão) importada(s), a CLIENTE reconhece e concorda 

que a contagem do prazo de entrega estabelecido na Proposta,  sera  suspensa nas hipóteses de força maior ou caso fortuito. 

,_onrierme previsto no artigo 393 do Código Civil. O prazo voltará a correr normalmente uma vez superado o irnpedimtnrt 

deu causa à suspensão da contagem do prazo de entrega da(s) Peça(s). 

E de responsabilidade da CLIENTE a aquisição do serviço de instalação da(s) Peça(s) no(s) Equipamento(s). 

instalação da(s) Peça(s) poderá ser feita peia GEHC, por contratação a parte, ou por terceiros por esta indicados. 

2.3.1. 	A contratação da GEHC para a instalação da(s) Peça(s) se iniciará mediante solicitação formal da CLIENTE sendo 

após a aprovação do respectivo orçamento, pela CLIENTE, é que a GEHC poderá iniciar o respectivo serviço. 

2.4. 	Urna vez entregue a(s) Peça(s) à CLIENTE, esta passará imediatamente a ser responsável pela guarda, conservação 

manutenção da(s) Peça(s). A assinatura do respectivo canhoto da Nota Fiscal de entrega servirá como instrumento de 

quitação da obrigação da GEHC de entrega da(s) Peça(s). 

a 5. 	As Partes têm ciência que as Peças estão sujeitas ao regime aduaneiro de deposito especial, razão pela qual 

respectiva Nota F;scal Eletrônica  sera  emitida somente após a entrega das respectivas Peças e conclusão do  process() 
 
ut-

cionaiização por item vendido caso as Peças sejam nacionalizadas separadamente. 

2.6. 	0 Preço a ser pago pelas Peças, objeto deste Anexo A, será definido quando da emissão da Ordem de Servi7.!::, 

OE.HC, momento o qual se confirmara o diagnóstico pela quantidade total ou parcial das Peças adquirioas a qual  fare  parte 

r ,grante'ciesta Proposta e Anexo A. 

2.7. 	A única exceção à cobrança disposta na cláusula 2.6. do Anexo A se dará para as situações em que a CLIENTE deixai 

de disponibiiizar as Peças remanescentes não utilizadas no reparo para coieta, pela GEHC,  ern  10 (dez) dias da ela boraçuo 

de Ordem de Serviços, hipótese  ern  que ocorrerá a cobrança do valor equivalente a todas as Peças entregues para a 

CLIENTE. 

Em consonância com as cláusulas 2.6 e 2.7 acima, a CLIENTE reconhece que as Peças enviadas e remanescentes 
nao utilizadas no reparo (i) foram enviadas  corn  a finalidade única e exclusiva de diagnostico técnico do Equipamento; e 
aue 	ficarão nas dependências da CLIENTE em caráter temporário, razões pelas quais o envio de tais Peças  WAD the  
iaariaroite 	di -cito de propriedade sobre essas, concordando que a GEHC permanecera, sempre e a qualquer 
tempo, como a legitima proprietária destas, salvo se acordado de forma  diverse  entre as partes. 
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z.8.1 	A CLIENTE se compromete a devolver as Peças não utAizadas imediatamente, seja entregando-as ao resl. 

no mesmo momento do diagnóstico, seja, a critério exclusivo da GEHC, disponibitizando-as para coleta por  prep  

autorizado pela GEHC, em horário comercial, comprometendo-se a GEHC em efetuar sua remoção num prazo máximo de 

itrmta) dias corridos, contados da emissão da Ordem de Serviços mencionada na ciausula 2.6 acima. Nessa última 

hipótese, ficam mantidas a CLIENTE responsável em zelar pela guarda e conservação das Peças nas condições de 

integridade em que estas foram recebidas, durante todo o tempo em que estiver sob sua guarda, ressalvado eventual 

desgaste normal  ern  razão dos testes. Ainda, a CLIENTE se obriga a não permitir a intervenção técnica nas Peças por 

terceiros  nap  autorizados pela GEHC. 

2.8.2 	Ern  caso de danos irreparáveis causados as Peças por ação ou omissão da CLIENTE, incluindo, mas não se 

limitando a eventual sinistro como furto ou roubo, a CLIENTE fica obrigada a indenizar a GEHC pelo valor de mercado das 

Peças apurado à época dos fatos. 

OBRIGAÇÕES DA CLIENTE 

3.1. 	A CLIENTE devera: 

I i) 	pagar o Preço e ou Preço Parcial, conforme aplicável; 

cumprir com toda a legislação civil e tributária aderente ã contratação; e  

(iii) 	cumprir todas as normas e legislações relacionadas aos temas de Meio Ambiente, Saúde e Segurança 

Trabalho, a fim de manter o local onde os funcionários da GEHC venham a ter acessos  ern  condições segui ais 

e salubres. Essas obrigações incluem, mas não se limitam, aos seguintes itens: (a) disponibilizaçãodos meios 

necessários para execução adequada do transporte manual das Peças, (b) disponibilização de avental de 

chumbo e protetor de tireoide, caso aplicável, (c) disponibilização de plano de segurança, incluindo números 

de telefone de emergência, procedimentos de evacuação, (d) manutenção do local de trabalho restrito e livre 

de pessoas que não estejam diretamente envolvidas na operação, assegurando, no entanto, a presença  

minima  de uma pessoa responsável no setor, para prover apoio em caso de emergência. 

3.2. 	Para cumprimento da legislação tributária aplicável por ambas as Partes, a CLIENTE se obriga a observar os 

seguintes itens: 

Informar à GEHC, no momento da assinatura da presente Proposta, sua condição de "contribuinte de 

ICMS" ou "não contribuinte de ICMS", sendo que, caso haja a alteração de tais informações, tal fato deverá ser informado 

imediatamente a GEHC, nos termos da clausula 2.4. desta Proposta. 

3.2.2. 	Emitir a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1A, Nota Fiscal Eletrônica,  model()  55, declaração de transporte, Nota Fiscal 

vulsa, ou qualquer outro documento exigido pela legislação do Estado, onde está 

localizada a CLIENTE, para eventual devolução, remessa e/ou envio de Peças, por qualquer motivo, pela CLIE'l  iii  

GEHC. 

3.3. 	Na hipótese de a CLIENTE clescurnprir quaisquer das obrigações dispostas anteriormente, esta fato seca registrado 

.r escrito pela GEHC na ordem de serviço,  e-mail,  comunicado e/ou notificação e, neste caso, a GEHC se reservara o direito 

de não fornecer a(s) Peça(s) e, consequentemente, rescindir a presente Proposta  corn  a consequente possibilidade de 6 

GEHC. requerer a cobrança das perdas e danos advindos de tal descumprirnento. 

4 	GARANTIA. 

4.1 	A CLIENTE concorda que a GEHC  sera  responsável por providenciar a garantia da(s) Peças(s), nas condições 
detei minadas nesta 

4.2. 	As  (micas  garantias da(s) Peças são aquelas estipuladas abaixo. Salvo disposição expressa nesta Proposta a GEHC 
;Icio fornece quaisquer outras garantias, expressas ou implícitas. 
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A(s) garantia(s) é(são) exclusivamente contra defeitos de fabricação  p&p  período de  go  (inoverita) dias 

aa emissão da Nota Fiscal de entrega da(s) Peça(s), de  tat  forma que a GEHC reparara ou substituirá, a  set.  

parte, peça, componente, que mostrarem falhas comprovadamente decorrentes de defeito de fabricação. 

4.4 	Estão excluídos desta garantia defeitos ou danos provocados por fatores externos, tais como variações de energia 

elétrica, temperatura, umidade ou outros em não conformidade com as recomendações fornecidas no Manual do 

Equipamento fornecido pela GEHC ou, ainda, outros defeitos decorrentes do não cumprimento das recomendações 

í-arnecicias pela GEHC ã CLIENTE, assim como os danos provocados peto acesso ou manuseio para fins de manutenção elou 

realização de serviços técnicos no(s) Equipamento(s) por terceiros não autorizados pela GEHC, além de danos provocados 

par caso fortuito ou força Maior. 

CLiENTE. tem plena ciencia e concorda que a GEHC, poderá, a seu exclusivo critério, fornecer Peças de reposiçao 

reconclicionadas, desde quetais Peças se encontrem  ern  perfeitas condições de funcionamento e de acordo  corn  as norma:. 

da ANVISA/tvlinistério da Saúde. 

Alem disto, a garantia  sera  considerada extinta, caso ocorra qualquer  urn  dos seguintes eventos 

a) Inobservância das normas de instalação, de uso, de manutenção e de segurança contidas nos manuais (A u, 

acompanham a(s) Peça(s); b) Introdução de alterações da(s) Peça(s)ou uso de acessórios impróprios; c) Assistência 

técnica prestada por pessoas não-autorizadas ou indicada(s) pela GEHC; e d) Falta de pagamento, total ou parcial 

devido peia aquisição da(s) Peça(s). 

Nota: Qualquer parte/peça de reposição adquirida de terceiros e instalada por terceiros sem a anuis...ncia prévia  Lid  

GEHC durante o período de garantia da(s) Peça(s), cancela e anula referida garantia por eompteto. 

4.7 	O prazo da garantia não se interrompe, nem se prorroga, pelos reparos ou substituições feitas peia GEHC. 0 

peripdo de garantia estabelecido nesta Proposta e Anexos engloba a garantia legal. 
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09577422000107 CNPJ/CPF: 

Razão Social/Nome:  Hasp  Militar  De Area De Recife 

CNPJ/CPF: 09577422000107  

Destinatário Final:  Hasp  Militar  De Area De Recife 

R Do Hospicio, 563, And  Primeiro  Boa Vista, Recife, PE, BR, 50050050  Endereço:  

XM672569BU1  System ID:  

Modelo: ESSENTIAL 3D 

GE HeatthCafe 

- 
Av. Marcos Penteado de Ullioa Rodrigues, Galpão 5 e 8, Tambo/r 
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Ao/À 

Hosp  Militar  De Area De Recife 

BRUNO AZEVEDO 

L-mail  (para envio da Nota Fiscal): contrato.hmar@gmail.com  

rel.: (81) 99589-9259  

Ref.: 2010663738.1  

DADOS DA CLIENTE PARA FATURAMENTO 

LOCAL DE ENTREGA DA PEÇA OU PRESTAÇÃO  DOS SERVIÇOS 

INFORMAÇÕES SOBRE O EQUIPAMENTOS 

s Partes declaram que irão considerar o endereço vinculado ao CNPJ da CLIENTE para fins da prestação dos servit•:, 

elou fornecimento de peças e, caso a CLIENTE solicite ou informe que a tais Serviços ou Peças deveráocorrer para un 

terceiro .diverso, a CLIENTE deverá apresentar os esclarecimentos e disponibilizar os documentos que comprovam sua , 

relação com o terceiro para análise e aprovação da GEHC. Se a GEHC decidir peio prosseguimento da venda  corn  a !, 

entref¡a da Peça e/ou a prestação dos Serviços para um terceiro diverso, a CLIENTE, diretamente ou  ern  nome do 

terceiro,  sera  a única responsável perante a GEHC pelo cumprimento de todas as obrigações desta Propos.D. 

Prezados Senhores, 

A SE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSP1 TALARES LFWL, pessoa 

juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob ri° 00.029.372/0003-02,  corn  endereço na Av. Doutor Marcos Pentearic 

cie Uihôa  Rodriguez,  690, Galpão 5 e 8, Tambore, Barueri-SP, CEP 06460-040, doravante denci-ninada sitnpiesmei 

"GEHC", tem a satisfação de transmitir a seguinte proposta especifica para equipamentos medico hospitalares a 

aqui cienominada de "CLIENTE". 

1. 	OBJETO DA PROPOSTA 

1.1. 	Cor:stitui objeto da presente proposta ("Proposta") a prestação de serviços específicos ("Serviços") para o... 

equipamento(s) medico(s) hospitalares da CLIENTE, conforme especificações descritas na tabela abaixo. 
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Valor Total (R$): 1.872,0ü 

Forma de Pagamento: 30 Dias 

.2. 	Caso a GEHC identifique ao longo da execução do objeto a necessidade de aquisição, pela CLIENTE, de ouu.i:,  

peças ou serviços não contemplados no objeto desta Proposta, deverá ser emitida proposta adicional para contemplar 4.1 
nova necessidade. 

1.3. 	Fazem parte integrante desta Proposta e obrigam as Partes os anexos ("Anexos"), descritos abaixo, cujos termos 
e condições acrescentam especificidades aplicáveis a cada um dos Serviços ou Peças adquiridos sonde que a CLIE!`! 

recebera, para assinatura, somente a Proposta e o(s)Anexo(s) aplicável(is) ao objeto contratado: 

Anexo A: Termos e Condições Serviços "Mão-de-Obra": 

Anexo B: Termos e Condições Servicos "Desinstalação e Instalação":  

(iii) 	Anexo C: Termos e Condições Serviços "Centro de Reparo";  

2. 	PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. 	Pelo fornecimento dos Serviços e/ou das Peça(s) objeto da Proposta, a CLIENTE pagará a GEHC o valo 	, 
descrito anteriormente ("Preço"), por meio de: 

2.1.1. 	Recursos próprios, no prazo informado no campo "Forma de Pagamento" acima, contados da data de instaiar„ 

da(s) Peça(s) ou dos Serviços objeto desta Proposta, comprovada mediante a assinatura da respectiva Ordem de Se; 'i 

da GEHC. O pagamento deverá ser efetuado por meio de boleto ou qualquer outro documento de cobrança banc.de, 

aplicável. No caso das Peças o prazo de pagamento não está vinculado ao envio, a CLIENTE, da Nota Fiscal Eletrônica, 

que poderá ocorrer em momento posterior derivado do tempo de nacionalização do objeto desta Proposta. 

2.2 	A forma de pagamento estabelecida acima não poderá ser alterada sem que para isso exista urna jarévia e 
expressa aprovação da GEHC por escrito. 

2.3. 	Estão incluídos no Preço todos os tributos e encargos incidentes, não sendo devidas retenções sobre cess,.:1.; de 

mão de obra (INSS), conforme legislação vigente na data de assinatura desta Proposta. A GEHC é a responsável pel;o, 

recolhimento do ISS devido, de forma que a CLIENTE não deve efetuar retenções sobre Nota Fiscal de Serviços a titulo de 

ISS ainda que baseados na legislação dos seus próprios municípios. Na hipótese de a retenção ser realizada pela CLIENTE. 

os valores indevidamente retidos permanecerão em aberto junto à GEHC. Quaisquer tributos ou encargos legais criad;.a, 
alterados ou extintos e de comprovada repercussão no Preço implicarão em sua revisão. 

2.4. 	Informar à GEHC, no momento da assinatura da presente Proposta, sua condição de "contribuinte de IC.MS' • 
"não contribuinte de ICMS", sendo que, caso haja a alteração de tais informações, tal fato devera ser  inform:  
imediatamente à GEHC. 

2.5. 	Emitir a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1A, Nota Fiscal Eletrônica, modelo 55, declaração de transporte, Nota 
Avulsa, ou qualquer outro documento exigido pela iegislação do Estado, onde esta localizada a CLIENTE, para everro..;a ,. 
devolução, remessa e/ou envio de Peças, por qualquer motivo, pela CLIENTE à GEHC. 



EM BRPNCO 



Av. Marcos Penteado de Uihoa Rodrigues, Gaip"ao 5 e 8, TamborA'..,..85n.i&4 
40.1: 000293'; 

3004-2525 capitais e regiões metropolitana 0800116.57_99 c 

2.6. 	A CLIENTE deverá fornecer à GEHC caso sela aplicável, eventual certificado de isenção, imunidade ou de.quaiq , .. 

outro beneficio fiscal para que seja considerado na precificação e emissão desta Proposta. Caso a CLIENTE não apreseiae 

o certificado do beneficio antes da emissão da Proposta ou se este documento não se encontrar válido no  moment() ¡Jo  

faturamento da Peça e/ou Serviços, mesmo que apresentado antes da emissão da Proposta, a CLIENTE deverá arcar  coil'  

todos os tributos incidentes sobre a operação e, se necessário, as Partes acordam com a revisão do Preço para consider:J. 

os tributos toiciairne.nte excluídos. 

2,7. 	Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposiçOea 

tegais, quando ocorridas após a presente data, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na reviso 

destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

2.8. 	Caso a forma de pagamento escolhida seja "transferência bancária", o pagamento do Preço deverá ser feito  ern  

favor da GEHC, diretamente pela CLIENTE, através de transferência bancária no qual conste como pagador a própria 

CLIENTE, na conta corrente n° 13001791-8, Agência n° 3689, Banco  Santander  (033). A quitação do pagamento está 

condicionada a respectiva confirmação pela GEHC do recebimento do valor equivalente ao Preço  ern  conta corrente 

sua titularidade. 

2.9. 	0 não pagamento do Preço no prazo acordado sujeitará a CLIENTE ao pagamento de multa  dens  (dois por cento: 
sobre o valor devido, alem de juros de mora de 1%  (um por cento) ao mês  pro  rata  die  e correção monetária calculada 

base na variação do IGPM/FGV no período entre o vencimento e o efetivo pagamento. 

2.10. 	0 inadimplemento do Preço acarretará: (i) não executado o objeto, na não obrigatoriedade  des  GEHC 

objeto da Proposta; ou  (ii)  já executado o objeto, de a GEHC poder ingressar  corn  a competente ação judicial mediai 

prévio envio de notificação extrajudicial para constituir a mora da CLIENTE. 

2.11. 	A CLIENTE não poderá alegar fatos relacionados à qualidade dos Serviços e/ou das Peças como causa 

justificativa para não pagar o  Prey).  

2.12. 	Ao final de cada atendimento, assinar a Ordem de Serviço emitida pela GEHC ou, caso haja discordância, qu'e 

mesma seja manifestada, por escrito, no prazo de 72 horas, sob pena de ter sido tacitamente aceita. 

3. VIGÊNCIA 

3.1. 	Esta Proposta entrará em vigor na data de sua assinatura e somente se encerrará após o cumprimento de todas 

as obrigações assumidas pelas Partes neste instrumento. 

3.2. 	Rescis5o automática: Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior, esta Proposta será re•-;,:.-iruH.ic 

automaticamente ao finai de 12 meses contados da sua assinatura se ate o vencimento desse prazo a CLIENTE não tiver 

solicitado os serviços e/ou disponibilizado as condições para recebimento dos itens mencionados nesta Proposta dentip 

do referido prazo, sendo certo que, em qualquer dessas hipóteses, a VENDEDORA poderá rescindir a Proposta e, 

COMPRADORA ainda tiver interesse no recebimento do objeto da Proposta, ela poderá solicitar uma nova Proposta p, 

GEHC. 

4. LIMITACAO DE RESPONSABILIDADE 

4.1. 	A GEHC somente  sera  responsável pelos danos diretos que comprovadamente causar à CLIENTE eiou 

que resultarem ou tiverem relação com esta Proposta, ate o limite do valor desta Proposta o que tiver relação COM 
danos. As Partes acordam excluir toda e qualquer responsabilidade, de Parte a Parte, por lucros cessantes, danos inckel.us  

dano moral relacionado ao presente. 

GE HealthCare  
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4.2 	A CLIENTE concorda em indenizar e manter indene a GEHC, seus funcionários, diretores, 

fornecedores e agentes por todas as perdas, danos, ou despesas de qualquer natureza, incluindo custas deaclv 	ae,e--"7  

outras despesas relacionadas a ações judiciais, que tais possam sofrer ou incorrer como resuitado de atos ou 

CLIENTE, seus funcionários, diretores, empregados  GU  agentes, incluindo mas não se limitando a (a) violação de quaoe• 

das disposições deste acordo; (b) ato ilícito; (c) declarações não especificamente autorizadas pela GEHC, por esci i o. 

(d) violação de qualquer lei aplicável. 

4.3. 	Sem prejuízo das demais disposições do presente, a GEHC não  sera  responsável, em qualquer caso e a quatqa,a 

?Pia (o) paralisação do equipamento durante o tempo necessário ao seu conserto, (b) pela má utilizacsau ,-

equipamento pela CLIENTE (c) demora dos órgãos competentes na liberação de peças e componentes importados; ou 

eventual indisponibilidade total ou parcial de peças e componentes que não estejam disponíveis no mercado por de.cisi:io 

do fabricante, incluindo por não ser mais fabricado elou suportado  EGGS ("EGGS",  do inglês  end of guaranteed  se-vice); 

ou (e) danos que direta ou indiretamente resultem de uma manipulação ou uso errado de qualquer equipamento pela 

CLIENTE ejou representantes desta, inclusive sem limitação durante a execução das instruções de suporte remoto dadas 

pcia GEHC. 

4.3.1. 	As Partes poderão rescindir esta Proposta, sem ônus, caso haja a impossibilidade de fornecimento de peças de e  

reposição por inclisponibilidade de mercado, nos termos da clausula anterior. 

4.3.2. Na hipótese de a CLIENTE não exercer o seu direito de rescisão disposto na cláusula 4.11. anterior, concorcianuc. 

assim, com a continuidade da Proposta mesmo com eventuais limitações, a CLIENTE não ter-a direito a (i) exterrsa,... 

Proposta e/ou o desconto em especial nas Peças; e  (ii)  qualquer ressarcimento, compensação ou garantia qualicic 

momento da intervenção técnica pela GEHC, a(s) Peça (s) alterar (em) o estado de funcionarnento do Equipamento 

totalmente ou parcialmente parado dada a condição imprevisível de resposta técnica de um Peça "EOGS" 

5. PENALIDADES 

5.1 	No caso de rescisão total ou parcial desta Proposta por culpa, dolo ou solicitação de cancelamento, sem jus:L 

motivo, por qualquer das Partes, a Parte infratora ficará sujeita à uma multa compensatória de 15% (quinze por  Lela.  

sobre o valor do objeto da rescisão ("Multa de Cancelamento"). 

5.2. 	Na hipótese de ter ocorrido pagamento parcial ou integral do Preço ou Preço do objeto de eventual rescisão da 

Prpposta, a GEHC poderá reter o respectivo valor como parte do pagamento da Multa de Cancelamento. Caso haja valor a 
ser restituído para a CLIENTE em decorrência do cancelamento, a GEHC realizará a restituição do valor sem incidência de 

juros elou correção monetária. 

6. PRIVACIDADE 

6.1 	As Partes se obrigam a realizar quaisquer tratamentos de dados pessoais no âmbito da Proposta en't 

conformidade  corn  as disposições da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), naquilo que 

aplicável. 

6.2 	Na condição de Operadora de Dados, a GEHC compromete-se a tratar os dados pessoais única e exclusivalTR21! 

para as finalidades necessárias ã execução do objeto da Proposta, e de outro modo, não (i) divulgará tais dados 

terceiros, salvo a afiliadas da GEHC e seus respectivos fornecedores envolvidos na execução da Proposta, ou  corn  

requisição legal. 

6.3 	A CLIENTE esta ciente de que a GEHC poderá tratar dados anonirnizados gerados no decorrer da prestaçao 	. 
Serviços para finalidades próprias. 
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6.4 	A GEHC implantará medidas técnicas e organizacionais aptas a proteger os dados pessoais d€ 

autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquc. 

tratamento inadequado ou ilícito. 

6.5 	A GEHC poderá transferir dados pessoais para destinatários em  liaises  terceiros, em conexão  corn  a execuçaic 
Proposta.  Ern  havendo tal necessidade, a GEHC adotará providências para assegurar grau de proteção ádequacic 

dados pessoais, estando todas as transferencias sujeitas a adoção de um mecanismo de transferência adequado, . 

termos da LGPD. 

6.6 	A GEHC prestará assistência razoável à CLIENTE para auxilia-la no cumprimento de suas obrigações previstas 

iels da p:i-Jaciciade aplicáveis, inclusive no tocante aos direitos dos titulares de dados pessoais. • 

6.7 	Sem demora injustificada, a GEHC deverá notificar a CLIENTE ao tomar conhecimento de incidentes de violação 

de dados pessoais que comprometam a disponibilidade, confidencialidade ou integridade dos dados pessoais derivados 
da Proposta. 

6.8 	Mediante expiração ou rescisão da Proposta, a GEHC eliminará definitivamente todos os dados pessoais 

recebidos e suas cópias, exceto se houver disposição legal contrária que determine a sua retenção. 

7. 	DISPOSi 05Es FINAIS 

Acordo Integral.  A presente Proposta constitui e consubstancia a totalidade do entendimento entre as Pai . t, 
respeito de seu objeto, revogando e anulando quaisquer acordos, propostas, declarações, usos comerciais ou negociaya.. 

anteriores à sua celebração, sejam eles verbais ou escritos, expressos ou implícitos, que as Partes tenham efetuada 

si a respeito de seu objeto, salvo se de outra forma disposto, por escrito, neste instrumento. 

7.2. 	Aditivo. Quaisquer alterações ou modificações da Proposta e de seus Anexos deverão ser acordadas por eL;cli 

na forma de termo aditivo, devendo ser assinadas pelos respectivos representantes legais das Partes. 

.3. 	Cessão. A presente Proposta é celebrada  ern  caráter irrevogável e irretratável e vinculara os herdeii 

sucessores das Partes, salvo pelo direito da GEHC de (a) ceder seus direitos e obrigações, no todo ()Li em parte, pai 

,srnpresas de seu grupo econômico ou por força de operações societárias envolvendo a parte de seu negocio à qual esta 

Proposta pertence, e (b) ceder, transferir, dar em garantia, pagamento, afetar e/ou dispor de seus direitos de credito aqu, 

previstos, nenhuma Parte poderá, sem o prévio consentimento escrito da outra Parte, ceder a terceiros ou criar qualquer 
ônus sobre seus direitos e obrigações dispostos no presente. 

7.4 	Finalidade. A CLIENTE declara que irá utilizar o equipamento com a finalidade de prestar serviços remunerados e 

pagos por terceiros, como bem de capital a ser inserido no processo produtivo de sua atividade empresarial ou 
institucional. 

Documentação. A GEHC e demais empresas de seu grupo económico não se responsabilizam por eventua 

autorizações, inscrições e/ou registros que a CLIENTE, segundo a legislação aplicável, deva possuir ,•untc. 

Vigiláncia Sanitária do Ministério da Saúde e outros. 

7.6. 	Força Maior. Nenhuma Parte será considerada inadimpiente se não puder cumprir quaisquer de suas obrigac.. ,  - 
aqui dispostas em consequência de caso fortuito ou motivo de força maior que não possa ser previsto ou evitado 
referida Parte incluindo, sem limitação, escassez de mão-de-obra, materiais, distúrbios civis ou  politicos,  desas 
naturais ou provocados pelo homem, epidemias, ações governamentais, demanda por produtos, partes e/ou pey.s qu,.• 
excedam a capacidade de produção da GEHC, e/ou que inviabilize o funcionamento da CLIENTE, conforme disposto  
art.  393 do Código Civil ("Forca Maior"). A Parte que estiver impedida de cumprir suas obrigações por motivo de  Poi  
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Maior deverá notificar a outra indicando a natureza, a extensão e o impacto à Proposta. Uma vez comprovacio ta, 

as Partes rediscutirao os termos e condições da Proposta para alcançarem nova composição contratual. 	. 

cheguem a um acordo no prazo previsto acima para rescisão contratual por Força Maior, qualquer das Partes p. 

rescindiresta Proposta, sem qualquer multa elou penalidade, sem prejuízo da cobrança de eventuais dividas em abei 

7.7. 	Independências das Cláusulas. Casa qualquer cláusula ou condição desta Proposta venha a ser declarada invali 

ou inexequível por qualquer autoridade competente, tal invalidade ou inexequibilidade não devera afetar as  den  

cláusulas e condições, que continuarão em pleno efeito e vigor. 

Notificações. Sem prejuízo das disposições especificas da Proposta, as notificações realizadas nos termos 

presente deverão ser efetuadas por escrito e enviadas: (a) pessoalmente, (b) por serviços de entrega expressa 

notoriamente reconhecidos aos endereços de cada Parte; (c) por  e-mail  ou (d) por eventual sistema disponibilizado pela 

GEHC, e serão consideradas entregues quando recebidas pela outra Parte, ou conforme comprovante de entrega emitido 

pela empresa de entrega expressa ou de leitura do  e-mail  ou comprovante eletrônico de envio. 

Relacionamento. No cumprimento de suas obrigações determinadas por esta Proposta, cada Parte agirá de forma 

independente. 0 relacionamento entre GEHC e CLIENTE não deverá ser interpretado corno de empregado e empregador, 

permanecendo cada Parte, a qualquer tempo, responsável pelos profissionais que atocar para a .  prestação dos serviços, 

sejam próprios, sejam de terceiros. 

7.10. 	Rrovidências. Cada Parte declara que adotou todas as providencias internas aplicáveis, bem como hou-.;‘• , 

esclarecimento de dúvidas sabre as condições desta Proposta, nexistindo qualquer objeção para cetebração e as • 

do presente instrumento. 

7.11. 	Renúncia; Novação. A demora ou omissão de uma das Partes em exigir o cumprimento de qualquer clausula  JO  

condição desta Proposta não significara renúncia a estes termos, nem novação, podendo referidos direitos ser reclarnatie 

a qualquer tempo. 

7.12. 	Legislaçao. As Partes declaram que obedecerão a todas as leis e regulamentos aplicados a execução da presera 

Proposta. 

Segurança. As redes da CLIENTE e os servidores de telecomunicações não estão sob o controle da GEHC, e logo. 

não estão sob o âmbito da sua responsabilidade. A GEHC recomenda que os seus clientes utilizem as melhores praticas 

iodustriais que iactuern, mas não se restringern a isolar o sistema do Equipamento objeto de manutenção da internet e de 

outras redes abertas, limitara acesso através de firewalls, controlar o acesso dos usuários através da criação de perfis de 

segurança, limitar qualitativamente as contas de usuários e os serviços de rede na medida do possível, proibir Li io de 

contas genéricas, garantir que possam ser redefinidas as senhas de cada usuário caso estes não apliquem requisites 

mínimos de segurança na respectiva criação alem de assegurar que, após criadas, não serão compartilhadas com 

terceiros, estabeleçam processos para controlar o trafego da rede, lidem com acessos não autorizados, realizem  backups  
de dados regularmente, e implementem o anonimato ou codificação de dados na  maxima  extensão possível.  

7.14. 	Conflito.  Na hipótese de qualquer condição do presente confiitar  corn  qualquer termo nu condição dos Ane.xa. 

preva aacerão-os termos desta Proposta. 

7.15. 	Propriedade intelectual. A CLIENTE reconhece que todos os códigos, programas, &II-mare, software, know  
métodos e conceitos associados, e todos os manuais e outros materiais impressos envolvem direitos autorais, .mar 

registradas, patentes, segredos comerciais e outros direitos de propriedade industrial da GEHC, suas afiliadas 

licenciantes, conforme aplicável (coletivamente, "Propriedade Intelectual"). A GEHC, suas afiliadas ou licenciant.,:-
confarme aplicável, reserva e retem todos os direitos de propriedade industrial, direito autoral, segredo comercial, 
registradas, patentes,  know-how,  e outros direitos relativos à Propriedade intelectual. Nenhum titulo ou propriedade 
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qualquer Propriedade intelectuat é transferido à CLIENTE, que se compromete a não infringir, contestar ou 

referidos direitos, e não copiar, investigar, desmontar, descompilar, reverter a engenharia, reduzir a um forrilatr 

ou modificar qualquer Propriedade Intelectual, ou causar ou permitir que outros o façam. 

7.15.1. A CLIENTE concorda em não (i) remover, ocultar ou modificar quaisquer rótulos de direitos de propned..s.. 

marcas ou identificação, incluindo direitos autorais, patentes e marcas comerciais da GEHC, suas'afiliadas ou licencianie 

do Equipamento;  (ii)  divulgar publicamente os resultados de qualquer teste ou benchmarking do Equiparneoto - 

serviços sem o consentimento prévio escrito da GEHC;  (iii)  gravar, fotografar ou registrar os serviços, salvo 

.consentimento prévio e expresso da GEHC, dos profissionais envolvidos (em caso de necessidade de registro de voz. 

imagem que não esteja de outra forma permitido), ou com base em requisito de lei; ou  (iv)  publicar, divulgar a tercell 

ou de outra forma utilizar registros dos serviços sem permissão expressa da GEHC  (ex:  a gravação de uma sessão remota), 

salvo como material de apoio e estudo em conexão com esta Proposta, quando aplicável. 

Çaonfiduciriliclade. As Partes acordam tratar com confidencialidade as informações desta Proposta ou que sejam 

compartilhadas  ern  razão dela que sejam classificadas corno confidenciais pela Parte reveladora e/ou possam sei 

entendidas como confidenciais por qualquer pessoa e/ou que, em razão de suas características essenciais, ou em virtude 

de circunstâncias faticas, não poderão ser tornadas públicas incluindo, sem limitação, segredos comerciais. o 

nocurnentaçao e o  Software  ("Informações Confidenciais"). Ambas as Partes concordam em não usar as Informações 

Confidenciais exceto para as finalidades permitidas neste instrumento, nem divulgar as Informações Confidenciais a 

nenhum terceiro ou a nenhum membro das respectivas equipes que não tenha necessidade de acesso para a final iciou, 

aqui disposta. Salvo se as Informações Confidenciais caírem  ern  domínio público por razão diversa da violaçao 

obrigação desta cláusula pela Parte receptora, o dever de confidencialidade sobreviverá por 5 (cinco) anos contadc 

rescisão ou expiração desta Proposta. 

7.3.7 	Foro. Esta Proposta  sera  regida e interpretada de acordo com as leis brasileiras, ficando eleito corno campe 	i. 

para a solução de litígios e controvérsias oriundas do presente o foro da Cidade de  Sao  Paulo/SP, renunciando-st.. 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, ficando facultado à GEHC a possibilidade, a seu exclusivo criter4o. 

demandar no foro competente do domicilio da CLIENTE. 

8, 	VALIDADE DESTA PROPOSTA 

8.1 	Este documento expira em 30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua emissão, devendo ser assinada pelos 

representantes legais e/ou procuradores da CLIENTE e devolvida à GEHC dentro do referido prazo, sob pena de possibilitai.  

kaEl-IC ao  seu exclusivo critério, revisar ou não cumprir os seus termos e condições. 

8.2 	Ao a.ssinar esta Proposta, a CLIENTE declara e garante à GEHC que todas as suas informações para faturarnento e 

entrega, se aplicável, alem das demais declarações previstas nesta Proposta e seus Anexos, são verdadeiras e estao 

corretas e, se houver qualquer aiteração ate a data da prestação dos Serviços ou da entrega da Peça, a CLIENTE informara 

alteração imediatamente à GEHC, para aprovação expressa desta, sob pena de rescisão desta Proposta porjusto MOTIVO, 

doando a CLIENTE sujeita as penalidades contratuais. 

8.3. 	Mesmo após a assinatura desta Proposta pela CLIENTE dentro do referido prazo, as Partes esclarecem que a  OE  

poderá considera-la rescindida de pleno direito ate a execução dos Serviços ou fornecimento das peças, no caso de • 

ocorrer a aprovação de credito da CLIENTE e/ou se constatada a existência de pendência financeira da CLIENTE 

suas iiiiais, controladas, coligadas e/ou outras empresas de seu grupo econômico) junto à GEHC 01.1 

pertencentes ao mesmo grupo econômico da GEHC, decorrentes de outras relações comerciais existentes. caso 

E assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento em seu tocai apropriado na presença de duas 

'.estemunhas abaixo assinadas, podendo fazê-lo de forma física, eletrônica, digital ou, se for uma necessidade da CLiLE., 
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esca podera disponibilizar urna ordem de compra, com referência expressa a esta Proposta como forma de aceiu 

caso, a ordem de compra no pode e nem servir6 para alterar, criar ou extinguir obrigações desta Proposta. 

Sendo o que nos cumpria para o momento, aguardamos um posicionamento, colocando-nos b disposick para 

demais esclarecimentos porventura julgados necessários 

Atenciosamente, 

GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPI TALARES LTDA 

Notas: 

1. As Partes deverão assinar no local indicado e rubricar todas as páginas deste documento, incluindo seus Anexos; 

Não serão aceitos rasuras neste documento; 

3. ,4o aceitar esta Proposta, a CLIENTE reconhece que qualquer outro documento que não essa Proposta que porventura  

acrescente outros itens ou elementos a ela não terá validade e nem obrigará a GEHC a executá-los. 

(Pagina de Assinaturas a Seguir) 
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PAGINA DE ASSINATURAS DA PROPOSTA COMERCIAL Ne 2010663738.1 

Hosp  Militar  De Area De Recife 

Nome: 	 Nome: 

Cargo: 	 Cargo:  

Locai e data de assinatura: 

 

de  	de 

   

GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. 

Nome: 	 Nome: 

Cargo: 	 Cargo:  

Testemunhas: 

Nome 	 Nome: 



EM BRANCO 



GEHea1thCr2 
Av. Marcos Penteacio de tilhõa Rodrigues,  Gal  p5o 5 e 8, Tamboré, Barueri 

C 

3004-2525 capitais e regiões metropolitanas 0800 

 



EM BRANCO 



GE HealthCare  
Av. Marcos Penteado de Ulltazi Rodrigues, Galpo 5 e 8, Tambort t,".k3drsieriA¡P 

00C2 5•1 

3004-2525 capitais e regiões metropolitanas 0800 649/99 (.4.  
Fl.  

ANEXO A 

Termos e Condições Serviços "Mão-de-Obra" 

CONDIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS DOS SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA 

1.1 	As cláusulas abaixo regularão os detalhes dos serviços de mão de obra, contratados de acordo  corn  o item 

demais condições pactuadas na primeira parte desta Proposta. 

1.1.1. 	Em se tratando o serviço especifico de emissão do Laudo de Conformidade técnico, pactua-se que sua vuiL 

de  (urn)  ano pode ser interrompida caso a CLIENTE realize no equipamento, durante este período: (i) rnanutenyo 

rretiva, pela GEHC ou terceiros; ou, ainda  (ii)  qualquer outra intervenção técnica que altere os parâmetros técnicos 

tal equipamento. 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 	Os serviços mencionados nesta Proposta, como por exemplo instalação, Aplicação e manutenção do 

Equipamento, poderão ser executados de forma presencial ou remota pela GEHC, suas filiais, entidades pertencentes ao 

seu grupo ou terceiros autorizados. Estes serviços ocorrerão de segunda a sexta-feira, durante o horário comercial (das 

8h0Ornin. as 12h0Omin. e das 13h3Omin. as 17h3Omin.), excluindo-se os feriados observados pela GEHC ("Horário r.4  

Cobertura"). 

2.2 	A COMPRADORA deverá solicitar a prestação de qualquer um dos serviços previstos nesta Proposta 

ligação para a Central de Atendimento da GEHC (3004-2525 para capitais e regiões metropolitanas, e 08000-165-19 • 

as demais regiões) ou, conforme disponibilidade dependendo do Equipamento e/ou condições de garantia contar.,  

urn  dos seguintes canais: (a) contato pelo canal eletrônico iLinq, quando disponível no Equipamento, (b) 

MyGEHealthare; ou (c) MyGEHealthcare  Equipment.  Solicitações de atendimento feitas através de qualquer outro C:o 

ou através de um dos canais dos itens (a) a (c) acima quando não forem aplicáveis não serão consicleradasvãim  

isentando-se a GEHC de responsabilidade pelo não atendimento. 

2.3 	Caberá exclusivamente à CLIENTE realizar o agendamento e designar as pessoas competentes para recebei 

serviços. Alterações e/ou cancelamentos poderão ser feitos de forma previa, desde que não haja ;:srejtazos  au  

adicionais para a GEHC. Caso não seja possível realizar os serviços, por culpa exclusiva de CLIENTE, a GEHC não tera mais 
obrigação de executar o serviço e, se for de interesse da CLIENTE,  urn  orçamento especifico poderá ser dispo.nib.ilizado.. Ao 

final de cada atendimento, a CLIENTE deverá assinar a Ordem de Serviço ou documento equivalente, a ser emitido peia 
GEHC ou, caso haja discordância, que a mesma seja manifestada, por escrito, no prazo de 72 horas, sob pena de ter  side'  
tacitamente aceita. 

2.4. 	0 objeto da prestação dos Serviços  sera  limitada ao quanto descrito na tabela do item 1.1. desta Proposta sendo 
que caso a GEHC identifique no curso de referida prestação a necessidade de executar outros Serviços ou repor outros 

itens, partes, Peças ou acessórios não contemplados no objeto, deverá comunicar à CLIENTE sobre a necessidade 
aprovação de orçamento adicional. 

24. 	Caso seja constatado peia GEHC que o (s) equipamento (s) da CLIENTE foi(foram) alterado(s) por terceiros 

autorizados ou que possui (possuem) danos internos irreparáveis ou não identificáveis, o que em ambos os  ties  
inviabilizará a prestação dos Serviços, as Partes pactuam que haverá a rescisão da presente Proposta  corn  a cobrança 
Talores do reparo ate então alcançados. 

OBRIGAÇÕES DA CLIENTE 
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3.1. 	A CLIENTE devera permitir que os técnicos da GEHC tenham acesso livre e imediato ao(s)  equip(  

execução dos Serviços. 0(s) equipamento(s) devera(50), portanto, ser colocado(s) à disposição dos técnicos  ern  data 

previamente pactuada entre as Partes, durante o tempo necessário para conserto e realização dos testes de verificaç,!.. 

3.1.1. 	A CLIENTE deverá disponibilizar, ainda, o acesso à sua infraestrutura física, eletrônica e de rede relacionada  co.  

o(s) equipamento(s), bem como as ferramentas e/ou acessórios necessários para a execução dos Serviços pela GEHC, 

come: documentos técnicos, manuais, chassis, filmes, câmara escura, negatoscópios,  phantoms,  peças, 

consumiveis, como graxas e lubrificantes, entre outros. 

3.2. 	A CLIENTE deverá cumprir todas as normas e legislações aplicáveis relacionadas aos temas de Meio Arnbi 

Sauf.3e. e Segurança do Trabalho, a fim de manter o local onde os funcionários da GEHC ou suas designadas realizarão 

Serviçosem condições seguras e salubres. Essas obrigações incluem, mas não se limitam, aos seguintes itraae 

disponibilização dos meios necessários para execução adequada do transporte manual dos materiais e/ou Peças 

aecessarios,  (ii)  disponibilização de avental de chumbo e protetor de tireoide, caso necessário,  (iii)  disponibilização de 

plano de segurança, incluindo números de telefone de emergência, procedimentos de evacuação,  (iv)  manutenção do 

local de trabalho restrito e livre de pessoas que não estejam diretamente envolvidas na operação, assegurando, no 

entanto, a presença  minima  de uma pessoa responsável no setor, para prover apoio em caso de emergência. Na hipótese 

de não haver o cumprimento de tais normas e obrigações pela CLIENTE, a GEHC se reserva no direto de não executar es 

respectivos serviços. 

3.2.1. 	A CLIENTE se responsabiliza peta disposição adequada de todos os resíduos decorrentes dos Serviços, exceto ..a-

houver urna exigência legal para GEHC praticar a logística reversa de itens previstos na Política Nacional de Resíduos. 

A CLIENTE diaponibilizara à GEHC, sem custos, a parte ou peça, que, eventualmente, seja trocada duiani,. 

execução dos Serviços, caso seja aplicável, para coleta e destinação adequada, conforme legislação aplicável. 

Para cumprimento da legislação tributária e fiscal aplicável por ambas as Partes, a CLIENTE se obriga a obbei v.. 
ds seguintes itens: 

Informar à GEHC, no momento da assinatura da presente Proposta, sua condição de "contribuinte cio ICrviS' 
•'não contribuinte de ICMS", sendo que, caso haja a alteração de tais informações,  tai  fato devera ser informaue 
imediatamente a GEHC. 

3.4.2. 	Emitir a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1A, Nota Fiscal Eletrônica, modelo 55, declaração de traroaxea.„, Nad Fiscal 

ou qualquer outro documento exigido peta legislação do Estado, onde esta localizada a CLIENTE, para eventual 

devolucao, remessa e/ou envio de Peças, por qualquer motivo, pela CLIENTE à GEHC. 

3.5. 	Na hipótese de a CLIENTE descumprir quaisquer das obrigações dispostas anteriormente, este fato  sera  
registrado por escrito pela GEHC na ordem de serviço,  e-mail,  comunicado e/ou notificação e, neste caso, .a GLII-IC se 
reservará o direito de não prestar os Serviços e, consequentemente, rescindir a presente Proposta  corn  a cobrança 
perdas e danos que teve com o respectivo descumprimento pela CLIENTE. 

3.6. 	Caso o Serviço contratado seja a emissão de Laudo de Conformidade ("Laudo"), a VENDEDORA deciara que a• 
validade é de 1  (urn)  ano, exceto se for realizada qualquer manutenção corretiva no referido Equipamento situarae 
que o Laudo anterior perdera o objeto. 

4. 	GARANTIA 

4.1. 	A CLIENTE concorda que a GEHC  sera  responsável por providenciar a garantia do(s) Serviço(s), nas cc.inciic.:—

cleterrninadas nesta clausula. 
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4.2. 	As únicas garantias do(s) Serviços são aquelas estipuladas abaixo. Salvo disposição expressa  nest,  

GEHC não fornece quaisquer outras garantias, expressas ou implícitas. 

4.3. 	A garantia oferecida pela GEHC contra eventuais defeitos dos Serviços prestados  sera  de 30(trinta) dias  canoe..  

da prestação dos Serviços. 

4.4. 	Estão expressamente excluídos da garantia defeitos ou danos provocados por fatores externos, tais ,..oe 

variações de energia elétrica, temperatura, umidade; aterramento inadequado; ou outros defeitos decorrentes do  roe  

cumprimento das recomendações fornecidas pela GEHC à CLIENTE, assim como os danos provocados pelo aces!.a.) 

manuseio para fins de manutenção e/ou realização de serviços técnicos no(s) equipamento(s) por terceiros 

autorizados peia GEHC, atem de danos provocados por caso fortuito ou força maior. 

4.5. 	0 prazo da garantia não se interrompe, se prorroga, nem se renova pelos reparos ou substituições feitos  petal  

GEHC. 0 período de garantia estabelecido nesta Proposta engloba a garantia legal. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA SERVIÇOS DE INSPEÇÃO RDC 611 (APLICÁVEL QUANDO CONTRATADO) 

5.1 	No caso de contratação do serviço de Inspeção RDC„ mediante agendamento pela CLIENTE, a GEHC realizara para 

os Equipamentos que este serviço for contratado, os testes de aceitação e constância adequados para atendimento dos 

requisitos sanitários para organização, funcionamento e regulamentação decorrentes dos serviços de radiologie 

diagnostica ou intervencionista, conforme determinado pela Resolução 611/2022 da Agência Nacional de Vigilafte. 

Sanitário ("Testes"). Estes Testes serão realizados presencialmente e ao término  sera  emitido  urn  laudo com valido de 

(doze) meses. 

5.1.1 	Os Testes serão prestados por pessoal especializado, instruido e contratado pela GEHC, podendo inclusivz. 

eub.contreltado no dia e horário acordado  corn  o CLIENTE, sendo certo que deverá ocorrer de segunda à sexta-feira, 

às 12h e das 13:30h as 17:30h, excluindo-se os feriados observados pela GEHC ('Horário de Cobertura"). 

5.1.2. 	Em caso de necessidade de repetição dos Testes, seja (a) por reprovação do(s) Equipamento(s) ou de iterno 

que o(s) compõe(m) ou (b) em razão de indisponibilidacle do(s) Equipamento(s) e demais meios necessários na datii 

horario agendados, a CLIENTE deverá realizar o reagendamento junto a GEHC, durante o horário acima informado e a 

realização destes Testes ficarão condicionado à aprovação, pela CLIENTE, das horas e despesas correspondentes da GEHL.  

a este novo agenda mento. 

5.1.3 	Caso seja constatado pela GEHC que o (s) equipamento (s) da CLIENTE foi(foram) alterado(s) por terceiros ne --

autorizados ou que possui (possuem) danos internos irreparáveis ou não identificáveis ou que pc,ossuerri  pales,  peças ou 
acessórios não originais do fabricante, o que em ambos os casos inviabilizara a realização dos Testes, as Partes pactuam 
que haverá a rescisão da presente Proposta com a cobrança dos valores já acordados. 

5.1.4 	Alterações e/ou cancelamentos dos Testes poderão ser feitos pela CLIENTE desde que comunicados com 

antecedência  minima  de 5 dias úteis da data e horário inicialmente programados. 

5.1.5 	Tanto o agenciamento como o reagendamento são de única e exclusiva responsabilidade da CLIENTE, cabendo 
ele cumprir todos os termos, inclusive prazos, previstos na legislação vigente. 

5.1.5. 	Este serviço não inclui a inspeção para o parâmetro de sensibilidade de modo  Doppler  (acuracia da veiocicia,..._ 
da magnitude em modo  Doppler)  e qualquer tipo de manutenção seja corretiva ou preventiva, reposição de peças ou 
de 01...e-a que se façam necessárias durante a realização dos Testes. A este serviço não se aplica nenhuma garantia exp.-es: „. 
ou implícita. Em caso de alteração da RDC 611/2022 da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, a GEHC se reserva o 

de modificar, suspender, substituir ou desativar este serviço, a qualquer momento, sem necessidade de aviso pr6vio. 
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Capas de transdutores Mídias de gravação e de  

Capas protetoras Monitores cardíacos para CT/PET/MRINM 

Carrinho de transporte/suporte de  UL  portátil Oximetro  

Cassette Paddles  de compressão de mama 

Células de oxigênio Papeis e  inks  

i 	 Chassi Papeis para  ECG  e 01.1tFLOS parâmetros 
i  
1.... 	 Chiller Phantoms  

Circuitos respiratórios, inclulndo tubos, conectores e bolsas de 
I 	 ventilação 

Potigrafos 

Colchonetes Posicionadores de pacientes 

Coletores de umidade (filtros D-fend)  Processadoras 

Detectores Protetores radiológicos 

Digitalizador de imagem Quadro de força com ou sem  bypass  

Disco otico 
Sensores de fluxo, temperatura, capnografia, entropia, 

imetria, e outros para metros metros do paciente 
i  

Dolly  e estrutura mecânica de transporte Seringas 

I 	 Downscan converter Sistema de comunicação para hemodinâmica 

Elastografia Sisterna de closimetria e dos:metros 

Eletrodos de  ECG  Sistema de som para ressonância 

Equipamento para desinfecção de transdutores Suportes de cabeça e pe 	- 

Estabilizadores  
i 

Tablets  

Estações de trabalho e seus monitores Tampa /  housing/  envoltório 

Estereotaxia 
: 

Trafos 

Ferramentas acessórias 
; 

Transdutores 

Fibroscan - módulo e aceSsOrios Transdutores de uttrassom 

Filtros de via aérea Transdutores para cardiotocografia e monitores fc.ft.:, 

Filtros para  canister  
, 

Tubos de raio-x 

Filtros para módulos de gases (D-fend)  Tubos, seringas e consumiveis de injetoras 

Fitas posicionadoras de pacientes UPS/Nobreaks 
;  

Flat tabletop  Válvulas exalatórias 

Foco cirúrgico Vicleoprinter 

0 apagamento dos dados do Equipamento é urna atividade que esta inclusa na emissão do Laudo de: 

Conformidade a RDC 579. Caso o cliente não permita que os dados do Equipamento sejam apagados no momento da 

Avaliação do equipamento pelo técnico responsável, o laudo poderá ser emitido, porem, se o cliente desejar que os dados 

sejarnapagados posteriormente a Avaliação,  sera  cobrada urna taxa adicional para a realização desta atividade. 
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BARLIERI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
F-- 4/1 	' 
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1

-  11:¡;\  
6,1 	„.,..t.7)/  ;I.) 

I  
,  

Ni.trecro HP'S 	Seri, RP:3 	Data  RPS  
0000262516 	I 	 SC.:03'202d 

GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COM. E SERV P/ EQ. MED. E HOSP LTDA 

AVENIDA MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES , 690 - GALPÃO 5 E 8 - Andar 02 - Sala 21/22 
SITIO TAMBORE / JUBRAN 
CEP 06460-040 - BARUERI - SP 

CNPJ/CPF 	00.029.372/0003-02 	 Inscrição Municipal 	 5.54900-5 
Telefone 	 e-rnail 

fiLrIA FISCAL ELETRONICA DE LIERVICOS - NFE 

at..tunucitiade desta Nota Fiscal Eletianiica de Serviços 
• pckiera .ser confirmada na pagina da Prefeitura de Barueri 

1.0 nittirnei no En.lerz.-/): 
,nup://www.balueri.sp.gov.brinfe> 

CI"FiCNR., 

28.636.579/0009-50 Mi..INiCf.)!C DE SAO GONCALO 

FELICiANO SODRE, 100. PA 

6:41.  

- 	,4•11) I CENTRO 
• I  

Sao Goncalo 

Ovir.1,430 00 StvNir,z,  

t,1ANUTEA:A0 DE MAOUINAS. APARELHOS- Ë EQUIPAMENTOS 
rndigo Serviço 

140112215 . 
Alievola 	I 

2.00 	2,8o8.00  

Valas 1,00: 

2.803.00 

    

• DISCRIMiNACAO DOS SERVIÇOS E INFORMAÇÕES RELEVANTEs:. 

IA 2009922573 SERVICO Manutencao de maquinas, aparelhosquiparpentos COMPETENCIA 0 
.:.0Z3 DATA DE VENCliviEN.i0 29  APR  23 	'Fibs  
Ar  OP LIQUID()  - R$ 2,808.00 

: REr:ERENCIA: 2009922573 
. 	 29-04-2023 
¡ Prezado ciiente, o nao pagamento do vaior desta nota no prazo definido acarretara em cobranca de jur 
I 

 
us  e  melt:,  nos termos do PROPOSTA vigente 

VALORES DE REPASSE A TERCEIROS 

 

Observações 

 

R$ 0,00  ISSON devido a: BARDERI-SP 

   

.SC)FiNS 	 csu_ 

0,e0 

VALOR TOTAL DA NOTA 	 2.808,00 
01J11110 PagenvIre  

desta Nota Fiscal EletriAtica  co  Setvios poderá ser confirrnada 
...)Joina 	Prefeitura de Baruen na  Internet.  no Endereço: 

sp gov.brinfe 
1430 8219 3111.6489299-S  

RECEBEMOS DA EMPRESA GE HEAL-it-ICARE DO BRASIL COM. E OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA 
	

da 
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	 316422 

rddd 	 Assuorat.ry 
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Dato P,P0 
9,11,2021 

NOTA FISCAL ELETRO 
SERVICOS E FATURA 
Num..° TIO  Net° 	Solo Gd Nota 

273874 
50110 PPS 

1  

Nuincro RPS 

0000219713 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

-11  

IL-ta fral 	(I Figrror 

API
Hi( LI 

TRI 

5.54900-5 inscrição Municipal 

CPI /GNP., 

33.927.377/0001-40  

J1,11,155.dl' SOIS 500 

;CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP 

ASSEMBLEIA. 00077, 
Comp, 9i9ento 

BR 

  

nuienticidade desta Nota Fiscal Eletienica de Serviços 
podera ser confirmada na pagina da Prefeitura de Barueri  

Internet:  no Endereço: 
‹nttp:0www.barueri.sp.gov.brinfe>  

NOTA FISCAL. ELETRONiCA DE SE-RVICOS • NFE 
i 10/11/2021 

00090 

127Q.8652.0416.5552499-W  

16:43 

GE IHEALTHCARE DO BRASIL COM. E SERV Pi EQ. MED. E HOSP LTDA 

AVENIDA MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES , 690 - GALPÃO 5 E 8 - Andar 02- Sala 21/22 
SITIO  TAM BORE  JUBRAN 
CEP 06460-040 - BARUERI - SP 

CNPSCPF 	00.029.372/0003-02 

Telefone 

I CENTRO 
I  

I Old,do. 

Rio De Janeirojcapital) 

Ii ..05aI.grI000eepp.ol9.oc 

ite 

MANUTENÇÃO DE m/kouiNAs. APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
Carlion Servio 

140112210 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E INFORMAÇÕES RELEVANTES 

Aliquots 	Mu, arrilara,  

2.00 	3.19A94 	lo 94.94 

, • ,...)r-osTA 20084752s6 SERVICO Manutencao de maquinas, aparelhos e equipamentos COMPETENCIA 1 
i DA ik DE VENCIMENTO 17 NOV 21 	Proposta para atendimento referente ao chamado 0621150 

LIQUIDO- R$ 3.194.94 
• Rizf-  ERENCIA: 2008475236 
• DATA DE VENCIMENTO: 17-11-2021  

.I.L:RES DE REPASSE A TERCEIROS Observações 

R$ 0,00 	 IssQN devido a: BARUERI-SP 

     

  

COFIO 	 I CSLL 

 

  

0,02 0.00 

 

     

     

     

VALOR TOTAL DA NOTA 	 3.194,94 
=01010 ragarri:, 

1110..j410e desta Nota Fiscal Eletronica Ce Garços poderá ser contionada 
• pooino oa i--refeitura do baruen na Internat. 	En:forego: 

brinie 
127Q.8652.0416.5552499-W 

t;.ECLBEMOS DA EMPRESA GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COM. E OS SERV1COS CONSTANTES DESTA 	Numero do Noio 

NO I A FISCAL ELETRON!CA DE SERVIÇOS 	 273874 

As,raa., 



EM BRANCO 



CORNS 

Ci OD 

-tris Onta RPS NCIPTIF,0 Rr'S 

000018=403 

: 000 SN 
i..

ajazeiras 

C5cill 

I
145112218 

: 	do Serviço 
; 	 DE MACUIN.- „5„,,PARELHOS E EQUIPAMENTOS 

DiSCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E INFORMAÇÕES RELEVANTES 

R$ 0,00 

Cti r,,EPASSE A TERCEIROS IObswvaybet, 

HiSON devido a: BARUEPJ-SP 

NnTA FISCAL ELETRONICA DE SERVICOS  NH:  
tcivaoe desta Nota F cal Eietr,)!Iica Je Serviços 
sei Gonfirmada na 	Prefeitura o  Bawer;  

Enaereço: 
- -ii.id:ifkvvviv.riarueri.sp.gov.brinfe> 

SEGRETARiA DE FINANÇAS 

--f  
-ata  ,-.Til,530 

l' 23109/2020 	 11:43 
Cody., ALiterti,L,..we 

I; 
134Q.1440.4.111.7115899-T 

PREFE1TURA MUNKAPAL DE 3ARUER1 

GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COM. E SERV Pi EQ. MED. E HOSP L.TDA 

AVENIDA MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES , 690 - GALPAO 5 E 8- Andar 02 - Sala 21/22 
SITIO TAMBORE JUBRAN 	 • 
CEP OP)460-040 - BAR UERI - SP 

ONRI/CPF 	00.929.372/0003-02 	 inscrição Municipal 

Telefone 

I 
I 08.923.971/0001-15 

, 	 CARNEIRO. 253. 

ii-i.fi'OSTA 2006567655 SERVICO Manutencao de maquinas, aparelhos a equOamaritos COMPETENCIA 
- 21)• - DATA DE IENCIMENTO 23 OCT 20 	Visita Tecnica NE 3405 

R$ 5.875.76 
2006967655 

' 	VENCIMENTO: 23-10-2020 

5.54900-5 

Ill.:N-110PR) DE CAJAZEIRAS 

I BR 

-1 ...ELL 
—4— 

o.00 

VALOR TOTAL DA NOTA 	 . 5.875,76 

.1.risar, 
. 	 Jeste Nola Fiscai LIEU-O.:ice de  Serviços  podera  ser confirmada  

. 	 : 	!liZmei,al. no En:Imago: 
134Q.1440.411 i.7115899-T - Lv. So ,:.,. .1071. so.gov.bi.nto 

-1- 
I C., Oc: 

Numoic, ca Nota 

239576 

:FiO VIA FISOAL ELE-, 
I SERVICOS E FATUR., 

Note 	 N.,ta 
I 239576 

RICEEILMOS DA EMPRESA SE  HEALTHCARE  DO BRASIL COM. E OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA 

NO] A FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 



EM BRANCO 



4 

GE Heafthcare  

DECLARAÇÃO DE PREÇOS P Ti ADOS 

AO, 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE; 

REFERENTE A PROPOSTA: 2010663741.1 

• A GE  Healthcare  do Brasii Comercio e Serviços para Equipamentos Médico-Hospitalares Ltcia, inscrita 

o  CNN  00.029.372/0003-02, vem por meio desse informar que o valor ofertado na proposta 2010663741..:, 

para aquisição da pega:  PL  201  Lift Node Programmed  ROHS se encontra em conformidade  corn 	, 

ca;c6cios por essa empresa no mercado para o momento, visto que  sap  peças importadas e são 

-,.r.-Jicadas peia cotação do dólar mensalmente. Informamos ainda que nossas propostas e fornecimen'os 

peças acessórios, visita técnica, possuem particularidad,,,s que variam de acordo 

i.F.ro de manutenção e peças fornecidas e não possuímos  NF  com data menor que 12 meses para apresa.!ntar 

no momento. Sendo o que nos cumpria para o momento;  co!ocarno-nos à disposição de V.Sas. para a 

prestação de outras informações que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

Barueri - SP 16 de fevereiro de aire.•:;. 

,,ASELE 
5ANTOS 
VIEIRA:35548 
434829  	 

Assinado de forma 
digital por GISELE 
SANTOS 
VIEIRA:35548434829 
Dados: 2024.02.16 
1_6•Ç7•?4 -0=1'001  

'C:',"ittelalkc .11'4..091/Lin' 



EM BRANCO 



WARM 	 i.ENIA0 - Seçao 2 	 isvsi lt,”.705o 	HP 109. sego:Ida-1E4ra. 12 d 

e hL fs.l.c 	 : CO  ART  (0113966749) i)iE RiCARDO 

000.  

C ii Er Mir, dc .laneirt-R1). L.el iNF 10317957346) FABIAN() &MON; 
• de. C9ACE (Rio 	Joneiro-R.1), o Ten Cal IRE (01951996:M C) 1.3;'  TORRES  

• f 	'.i, 	r 	anere.R.9. 	Cel INP 10111543641) EmViL L.& 50.:•A 

• do IPC!'•Ex (Rio de Janeiro-R.11 o Cel ART (0111567244)  RAFAEL SOARES  
o.o-olEiR0 DA  CUNHA.  

• do BC.SvEE:)A (Tres COdações-MG). o Ten Cal INF (0419680741) ROGER* 
M1OliEIRA OR6C: 

• do AG!. !Rio de kineoyoRJ),C. cal OEM MM: Armt (0315394942) JUACY 
ADEREEDO MENEzElo 

• ,jo Fa R  Mn;  53  EM (Cwitibe-1 o Ten Cel OME (0114833143)  MARCELO  

• do 29  CGEO iBrazdia•DE). o Ce, CORI (0113995148) GLAUBER JUAREZ SARAR! 
Eo.ACIO. 

• dc  3?  OGEE!  (0Enda-PIO. o  hen  Cel  OEM Cart  (0115411746) RODRIGO 
EVANDERLEo  LE  CERLILlEMA; 

• do 59  (GEC'  IRFE de !Enedo•RO. o Cel  OEM Cart  (0115392347) CARLOS 
ALeERTO PIRES DE CAS11.0 011,10; 

• da E Adir Cvrado (Recdo•PE). o Cel  EN,,  (1010353041) FRANCISCO  JOSE  DE 

• ,fi? 	C•in. 	tik; 	9......gre•REI, o Cel INP (1126521044, RICARDO 

• -la  Adm Ap/59  PM !Curdibe.FR), O Ce; INE (0113990543) AGNELO ALBERTO) 
PER(S MOREIRA: 

• da B Ap R Bauru jisaurEs-OT:. t; •  Ten  Cal INP 10113964043) EDUARDO 
MENDONCA DLIBUGRAS. 

- Eia B Ap & Ribelric Pane) 	Preto-SP). o Cel  !NF  (1182657237) ALTAIR 
DE .:‘3.5..:edeçAe BARBOZA FILHO: 

- da B Adm / CCornlOEy (BraEilia-DE), o Cel  ART  (0195934732) iNEcit) SIMOES 
DOS REIS DA COSTA; 

- da B Adm  Ed.  In)  Pock  (Rm de Janeiro•Ri). 0 Cel INF (02033946.:7) ALBERTO 
MAGALHÃES NASCIMENTO; 

- do (GOA (Petrópoinokii, o Cel HOF (0111572145) FLORY FERNANDES FRANCA 

- de Gral  Ex  (Bro$IIia.DF). o CCI NE (1127008546) CLAUBERT 1NrOS DE 
REZENDE: 

• do H  NM  A CAMPO GRANDE ¡Campo Grande-MS), a Cel MED (11314E7049) 
"MA GLJSMAC.; CACHO: 

- 	H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Aiegre-RS), a Ce! MED (0166418020) CARLA 
LCiliREIRO; 

• do 1-1 NE4 A RECIFE otecife•PEI, Ce! MED ((1925856544) HAILTON  ANTONIO  
AOARA CAVAI.CANTE. 

• .10 H de CURITIBA (Curitiba-FRI, o Cel MED (0434041141) RUA TERRA 

• ooA Ge EORTALE2A (Fortaleza.OE), o  Ten  Co! MED (1028732541) PEDRO 
LE...TOLD:11  ROLIQUAYROL; 

Ge RIO  OE  JANEIRO )R:e de Janeiro491). a  Ten  Cel MED (0114769342) 
OErIONF otIREU: 

• do H Au FLORIANOPOLO, iFionartopolis-SC), a  Ten  Cal MED (015059154E) 
REDER DE SOL:ZA: 

. do Ji Ou NATAL (Naml•RN), a  Ten  Cal MED (0114765048)  ANDREA  GUIMARÃES 

- 	Ou PORTO VELHO (Portc •E•eilio•RO), o Cel MED (0149232528) SERGIO 
•i1..SAPE10 	LOUREIRO: 

• do H Ga S O CACHOEIRA  (Sic  Gabriel da Cachoeira-AM), o  Ten  Cel MED 
1ELE.IFCE249) ORLANDO GONÇALVES DA FONSECA JONIOR; 

• do H Ou TABATiNGA ilabatIngs-AM), o Ce! INP (0203932041) ROBERVAL DE 
AEMEIOA, 

• sio H 	SANTIAGO (Santiago•RS). c.  Ten  Cel  DENT  (0317614741) 'ERGO 
EDUARDO MESQUITA ZANINI; 

• da  Flan  MPII (Rio de janeireoRd, o (ei MED (0313593845) SERGIO  LUIS  
HAMMES: 

- 	PRE  119,0 	;:,,eiro•Rib a ien Cel MED (0130959913) ANA PAULA 
VILA 	LAMA;,A sAUM SAKER; 

• do LOYEit (Rio ae Janeiro-kJ),  o Cai  FARM  (0113884043)  ANDERSON  
BERENGUER; 

-4 J9 (Butl3•R5), o Cel INC (1)75443338) ANSELMO CARDOZO NUNES, 
• do CIMNC (RecIfe41). o Ce!  ART  (1132706737) RODRIGO DE ARAL)10 LIRA 

NrOVE91.1EN10; 
- da Coud Rinogo (Sio Boria-R5), o  Ten  C.el CAV (0113995849) JEFERSON COSTA 

LVJMES 1UNIOR  

Gen Ex  TOMAS MIGUEL MINE RIBEIRO PAIVA 

PORTARIA. C  EX  NO 793, DE 7 DE JUNHO DE 2023 
• 

COMAT.DANTE DO EOCR.CITO. no uso das atrIbuicZies  clue  Me confelem 	t. 
20. incila Vi, ahnea 'g' da Estrutura Regimental do Comando do Exercito, 39rovada pelo 
Decreio De 5.751. de I. de sig.! da 2006, e o  art.  A.  Inciso  alines  "a', do Regolarnento 
de Muvonenteçao  pale  Oftcial; e Draces do Exercito. aprovado pelo Decreto riP 1040,  :le  

1,2•51,5, alterado 	Dearer,:  nI  8.514. de 3 de setembro de 2015, e 
Emig-Jet:Aldo o disposto no ait 42  43 Lei Complementar ne 97. de 9 de junho de 1999.  
cam  1.2.1,,a:,  dace  eaia  Le!  Complemantar  EE  136, de 25 de age3to de 201D, reJOive: 

NOMEAR, por necessidade do serviço,  ax Mitch),  pare o desempenho dos 
cargro .Ir Comandante, Chefe ou Diretor das Organizações Militares abaixo ielaelonadas, 
•-r ,dguintes oficiais: 

-n., 17°  EiS. (Teie-EM), a  Ten  Cei INP (0633145745) BRUNO RODRIGO DE 
.:OLEZA 

• Sc  5..o 6I: 11moeiato:-MA). I.. en Cei ::•!1! (01:-.03302.13j 
0)10 DE  SOUZA:  

• do 5;o EIS iAltanOia•PA). o Ten Eel 181F ;11:EUE5441! 
• do  Sie  313 (M.aaba PE).), o len Lei :NO 

Crjf:EA: 
- do 530 MS iitaituba-FA), o Ten Cel IMF  

RIBEIRO  DE ALBUQUERQUE JUNIOR; 
- do 349  BIS  (Hurnaltd•AM). o Teri Cel INP (5130540446) 	 , 

DIMZ: 
• do Ondo Fron SOLIMOES / Be  BIS  (Tabatinga-AM),  orei,  Cei 'NC 	 -.• 

Am.1.!Nt.) ANTONIO DA  SILVA RIBEIRO  JUNIOR. 
• do Cando Pori AMAFA / 342  315 (Macapa-AP). c Ten Ca: INC 	• 

L'uotuAlv1 ANTONIO  MIRANDA SILVA,  
- do Clerk: Pros JuRuA / 930 sis )creze;,  rio  ..e•Act 	•.. • . 

;011331340)  GUSTAVO MOREIRA  hiATHIAS; 
• llo  (Indo  Frix..ALIRU / 662  BI MD. (Caceres-611h o 'Tan Cal IN! o : .• 

ALEX JESUS  SOARES;  
- do 172  E. Fran Korumbi•NIEL o Ten Cel INP ((1195450.338) ArilAt. 1-.  

CARVALHO.  
- do .11 B1 Met (Es) (Rio tie Janeiro-RI), o Ten Cel iNI 	 ..o, • 

:ANTOS  LEITE;  
- do 29 811  (Sio  Vicente-SP). o Ten CM :NE (0130238640) ..EANDL... or-tio  • . 

GOES MARTIN); 
- dc 49 Bit. (Oss.sco•SP). o 'en (e! IMF 01302965140, LcC04AF.1,:': • ••• ' 

do 52 8111 iLorena-SP), o Ten Cei INC 1913(4.834.12•;  

HG

CE

IL

ST

E

A

H

R

E

0

E

, 
• do 62  61L (Caoapava-SPi, 	'fen 	 ••• . 

RG jONIOR; 
• do 79  EsiB (Eenta 	1k,1•PS:, o Ten  Ce;  !NE  

MATTOS  SPARTA DE  SOUZA:  
- do 102 61, Mtr, (.E.65 Je Fo!a-MG), o Tan Cal INC 0.1148oOl .• • 

ADGDSTO MONTELLA DE CAF:VAL610; 
• do 112 131 kith  (São  logo del-Rei-MG), o Ten C*1  HF 	 •'.: • . 

AiZIERO: • do 12e 61I Mil,  (Belo rimizonte-h4G). o Ten OrE 

- do 139  BIB (Ponta Grossa•PR), o Ten Cel UHF ((-114801443)303:1 1141,3,14O-
ARALERE  NETO:  

• do 152  Bi  IvItt (Join Fessoa•PE1). o Ten Cei INP (0194419438) RAEAZO.  
VIEIRA BARRETO; 

GOMES: 
 - do 162  81 MO. (Natal-RN). o  ler,  Cel NP (0330535446i ELII ER ..:. 

- do 182 BI Mtz  (Sapucaia  do Sul-RS), c Ter Cal INP (03133157401 IVA. 
WERBERICH: 

• 510 L99 EC (Oalvado,8A). c Ten  Ce! 	(013(12E6545)  LI  -(40/.) 
:INS; 

.. do  op gc (Poetaleza•Cii). CIte Cei INC 11(148.1814;;) 
DAVID; 

- do 239  BI (Blvolenao•SC). o Ten CO INP (09)5747240; ANTONIO TORHAN-O- •  
ADORNO COESA;  

• do 269 BI Po& {Rio de Janeiro-RO,  c Ten Cel INC (0113416945) CLAJd. LAO:  
SANTOS LEITE;  

- do 272  Ei Pod; ¡Rio de Janeho-R11. o Ten cal INC (0419836044r E.:Dr.:N.4o 
PERICLES  ALVES:  

• do 232  BC (Aracaiu-SEL o len Cel INE (0150292741)  RICARDO 
BARRETO:  

• do 35? bi (FeEra  ao  Saotena-BA,, o Ten  Ce:  INC 0('1(l727842; CAC Firoo •  
GARCIA GUEDES;  

• do 382  Bi  Adis 1:elho•ES), o len Cei INI 9)1Z0234416) T;olz,:•.• ....• • . 

- dc 719  SI  Mtz iCiaraohuns-PE). o Ten Cel IRE (013056313E) 

• do 729  6; Ca Eersol!na -OE), c Ten Cel 	0.3951030 '1 	 . 
I,AIVA; 

- «10 6PEB fBraglia-Dr.), o 'ion  Cf.; 	Oi:J2710F,0I3)  CARLOS  
NtTO: 

• do 2e BPE (Osa3e0-5P), o Ten (el INC 101305E7917) MAPEE1!:- 	. - 
COSTA; 

. do  50 gos (sal:woe-41k o Ten  Ce;  INC 30190110859; AUDF:161O 	_ 
ALMCIOA CHIAEATO: 

• do 72  BCE )Manaus-AM). c Teri Cei !roF 	 . 
DE.  OLIVEIRA;  

- do 30 BCE tSio Paulo-SP), o Ten Cel INF ((114797145) TolARiO A.,!) LE, ordo 
FORTE; 

. do oe bpE (Lonopo Lo•ande.M5), •A (en  Ce)  INC (0724947-0 
ANDRE Co AQUINO  OLIVEIRA:  

• do 114 BPE (Rio ue lane.ro-R1), c Ten Co; INC (Si! 14879641) CA!...1.2.;111!AR 11.  
SOUZA CAETANO:  

- do CIBld Sants Marla-HU o Ten Cel CA') 1011479104E11 ALEXAN 
CHECHELISKI, 

• do 1e RCC (Santa Mora-OS), o tan Cci CAV (01305694453 I.U:2.. GLELTAVE-
PAIVA LOPES; 

• do?' ROC if,ontb 4:710f.:A. Kt), o Ttnt Cel CAV10130308:541) RENAIC 
EAR •MEH0, 

• do 3? RC Met iBzge.R.S), o eda;  CAV (791E476)491  
ALENCASTRO  TEIXEIRA  !MANIAC: 

• do 62  RCS (Alegrete•R5j, o Me) CAV (0332016740)  CARLOS  Ail I  
CORO.;  DA  CUNHA:  

- do 72 RC Mac fOantana do Livramento•RS):o Ma) CAV102.16-170sA! EL:OA:En 
DA COSTA  DUTRA:  

'do 109  RC Mee  (bela  Vista-MS), o Teri Cel CA.i (0150911647) 0i.15811 /4.4r • 
NASOMENTO: 

. do nt NC Mec (Ponta Pais-Ms). o Ma) CAM (03.96849171 	 11,1, 
DE  MEDEIROS;  

• do 12? ec Met iraguar3o-RO), o Ma) CA') (1.121641!.•0eSi 	 e .' • 
PASWELO /ANNETTE; 

- de Be Pi:: Met Wira.ssontings•SP). o Ten Cei CAI 101302SE,,O 	.  
CARLOS  DE  MEDEIROS;  

• oc (...•2 RC Mee (Es) (100 de laneiro-11;), o Ten Cc! :LAO (O.L.XO. OE: • E 
Dl 941101 MATIOS FALC40: 

- do 162  RC Mec (Bayeux-PE), o Ten Cel CAV (01963331361 O!!...., 	E. • ,.  
PEDRO.;  

• do 19  RCG (Bras'1!a.0FL o Tan Cel CAV 1031853530 EolUARD: ECEiLilo 
• do 19  GAC  SI  (Merabi-PA), o Ten Cel ART (0130894041) 

EONSECA DE AVIIA; 
GAC I (hu•SP). o Ter:  Cri  AP:r  

RIBEIRO NOGUEIRA;  
• do 39  CAC AP if.arna i.ivia-FtSL 	(!?it 	is70 19./1305.E.oh43, 	••.•- •  

HENRIQUE  DO  NASCIMENTO;  
- do 52 GAC AP (Cundta•PR). o Ten Cel 1,61 D2150,'O044-E1 CARLO; 

Fo. .; 	.ong io. o•ol 	Ele!..... ES.). E.  Col CA') (0111609719) Doi AE.0114:- 
:EEE:Re 	EAETRO JONROR: 

• Jo  COOR / PA ti,:.rto fair!eit 	o Cai CA') 11'195457338!  GUS,  AVO 
MONTURO MUNI2 COSTA; 

- do CPOR / 111 (Rio de Janeiro-R,. r.  Ten  Cel COM (011.17961.17) MARCEUNO 
HADDAD AQUINO CARNEIRO; 

- io CEAirEe (Rio de Janeiro-RI). o  Eel  IlvF (0113972046) ANGELO ANDRE DA 

EA:vm• 
• de, P4 R Mot 89  KM (Ws:sum-BA), o Cel OMB (0113981641) ANTONIO  

i..!  
- do Pei R hint j 72 RF4 (Recife-PEE o Ten Cal OEM Met (0420069247) MARCEL 

2E3EkSERG: 
• do P2 P  Mn,  E 12r EM (Nianaus.A;v1). o Ten Cel QMB (0419835848) KLEIDSON 

:EXNTALEAO: 
. 	cgo oc Rh; (Glo p0000sp). o'er, Cel OEM PC (0115422347) cufA/15 1E502 

•!.! 

	

	ilE! 	 ,,, 	 !!!! 
JUNIOR. 

• da  LP.C! / 89 111,4 iiloiem•PA? o Cel OEM EL (0114575447)  RENATO  

PEREiRA. 
- do 572 Si M. (Es)  (Mo 	Janeiro-)). o Ten OH INE 1011431735131 :•••••-•. 

LAND?KRON 13ATISTA. 
• do 622  Bi  1JoinvIlie-5C), o Tao Cal (NE (0114791742) ANLME. 

NASOMENTO  CABRAL;  
' 	••• do 53081 lorianOpolis-SC). o (en Cal .NF (0313915743i LEna 	Ji..d 	• .  

TEIXEIRA.  

ut,d4: 

FAULONi 

'or 	 v. 	 11 ! 
.4:sr••••••... 	 N., 104. • 	,n21.20ZWIs12.5,10L2 

  

nocurnoroo or7..nao., 	 4 	q.4 	 ICI.1 
op, 	o 	 . 	 c:1-• 	C. . •44} • 





I (Continuação do BI Nr 120, de 28/06/2023, do(a) HMAR) 

Maj  ISIS  MARIA GAIÃO DA COSTA 
1"  Ten  RENATA TEIXEIRA MAGALHAES 

(Transcrito do Aditamento da DCEM 4A ao Boi do DGP n° 069, de 23 de junho de 2023) 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 178-S3/HMAR, de 27 de junho de 2023) 

3' Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. ASSUNTOS GERAIS 

a. ALTERAÇÃO DE OFICIAIS 

1) Exoneração de Comandante, Chefe ou Diretor de Organização Militar - Transcrição 

"PORTARIA - C  Ex  n° 742, DE 7 DE JUNHO DE 2023 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o  Art.  20, inciso 
alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo decreto n° 5.751, de 12 de 
abril de 2006, e o  Art.  9°, inciso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentações para Oficiais e Praças 
ficr: Exercito. aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, 
de 3 de setembro de 2015, e considerando o disposto no  Art.  4°, da Lei Complementar n° 97, de 9  dc  
junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve: 

EXONERAR, por necessidade do serviço,  ex officio,  do desempenho dos cargos de Comandante, Chefe  
óu  Diretor das Organizações Militares abaixo relacionadas, os seguintes oficiais: 

- do H Mil A Recife (Recife-PE), o Cel Med (0925856544) IIAILTON  ANTONIO  CASARA. 
CAVALCANTE; e 

H Gu Natal (Natal-RN), a  Ten  Cel Med (0114763048) ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL. 

I" 

Cel HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE  
Ten  Cel  ANDREA  GUIMARÃES GURGEL 

(Transcrito do Boletim do Exercito n° 25, de 23 de junho de 2023)  

Ern  consequência, a SDiv Pes e os interessados, tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n" 1751-SPM/SDiv Pes/HMAR, de 26 de junho de 2023) 

2) Nomeação de Comandante, Chefe ou Diretor de Organização Militar - Transcrição. 

"PORTARIA - C  Ex  n° 743, DE 7 DE JUNHO DE 2023 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que  the  -conferem o  Art.  20, inciso VI 





(Continuação do BI Nr 120, de 28/06/2023, do(a) HMAR) 
1. 

alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo decreto n° 5.751, de 17 
abril de 2006, e o  Art.  90, inciso II, alinea "a", do Regulamento de Movimentações para Oficiai' 
do Exercito, aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n' 
de 3 de setembro de 2015, e considerando o disposto no  Art.  40, da Lei Complementar IV 97, de de 
junho de 1999,  coin  redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve: 

NOMEAR, por necessidade do serviço,  ex officio,  para o desempenho dos cargos de Comandante. 
Chefe ou Diretor das Organizações Militares abaixo relacionadas, os seguintes oficiais: 

f -.1 

- do H Mil A Recife (Recife-PE), a  Ten  Cel Med (0114763048)  ANDREA  GUIMARÃES GURGEL; e 
- do H Gu Natal (Natal-RN), a Ce! QCO Enf (0623590544) JOSIANY BEZERRA DANTAS. 

r_  

Ce! JOSIANY BEZERRA DANTAS  
Ten  Cel  ANDREA  GUIMARÃES GURGEL 

(Transcrito do Boletim do Exercito  re  25, de 23 de junho de 2023) 

Em consequência, a SDiv Pes, a SDiv Enf e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n' 1750-SPM/SDiv Pes/HMAR, de 26 de junho de 2023) 

3) Plano de Ferias - Alteração 

a) De acordo com o  Art.  444, do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais - R- I (RISG), altero o 
piano de ferias regulamentares, relativas ao ano de 2022, nas seguintes condições: 

De: 3 a 17 de julho de 2023 (2' parcela); 
Para: 17 a 31 de julho de 2023 (2 parcela). 

10  Ten  JENNA KADJA NEVES VALENTE 

(Solução ao DIEx n° 1271-Oncologia/HMAR. - CIRCULAR, de 21 de junho de 2023)  

Ern  consequência, a SDiv Pes, a  Div  Med e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 1740-SPM/SDiv Pes/HMAR, de 23 de junho de 2023) 

b) De acordo com o  Art.  444, do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais - R-1 RISG),  alter()  o piano ' 
de férias regulamentares, relativas ao ano de 2022, rias seguintes condições: 

De: 4 de dezembro de 2023 a 2 de janeiro de 2024; 
Para: 3 de julho a I° de agosto de 2023. 

EMANUEL PEIXOTO VICENTE 

(Solução ao DlEx n° 1284-STI/HMAR, de 22 de junho de 2023) 

Em  consequência, a SDiv Pes, o STI e os interessados, tomem conhecimento e providências. 
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ANDREA GUI A 	R 	-IC 
Ordenadora de es 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.002360/2024-09 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2024 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Atesto que as despesas, decorrentes do processo em análise, serão suportadas por recursos do 

exercício financeiro do ano de 2024 e que tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual, bem como a Lei de Diretrizes Orçamentária. 

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no  Art.  16, incises 

I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Recife - PE, 	q de fevereiro de 2024  





1 TOTAL DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Recife - PE 

J

OrC

L:  

de fevereiro de 2024. 

• 

NDRÉA GUI 
denadora de 

MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO 118.17) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.002360/2024-09 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2024 

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro, para os fins previstos nos  Arts.  15 e 16 da Lei Complementar n°101, de 4 de maio de 2000, 

e sob penas da Lei, que o Hospital Militar de  Area  de Recife fará face a despesa por meio de recursos a sc:••.em 

recebidos do escalão superior (DPG0).  Sera  utilizada para pagamento da despesa junto a empresa abaixo 

relacionada, eiencada no processo de NUP 64583.002360/2024-09: 

ORDEM 	 CNN/EMPRESA. 	 VALOR 

00.029.372/0003-02 — GE  HEALTHCARE  DP BRASIL COMÉRCIO 
SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

1 

R$ 22.874,59 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE REGFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

DIE>: ng 00--SALC/OD/HMAR 

Eb: 64584.002528/2024-78 

URGEN -i 

Recife, PE, 18 de fevereiro deLu  

Da Diretora do Hospital Militar de  Area  de Recife 

Ao Sr Subdiretor de Planejamento e Gestão Orçamentária 

Assonto: solicitação de crédito para a manutenção corretiva do marnógrafo niars  
HEALTHCARE  

Anexos:  

1) Q-04209302_Hosp  Militar  De Area De Recife_08-Feb-2024_005 CFO BraziL Labor Only.pdt 

2) Q-04209303_Hosp  Militar  De Area De Recife08-Feb-2024_.ODS CFD Brazil - Parts Only.pdf 

1. Solicito a essa Diretoria verificar a possibilidade de fazer gestões no sentido de 
descentralizar credito, no valor de R$ 22.874,59 (vinte e dois mil, oitocentos e setenta e quatro 
reais e cinquenta e nove centavos), para custear despesas com o conserto de  urn  equipamento 
de mamografia pertencente ao Setor de Radiologia, desta OrvIS, marca GE  HEALTHCARE,  modelo  
ESSENTIAL  3D XM672.569BUI., conforme proposta anexa. 

2. informo que o equipamento esta inoperante e não ha contrato de manutençao 

3. Por oportuno, informo, ainda, que a empresa GE,  CNN  00029372/0003-02, 
a exclusividade do serviço.  

ANDREA  GUIMARAFS GURGEL - TC 

Diretora do Hospital Militar de  Area  de Recife 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASLEIRA NO TEATRO Je 
OPERAÇÕES EUROPEU" 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simpSes, peio(a) .R;  

ANDREA  GUIMARÃES GURGEL, em 18/02/2024;  as 10:50 conforme borcirio 	Li:.  

Brasilia, corn  fundamento no §32,  art.  4-2, do Decreto n9 10.543 de 13/11/2020 cia 
Presidência da República. 



EM BRANCO 



Valor Total R$ i  Ord ESPECIFICAÇÃO 
Contrafação cle serviço de manutenção corretiva do equipamento de mamografia da 

marca  GE HEALTHCARE. 1  R$ 22.874.09 

R$ 22.974,59 i Total 

REA GUIMAR 
enadora de Des 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.002360/2024-09 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2024 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Reconheço a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 03/2024, fundamentada no inciso I, do artigo 

74, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para contratação de serviço de manutenção corretiva do equipamento 

de mamografia da marca GE  HEALTHCARE,  conforme condições e exigências estabelecidas no Projeto  Basic°,  peia 

empresa GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 00.029.372/0003-02, conforme consta na Requisição n° 02/2024 

Chefe da Radiologia, de •15 de fevereiro de 2023. 

Autorizo, em conformidade com o inciso VIII do artigo 72 da Lei 14.133/2021 e em consonencia'-

Parágrafo Único do  Art.  72 da Lei mencionada anteriormente, DETERMINAR a publicação em sitio eiefrOnioO--

oficial, a decisão do  OD  do H Mil A Recife exarada no Processo Administrativo n° 64583.00236012024 

referente a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 03/2024, fundamentada no inciso I, do artigo 74, da Lei 

n° 14.133, da Lei supracitada. 

Recife-PE, 

 

de fevereiro de 2024. 

  





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.° 07/2024 - SALC/HMAR 	 Recife, 19 de fevereiro de 2024. 

z. 	ENTE 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira. 716, 5° andar, Pina 
51.110-130— Recife/PE 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Analise Jurídica— Processo n° 64583.002360/2024-09 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exank. 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da Unido no Estado de Pernambuco, de acordo com  aft  
53 da Lei n° 14.133/21, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 01 / 03 / 2024 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS:  

E-mail:  contratação.hmar2021@grnail.com  Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.002360/2024-09 N° de volumes: 1 

Valor: RS 22.874,59 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

Prazo: 01 / 03 / 2024 Sigla do Orgdo: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( 	) SIM 	( X ) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? NÃO Relacionar os itens modificados: 

1 
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• AZEVEDO — 30  Sgt  

Au Adm SALC 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO  

Assunto /Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2024 — Serviço de manutenção conetiva  
do equipamento de mamografia da marca GE  HEALTHCARE.  

1 
JUSTIFICATIVA: 	Parecer jurídico, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2024 — Serviço d 
manutenção corretiva do equipamento de mamografia da marca GE  HEALTHCARE.  

AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas 	a 	aquisição 	onerosa 	de bens 
mediante 	fornecimento 	único 	ou 
parcelado. ainda que a aquisição seja o 
meio 	necessário a execução direta de 
outra atividade ou empreendimento do 
órgão licitante. 

OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	obras 	e 
serviços 	de 	engenharia, 	comuns: 	ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais - 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	SCift 

fiscalizado 	pelo 	Conselho 'Federal 	de 
Engenharia, 	Arquitetura 	e 	Agronomia 
(CONFEA) 	ou 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura 	e 	Urbanismo 	do 	Brasil 
(CAU/B4 	incluindo 	os 	serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas a contratação de serviços  corn  a 
d i spon i bi I ização 	de 	trabalhadores 	da 
enti.i.!:esa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
Fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
Unido, incluindo os procedimentos de 
transferencia, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas t1/2  contratação de serviços sem a 
d ispon ibi I ização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
publica, mesmo nas hipóteses de haver 
fia-necimento 	de 	bens 	necessários 	A. 
execução do serviço. 

x  

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 
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ADVOC.,.-C:A4:EltiAL DA 
CONSULTOR1.%-GERA E. DA UNIÃO 

4. ONSULTORIA .11.:RiDICA. DA I_  MAO  NO F.STAII01;E PERNAMBUCO 
NÚCLEO DE LiCITACOES E CONTRATOS - NIC 

PARECER a. Ot1028;7.6?4,"C.i'!..PE/CGU/AGU 

NUP: 64583.002360/2024-09 

illt•:resm.ado: ilespital Militar ch  Area  de Recife- IHMAR teomado  di,  lércivL  
:now.  I ot-AQ:1 Mittadt dt• “citavEto para serviço de manutencao de equipsorteL.ro hospitalar. 

.  (or. it&  22.874,$9(t iate e ,iois mil. oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). 

!rte..  igibiltdade de i ieitaçih; visando eontratayit,  threw  da empresa  GI'. TIE  Arrilc..kkhDo 
E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS ME9ICO-I-10SP! TALARFS 1.111.% 

eNceatar ser‘ iços 	de 	natranençAo 	corre;i% a 	do 	equip:one:4o 	de 	niamligrueo 
SENOGRAPHEESSENTIAL(70467256913U i) e de sua estação  dc  laudo GE em ilivot 

Fundamento lega! com soot:au:0 no  art.  74. iociso !, da  let  n" 14.133/2(121. Viabilidade 
procedimento condicionada ao UW11(111110110 das orientações suscitadas %testa manifestaçao. 

Seithorin)Consultor(a) Juridiço da União no .Es!ado do Pernambuco. 

Relatório. Analise e Manifestaeca_Juridica  

A Direçao do Hospital Militar de Área de limife HMAR (Comando do Exército 
Delesa). solic:za analise manifestação da Clasul;oria Jurídica 	Uniao - CJU-PE/CGU/AGU, cm conformida 	•: 

alínea "a** da Lei Complementar a" 73/1993  cart.  53 da Lei n" 14.133/2021, acerei: 	 . 

r4eNigibilitbde de licitação visando acontcataçic direta da mpreszt GE HEALTHCAREDO BRASIL  CON)  Lt•'...14,  

'.1:;RVICOS PARA EQUiP.kNIENTOS MEDICO-HOSPI TALARES LIDA - CNPJ n" 00.029.372/0003-02, pl:1•1 	. 

st 	fl;  OS de manutenção corretiva do equipamento de maratigrai;.) digital Cl .SENOt;RAPHEESSEN1IAIANM672569); • 

m‘ 	de sua estação de !audo GE, AW --•  ID) WORKFLOW  (XN167256913U 11  DI,  ilistalado tio 

UMAR. cujas especificações. ecntigurações, quantidae, locais e coadições estdo descritas to Projeto 

Da Itistalcão Pçji  

0 2 No  aspect()  formal, para fins da instrução do proz:esso, observa-.;e  title  z.misuutt nos auto.. t.s 
doc.timeittos decorrentes do proectlimento. dentre outros: 

• Teimo  dc  auittaç1.t -  ¡MHO::  do processo. lis. 01: 

o L:sta de vem:fieaçAo, lis. 62/04: 
Requisicimn 02i2o2.4 - RA DiOLoGIA. fis. 05: 

o Designaçao da equipe de planejamento da comma:Am. ¡is. 06; 
o Document...,  de formalização de demanda, fls. 67 -0/3; 

Estudo T•enice Preliminar, fls. 09:12; 
o Proieto BasicoiTermo de Referacia, fls. 13/1R; 

• Wrem.cmatitenco e Mapa de Risco, lis. i 9/21; 
o Akestado de exclusividade da empresa GE FIE.A.I.THCAREDC 

EQuIVAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LIDA -  CNN  mm-  00 

• Justificativa da contratação, fls. 24125; 

o Orçamento da empresa da GE  HEAL'.  FICAREDO BRASIL 

EQU1PAMEN ros MEDICO-Hospi TALAttEs IDA -  CNN  0  oo 
o Deci.i.mça.mc  Notas Fiscat. & Prek,:os Praticados. fts. 54.57: 
• Numeacão doOrdcnador de Despesas, 	5SPA; 
a Del:lam:A(3 de Rm.:sports:Militia& Fiscal, rms. 
o Declaração arçarr.e.lthria, fls. 63/64: 
o Antorização cim,r auteHdadc competente.  its.  65. 

" 

.029.372/0003-02. :Is. 	•  

COMERCIO E SER‘...)0:::; PARA 
.029.372/003-U2, fls. 26/53; 

03 E o relatório. 

A»rangéncia dILLarecer ittridico. 

04 A preselte n:auifestação juridica tem c escopo de itSSiAill' a autoridade assessorada 	 pt  •• • • 

1. -- ta:idadc. conforme estabelece a artigo 53. I e H, da Lei n" )4.133, de 202i  it 	Lei de Licitaçiies e Contratos NI LA. I: 

AU. 53. At: rinai 	lase  areparmabia. mm mmeeesso licitatem;e. scguirõ para o orgati de asssorarocnt:t 

quc reaiiitet controle pr;:v;e: 	icual;thtie 	anilisc juridicn da comr.oacao. 

;1. i" Na elaboraci.o do parecer juridico. t'Irgito  tie  Lsz.eit.....amento jaridico da Adutinistraçio dcv era 

I - apreciar oprocisso Iichatorio etatit.trae enwrioi objetivos r.ri:vios de ntribuig:to 1:  pm  iondade 
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H 	redigir sua nutnifesuári.:, 	 ,7imple., c e:mánrci-nsivel c de forma clara e objetiva.  coin  aprecitieão dei: I. 
iodos os eiCIllet11.05; indispensiivcis :‘ conwatação e cum exposição dos pressupostos de fato e de direito levad+ em 

consideração na análiso juritlica: 

05 Como se pode observar do dispositivo leged supi a, c controle prêvio de legalidade se da em função do exercício 

da coinpetência da análise jurídica da futura contratação,  ado  abrangendo. portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica. inereadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da 

imbricação  corn  questões juridicas, na forma do Enunciado BPC IV 07, do Manual de Boas Praticas Consultivas da Advocacia-

tieral da União: 

Enunciado BPC n" 7 

A manifestação consultiva que adentrar questão juridica  corn  potencial de significativo reflexo cm  aspect,: le.  

deve conter justificativa da necessidade de faz&lo, evitando-se posicionamentos conclusivos solve 

juridicos. tais como os técnicos. administrativos ou  dc  conveniência ou oportunidade. pudendo-se. porein. 	. 

estes emitir opinião ou formular recomendações.  des&  que enfatizando o caráter discricionário  dc  seu acamei 

06 De fato. presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo. inclusive  qualm)  ao 

deutiharoento do objeto da co:in-allied°, suas caracteristicas, requisitos e avaliação do prego estimado, tenham sido regularmeme 

determinadas  pelt)  setor competente do órgão,  corn  base em parámen  us  técnicos objetivos, para a melhor consecução do intekaeo 

público. 

07 0 mesmo se pressupõe em relação ao exercício da cot peracia discricionária pelo orgito assessomdo. c. 

dees.Oes devem ser motivadas nos autos. 

08 De  mum  lado, cabc esclarecer que i-cdo 6 papel do órgão de assessorai -lento  juridic()  exercer a auditoria quanto a 

competencia de coda agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada  urn  

destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de coropctências. 

09 Pinahnente, salienta-se ode determinadas ebservavies são feitas sem caráter vinculativo.  nuts ern  prol 

segurança da prOpria autoridade assessorada a quem incumbe, demito da margem de discricionariedade que lhe é  corded& peal  tel. 

as aliar escalar, ou  'ado,  Luis ponderações. Não obstante, as questões relacionadas legalidade  sera)  apontadas para fins 	suo 

eciTeção. 0 seguimento do processo sem a observância destes apontamentos  sera  de responsabilidade exclusiva ria Administrayao. 

Reoularidade da Fora-meat)  do Processo  

10 De acordo  corn  o  art.  22 da Lei n" 9.7i14.199, os atos do processo administrativo não dependem de Me-

determinada. salvo expressa disposição legal. 

II Com efeito, no que diz respeito especilicamcnte à licitagão, bem conto aos contratos/convénios e outros 

dispõe a Orientação Normativa AGU n° 2/2009: 

Os instrumentos dos contratos. convenios e deniais ajustes,  ben,  como os respectis os aditivos, devem inaana,‘ 

único processo administrativo, devidamente autttado cm sequência cronologica, immei  ado. rob:  

conmndo cada volume  us  respectivos termos: de abertura e encerramento. 

12 Assim, o processo administrativo, fisico ou registrado quando eletrónico. devera observar as normas 	ihte- 

sao pertineniCS, iniciando-se com a devida autuação,  corn  a correspondente protocolização e numeração, juntando-se. 'c , .• 

sequência eronologica, os documentos pertinentes. cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que euda ....otoiee de - 

ecotia os iespectivos termos de abertura e encerramento, contendo. na  medida do possível no  maxim 	200 iClhas. em 

t oformidade  corn  a Portaria Normativa SLT1/MPOG n° 5/2002, no caso de Órgalos ntegrantes do SISG. 

13 No caso dos autos submetidos a análise, pelo que se dessume estilo, mii principio. regularmente 

formalizados. Porém, recomenda-se que seja sempre observada/certificada, para a regular 

juntada de documentos no  process°,  a ordem cronológica de sua produção, conforme determina a própria  norms  de 

regência,  bent  eomo a adequada ordem sequencial lógica dos documentos introduzidos no processo. 

Limite: e Instancias de Governanea 

14 No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto n" 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu limites e 

instancias de governança para a contratação de bens e serviços c para a realização de gastos com diárias e passagens, aplicáveis aos 

orgilm„ entidades c fundos do Poder Executivo Federal integrantes do Orçamentos Fiscal c da Seguridade Social. de  (aide  se 

,te 	p: es 	 no seu artigo 3":  

"Art.  3" A celebração de novos contratos adnanistrati%os e a prorrogaçao de contratos 

relativos a atividades de custeio  seam  autorizadas cm ato do Ministro de Estado ou do titular de  &ail°  dirciame: 

subordinado ao Presidente da Republica. 

§ P.' Para os contratos de qualquer valor, a compeiéncia de que  villa  o capam poderá ser delegada  its  SC  uric  

autoridades, permitida a subtieleaução aa forma do § 

- tirulares de cargos de natureza especiai, 

II - dirigentes máximos das imidades diretamente subradimmas  Jos  Ministros de Estado: e  

ill  - dirigentes máximos das entidades vineuladás. 
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§ 2" Para os contratos  coal  vairn-  inferiu a RS i 0.000.000,00 (de7 mili•!6es de reMs), k. 	 de 

capo! poderá Ser aelepila t)1.! 	 'le  plariejamemo. orçamento r atiministrikao ou 
autornlade equivalente, permit :di a sui.idciegactio osternms do disposto no§ 

§ 3" Para os  col-draws coin  valo: igura ou inferior a RS 1.600.000,d0 (um milhão  dc  reaist, a coa,peiencia de  
team  o caput odera ser delegada ou subdelegiala aos coordenadores ou aos chefes das untdades 

órgãos ou das entidades, vedada a subtlelcuacão.' 

15 Diante disso, recomenda-se ao órgão assessorado que declare nos autos se a contratação constitui atividade  

dc  custeio à luz da norma vigente. 

16 Em caso positivo, recomenda-se que instrua os autos com a autorização a que se refere o  art.  3'' do  Deena  o 
;1" 10.193. de 27 de dezembro de 2019, o que poderá ser feito até antes da assinatura do contrato. 

17 Recomenda-se à  area  técnica do &radio verificar a eventual existência de idoir,•,  

normativos, especialmente intentos (próprios do respectivo Ministério), relativos a "limites", "contiligenciamento 

orçamentário" cm a "restrição ao empenho de verbas",  coin  efeitos aplicáveis ao caso concreto. 

Avaliacão de Conformidade Legal 

18 Nos termos  du  que dispõe o  art.  36 da Instrução Normativa n." 05, de 25  dc  maio de 2017 MPDG, antds 

envio do processo para analise juridica, deve ser realizada uma avaliação de conformidade legal do procedimento de corardoad:  

coin  base nas disposições previstas no Anexo I da  ON  SEGES n." 02, de 2016, a qual prevê em seu  art.  I" que "Os pregoeiros Li - 

e , a.O1,aa de apoio deverão adotar nos processos de aquisição de materiais e serviços as listas de verificação constantes dos  Anew.,  

c II, visando o aperreigoamento dos procedimentos realizados nos pregões eletrônicos". 

19 A Advocacia-Geral da Unido também dispõe de  Check-Lists  previamente ciaomados ara os diversos tipos de 

eontrataçOes. 	de 	preenchimento 	facultatiNo3. 	encontrando-se 	dispostas 	s 	site  

ah  it  ps: IONWNV gOV. bragtOpt bricompos  eau; consul  toriageral-da-un 	lkitudelos-de-coi 	 tacoes-e-c  on  tra tos:  mode  los- 

del ic nacoes-e-contratos/listasde-verificacao", servindo  dc  excelente  instrument()  de apoio para que seja aferida a correçaio d., 

instrução. seio projuizo da obrigatória adoção da  ON  SEGES  rid'  02, de 2016. 

20 No presente caso, foi realizada a avaliação de conformidade legal (Lista  dc  vet-jib:4/o  dc  

baac nos elementos acima deserdas. No entanto recomenda-se ao oogão assessorado que complemente a instrução do 

procedimento com todos os componentes da lista de verificação disporiibilizada  pail)  no sitio da AGU na  into-net.  

Fundamento da Inexigibilidade  

21 Verifica-se dos autos que o órgão assessorado pretende realizar a contratação direta por inexigibiliMaa 

licitaçao, nos termos do inc. 1,  art.  74 da Lei n° 14.13312021, cora a empresa GE HEALTHCAREDO BRASIL COMIF.R( . 14.) 

E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS f‘IEDICO-HOSPI TALARES LFDA - CNPJ o" 00.029.372!0003-02. para reali  ?or  

serviço de manutenção,  coin  fornecimento de peças, de equipamento hospitalar para o 

22 De acordo com a Justificativa da inoxigibilidade (conforme Item 2 do Projeto Básico/Termo de Referência 

13 e na Justificativa da contratação de lis. 24/25), a escolha da contratada e aceitação dos preços aorçamcano da empresa  dc  

lis, 26/53).„ decorre de empresa  quo  detém exclusividade de mercado na manutenção do referido equipamento. 

23 No entanto, resta ainda ao  &Jo  assessorado fundamentar juridicamente a contratação direia 
invaigibilidade (inc. 1,  art.  74 da Lei rt" 14.133/2021) no Projete Básico de fis. 13!18 e na Justificativa da contratação de lis. 

24/23. Registra-se que a previsão comida no referido inciso I do referido dispositivo legal trata expressamente de aquisitao . . 

tos 	equip:on:anus ou de gêneros ou contratação de serviços que só podem ser fornecidos por  ulna 	copo, ou 

seta,. xp.cesentanics. 

24 Convem citar que a regra constitucionalmente prevista  (aid.  37, XXI, da CF-88) é a realização de licitação. a fiin 

de assegurar a isonomia e a competitividade entre cventuais interessados em contratar  corn  a Administração PUblica. No entanto. a 

prdpria Carta ressalva o dever de licitar, conforme os casos  deft  idos.cm  lei: 

-• An. 37 - A administração pobliea direta e indireta rir qualquer dos lideres cia unia,,, 	 d., Dku.i! 

Federal. e dos Municipios obedeceri aos prineipios de legaliciade„ impessoalidade. moralidade. pubiteidade 

elleiZticia e. lambda). ao seguinte; 

XXI - Ressalvados os casos especificados na leuislayõo. as obras. serviços, compras e alienações  sera,,  contriauu,.. 

mcdiante processo de licitação püblica que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,  coin  el:Ms:Alas 

que estabeleçam obrigações de paganuano,  manikins;  as condições efetivits da proposta nos ternms da lei. 	- 

sornctue permidril as exagõneias  dc  quallficaçôo tecnica e econômica indispensáveis a garmuia do cuinprolieco:. „ 

obrigações." 

25 Assim, a própria Constituição Federal, em seu  art.  37, inciso NXI. ao  prescrever a exigencia d.1 

ressalva "os casos especificados na leaislação", ou seja, o próprio texto constitucional abre a possibilidade de a Lei Ordinária 

hipoieses para estabelecer exec:0es rcara de licitar.  Corn  efeito, tais hipóteses estão previstas nos artigos 74 e 75 da  La;  a.  

14.133/2021, que tratam, respectivamente, sobre os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação. 

26 A inexigibilidade de licitação ocorre quando for inviável a competição. O conceito de inviabilidadd ti, 

eorripetição não foi explicitado pela lei, retratando intencional amplitude de abrangéncia. Todas as situações que caracterizar,m „, 
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;evbilidade de competição podem propiciar a ausência de liciueão e a contrataiiiio tii.e.::. A lial , ceeete ,.'! verifica iltr'dfis 	.-P 
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27 A inexigibilidade de licitação decorre da imposaibilidade fluica. lógica ou jurídica de competição. colfX 	 /: 
lição da prolessora Maria  Sylvia  Zaneila  di Pietro  (Direito Administrativo„ 22' ed..  Sao  Paulo. Atlas. 2009, p. 365): 

.Nos casos  dc  inexigibilidade. não ha possibiiidade  dc  competi0o, porquc  so  existe-um objelo ou Unia p..•ssoa 

atenda as necessidades da i''" 	coração; a licitação e, port:ante. inviavel. Dessa forma, a inexigibilidaoc 

licitação pressuplie a impossibilidade de competição quando existir um único objeto ou pessoa que alcud, 

necessidadcs tia Administriteão.- 

28 Com efeito, a inexigibilidade de licitação encontra-se presente quimdo houver inviabilidade de competiçae. 
• qutindo 	dos contendures reúne qualidades tais que se torna único, exclusivo,  'sot  generis', a tal ponto que inibe os  denial,  
licitantes, sem condições competitivas-  (CRETELLA JÚNIOR., José. Das Licitações Públicas. Rio de Janeiro, Editora Forense. i 
ed., 20(14, p. 240). 

29 Fm relação as situações que tornam a licitação inexigivei, assim preleciona Marçal Justen Filho: 

-As causas de inviabilidade de competição podem  her  agrupadas em dois grandes grupos. tendo por critcrio .1 

natureza. Ha urna primeira espécie que evolve inviabilidade de competição derivada de circunstfineias  at my,  

sujeno a ser contratado. A segunda espécie abrange os casos de inviabilidade de competiéão relacianada  colt ,  a 
natureza do objeto a ser contratado. Na pi inteira categoria. encontrem-se as casos de inviabilidade de competição 

por ausência de pluralidade de so;eitos em condieào de contratação.  Sao  as hipóteses cm lue  it  irreleviinie  ii  
natureza do objeto,  cis  que a inviabilidade de competição não decorre diretamente disso. Não  it  possível a 

competição porque existe  ran  onico sujeito para ser concratado. Na segunda categoria. podern a  Le  e: 
sujeitos desempenhando a at]vidade que satisfaz o intei esse publico. O problema da inviabilidade de competirao 

naoit de natureza numérica, mas se relaciona  corn  a natureza  co  atividaZa a se, oc:.ent olvida ou  dc  pcculiatidadc  
quaint)  a própria profissão desempenhada. Não & viável a competição porque caracterisucas u •Eit21.0 

coac causas impeditivas.-  tr...:ontentarios a Lei de Lieitações e Contratos Administrativos. 1 	S:10 l'aulo. 

Editora Dialética, 2004, p. 271) 

30 Ainda comentando sobre as hipóteses de inexigibilidade de licitação, ensina o citado professor,  in  iiiteris: 

-Ausência de Alternativas A prinicira hipotese de inviabilidade de competição residr na ausência de pitualidace d. 

alternativas de  commie(*)  para a Azirninistragao Pública. Quando existe unta unica solução e um  tank()  parniula:  

can  condições de executar a prestarbo, a licuação seria imprestável. Mais Precisameme. a corm-m:110o  Syr.,  

porque lido ha alternativas divert.as par, selei entre a cotejadas.-  :Conk:mark)), a Lei de Lietta,oes t 

Administrativos, 13" ed.. Silo Paulo. Dialêtien, 2(.109, p.34o): 

31 Portanto. entende-se que a situação  !Utica  narrada nos autos pode caracterizar, em princípio.  it  ocorréneia 
inexigibilidade de licitação prevista no  art.  74, inciso Ida Lei n° 14.133/2021, assim descritos: 

-Are 74.  It  inexigivel a licitação  quart&  inviável a competição, em especial nos casos de: 

aquisição  dc  materiais, de equipamentos ou de géneros ou contratação  dc  scrviços que sei possam sei iii  ii.  

por produtor,  empress  ou representante cornercial exclusivos:" 

I" Para lias do disposto no inciso 1(1w:war deste  ¡lingo.  a Administração deverzi demonstrar a  in  

competição mediante atestado de exclusividade, contato de exclusividade, declaração 	fabzicante 

documento idõneo capaz de comprovar que o objeio  it  fornecido ou prestado por produtor empr,:s.1  on  

representante comercial excluavo..eedada a preferência por maree especifica. 

Da Exclusividade  aura  Rilanuienciin de lantipani,nto 

32 A exe tusividade para a contratacào direta do pretenso serviço, uma vez que a licitação é itienctivel. pclo inc. I.  

art.  74 da Lei n" 14.1312021. ocorre quando restar comprovada ti inviabilidade de competiedo por inexistir :auras ; 42111preil5 

eapirzes de atender a deinanda da Administração. 

33 Assim, a prova da inviabilidade de competição podt. ser feita por qualquer meio, desde que idóneo e settsfatorio. 
Além disso, o âmbito de tal aferição deve ser definido de acordo  coin  o casa concreto, considerando-se a natureza do objeto da 

eonlratzt00 

34 No caso concreto, valendo-se da Declaração de Exclusividade (Atestado de exclusividade de lis. 22/23e  

oreião assessorado demonstrou que a  llama  contratada (empresta GE DEALTHCAREDO BRASiL COMERCIo E SERVICO:., 
PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPI TALARES LTDA -  CNN(  n" 00.029.372/0003-02, lis. 22/23) e u 

que executa serviço de manutenção no respectivo equipamento hospitalar no Brasil. 

35 Sobre essa prova de que a empresa GE IdEALTHCAREDO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS PARA 
EQUIPAMENTOS iVIÉTIICO-HOSPI TALARES LTDA detém a representação com exclusividade para venda e serviços 

produtos envolvIdos na contra,,,içao direta, tal comprovação foi t-eita através de a juntada  dc  ATESTADO expedido pela ABI 

- Associação Brasileira da indústria de Tecnologia Para Saúde  Was.  22;23), 

36 Cabe ressaltar que o referido atestado de exclusividade juntado aos autos demonstra que a empresa 

HEALIIICAREDO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS NIEDICO-HOSPI TALARES LTDA  

ea  Untea que, dentre outras atratuição, a executar  service,  de manutenção no respectivo equipamento hospitalar. No 
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loeSifitp.  entanto, resta ser esclarecido a hipótese de existirent autras ,a7apresas  ea pa 	at1ificação  pa.  
serviço. 

37 Nesse sentido, a exclusividade par si  so  ttio justifica a contratação do objeto, que poderia. por exen4ito, 
ser executado por empresa(s) distinta(s), bit!SSit  forms,  portanto, orienta-se a complementação da justificativa, comprosatio 
que apenas a empresa GE HEALTHCAREDO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-
DOS PI TALARES LTDA esta habilitada para executar tal serviço. 

38 Ainda sobre o referido atestado e justificativas, cumpre ter presente o quanto detenninadet pela  ()rear  a, 
Normativa AGIJ n" 16, de 1" de abril de 2009, c também pela Súmula ri" 255;2010 do  ICU:  

ORIEN140.0 NORMA  TWA 	N" 16, DE 1" DE .13R11. DE 2009 

COMPETE .4 ADMIN1STRAG40 AFERIGULY A VERACIDADE DO ATESTADO DE 1-:XCLUSI171) ;: • 

APRESENTADO NOS TERMOS DO  ART  25. 12'C /11 LEI N" 8.666, !)E1903. 

SUMULA a" 255/10 do 7'C1.1.- 

Nas cantralayies eiii que o abjew 	passa 	praccido par pradwas: entpresa ou reprcsunualle 	• 

exclusivo, é deve; do agenie público re.sponscivel pela conuotactio a adocao dos pmvidéncias 

cagfirmar a veracidade da clatinaciaa‘iin comprahatoria da condirdo  dc  exclusividade. 

39 Como se observa em relação ao atestado de exclusiVidade propriamente dito, incumbe-se à própria 
Administração a verificação da sua veracidade, devendo a certidão ser examinada de forma ampla, abrangendo tanto seus 
aspectos formais (condições da entidade emitente para aferir a exclusividade - conforme observações acima feitas, 
autenticidade do documento considerando possível falsificação,  etc.),  quanto no seu teor (verificação de que o disposto no 

condiz  eons  a realidade, consultando as fontes necessirias, se for o caso — v.g., fabricante, produtor,  etc.).  

40 .6: de  born  alvitre observar que cm se tratando de exceção a regra aura;  It  licitat,a'..3 pública, o tala,fle deverá 
o processo de inexigibilidade com todos as elementos que entenda seguros e efi:,:;;!,...; p.ita icc iiitea:r a comprovação 

da exclusividade de forma convincente, sem perder de vista a moralidade, transparência e interesse público, princípios 
inerentes a todo ato administrativo 

4 1 Nada obstante., recomenda-se  au  drgila cousai/enie a elaborarão de parecer técnico compliwaildo a 
ausblcia de alternailvas no tiresenle caso,  on en  antrar palavras, comprovando que somente a sohicEo xrelsindicla 
1manutencao do respectivo euniparnentai atende a necessidade especifica d Administracila. 

42 Sendo assim, desde que realmente confirm:tidal a singularidade do objeto, pela ausimcia, no me, a. 
de toanuteneão do respectivo etruipamenta, e uma vez comprovado que a pretensa contratada possui de.  fato exeltisit ;data 
para a manotencao do respectivo equipamento, ter-se-á  or  atendidos os requisitos para a contrataAo direta. aasa 
contrario, a contratação só poderá materializar-se mediante procedimento  

Formals  da  inexizibilidade 

Document()  de formalização de Demanda, Diesioacão de Equipe de Planejamento, Justificativa da Contraiacão, Estoclo:s 
Preliminares e Mapa de Riscos 

43 P., Ilindarucntal no  presence  caso que seja realizado o planejamento prévio da contratação. 

44 Os processos administrativos de inexigibifidadc  dc  licitação de\ em ser mstruidos. no  one  couber,  coin  os 
eiementos previstos no  art.  72 da Lei  tie  14.133/2021. conforme abaixo:  

Art.  -2. 0 processo de cc:aural:v.610 direta, que compreende as casos de inexigibilidatki c de dispensa .!c 

devera ser instruido  corn  os seauintes documentos: 

- documento de formalização  dc  demanda e. se for o caso, 	 :: 	,Inzil;s.!  tic Fiscus. 	dc  

referenda. projeto básico  on  projeto executivo: 
II - estimativa de despesa, que devera ser calculada na tbrma estabelecida no  an.  23 desta Lei; 
Ill - parecer jurídico e pareceres técnico:.. se foro caso, que demonstrem o atendimento dos reqUt,',1,1; igitios: 

IV - demonstração da compatibilidade daprevisão de recursos orçaineniCiries  elm]  o catitiaintisso 	 • 
V - comprovacho de que o contratado preenche  us  requisitos de babilitação e qualilica0o  mitt  ima nctiessaiia: 

Vt - razão da escolha do contratado: 
VII - iustificativa de preço: 
VIIi - autorização da autoridade competente. 
Pariaralb  (mice..  0 ato que autoriza a contratacito direta ou o extrato decorrente o contrato  des  era ser  di 	. 

mantido A disposição do público cm sitio dettõnieo oficial. 

quanto à instrução do procedimento, os autos encontram-se parcialmente instruidos com docement,., 

tidos como relevantes para cumprimento das exigências inerentes a cspecic.  

Document()  de Formalizacão da Demanda  

46 Do exame dos autos, constata-se que o setort&nico e.laboi  au  o Documento de Formalizacdo da Demanda jI is. 

071081. conforme exige o artigo 72, 1 da Lei n° 14.1331202. 





47 No entanto, recomenda-se que o et:N[10o e!ietityi;!.ittf.; 	 demanda, elaborado pi 
tleaga  net  ainento da euntrali.leão,  erdia suft 	 .................. 

tiusrificat,va_para a Necessidwle da Conit•araeão 

48 Quanto à justificativa da contrafação, não cabe ao ôrgão jurídico adentrar o mérito (oportunidade e  can  N 
das opções do Administrador, exceto em caso de afronta a preceitos legais. 0 papel do órgão juridico 6 recomendin  ¡Inn:*  1.11 

justi ficativa seja a mais completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou 
hipúicse de ela se revelar insuliciente, desproporcional ou desarrazoada. 

.49 0 objetivo da justificativa deve ser o de não deixar margem para futuros questionamentos quanta a 
pertinacia ou necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados. Assim, recomenda-se que o tirgao 
assessorado contemple em suas razões os requisitos mínimos estabelecidos. 

Estudo Técnico Preliminar  

50 0 Estudo Técnico Preliminar  tern  por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica da contrataçao. 
Além disso, trata-se de documento importante para orientar a especificação de características técnicas a  serum  utilizada.,  

Seuviços. 

51 A respeito do referido documento, sob a égide da legislação anterior. o TeLi ja destacava a sua imporulncifc 

na elaboração tios estudos técnicos prciiminarcs que &versos aspectos devent ser levantados  pan.; caw  o, 

gesufres ceolliquent-se de que exiSte unia nocessidade de negócio claramente definida. ha rondiçães de utemié-  fa, 

Úi-  riscos de atendê-la  sac;  gerenchivels f.  us  resultados pretenclidas com CUM/V/i/C60 VUle/1/ O areço csinnado 

11111 laolwuilC. Em outras palavras, a partir dos estadas licnicos preliminares, a gestor público avalia se deve 

prosseguir com a contratação da solic;ii'a de TI ou ni.1a, llessaltc-se 	preço 	 . 

objetivo servir de pariimemo  pant  Cl calaWe 	c11.510-bCi107:a.,  

Seal us  escudos técnicos prelimunn es. o rjrgiio corre O risco 	aespeoder 

achninistrativo  if  tempo para eiaborar o tenno 	rePréncia cm do projeto hasico. ['secular a iied,u,aoc:..efeima ,t. 

gestão de 11111C1 conil'a;•::10 	 elya 	 poderia ter sido verijicatia nu probeira etai.St 

plandamento da enturainção. Lciuia de Boas Práticas era conrrataçao de soluções ck• Tecnologia cia li. 

52 0 Estudo Técnico Preliminar ganhou deliniygo e os seguintes contornos na nova lei (14.133/2021t:  

"Art. 6"Para  os  fins desk! Lei.  consideram-se:  

tX - estudo técnico preliminar documento consul:dim da printelru etapa do planejamento cie  ulna  contt 

que coll.:dui:a o haeresse 	envolvido e a .sua melhor solução e chi base ao amcprojcio. ao  term,  

teteréleiet ou  au  projeto  basin)  a serem elaborados caso se umeltia pela viabilidade da confratação: 

18. .4 .fase preparatória do ifrocesso 	 caracierizada pelo plancqamento e deve mimpatilMmor 

ccan 0 piano cie contratações anual c/c que  tram  o inciso 1.71 do capui do arl, 12 desta 	sempre quic 

cum as leis orçainentárias.  bent  como abordar iodos  us  considerações técnicas, merecidoletgicas e cie gesta..  

potion  imerlerir na contrafação. compreeadidos: 

f • .1 

§ 	O esfutio técnico preliminar a  cafe  51' rtli•re o inciso 1 do eaput  desk.,  artigo devera evidential o problema 

ser resolvido e 115110 melhor solução,  dc  modo a pc-rmitir a avaliação da viabilidade técaica e ecolunmea 

confratação, comera  us  seguinte,. aleinelarm: 

- deserição da necessidade da ccodratação, considcrailo ri prt:bienhi a scr resolvich, sm.. a 	 . 

imeresse 

- demonstração da previsdo da umUrareiceh• 17u  plum;  de coml.:lc:coif...,  .anati. 	qbe Si cbocatto. 

inclicar o seu alit:hat:tent° com o planeiamento da Administração. 

- requisuos da contratação: 

1r - estinuaivas das atlantic/mks  pant  a conmatação. acompanlutdas das laelikirim 	cá/cu/r, 

que lhes dão suporte. que considerem interdependéncias  Coln  1.11111.aS COlaral0Ors. de 1110‘ki 

ec01101ilia de escala: 

- icrantantemo de mercado. que  eons-isle hi  couilise das aiternatilaS 	 e 

ecomintica da escolha do tipo de soluiat.  di  '.0111a.111.',' 

1,1 - esumaiiva do valor da cOillralch;i:o. cli:0111/1alihada dos precos UlattirioS 1.0i:Tenciais. das menairias 	, 

c dos documentos que (lie dão SilpOrie, que poderão cOnSlar de anexo classifieucio. se a Achninoaração  opt  

preservar o seu 	ate Cl conclusão da liciwoão: 

- descrição da soillgau CCal1G 1[111 1011.11, inchuive das exigências relacionculas à 11a11111eliçau e a €15,515!  Ii.  „. 

quando .for a  cast):  

1711 - justificativas para o parcel:whew()  cut ac-lu da ,..'0111rala010; 

- demonstrativo dos resuitados prefendidos ent tcrinos de economic-it/ride e de melhor aproveitameta, 

recursos humanos. materiais c finaimeiros disponiveis: 

providéncias a serem aducadas  aria  (Lhninistrcaão previameme à celebração  du  culara(0, aic iul.siu e anam, 

capachação de scrvidorev ent de empregados paraliscalização e gestão comratual: 

;1 /47- contrafações correlafas 	interdepcodeme5; 





" 
• I .  

,oen,-aLs 	 egaisilas dc - 

constaiio de eitc:xia e dc 	 :•:,eesa 	a elesIetzar.eal. e ;wida,....fcn! •/t. htn,  
quando  

AM pOSiclenCiMen:;: COUCksivu 	 par:, o au:whim-nu:  ia  aec 

deslina. 

§ 	f),..vada wonky melamine. dercaii cnofer 	Mt.110., 	 it.: 1.7 

dcsie  coligo  e. quanda ia3 1MUM:phlt us acamis eiemento:, previslos no I efe:•;:lo 

:lechios 

53 É certo que o ETP deverá conter ao menos Os elementos preeistos nos incisos 1, De VI, VII i e I• e 

conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma (Lei  re'  14.133/2021). Quando  Mao  contemplar is CiCilla;S cicia. 

previstos no  art.  18, 	deverá a Administração apresentar as devidas juscificativas. No tocante ao inciso XII. o  ;Mid  

Contratações Sustentaveis/AGU apresenta diversas orientações juridicas, a serem consultadas e observadas sempre que ineideine•  

au  ceso concreto. 

54 Alem das exigências da Lei n. 14.133, de 2021, deve a Administração observar as regras constantes da Instrueiv• 

Normativa Seges/ME n°58. de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a ciaboração dos Estudos Tecnicos Preliminares - ETP, 

aquisitio tle bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração publica federal direta. autarquica e fundaeit  

soon:  a Sistema iiTP 

55 No presente caso, a Estado Tecnico Preliminar de fis. 09/12 deve observar os preceitos contidos tioarti.o 

§ i". da Lei a" 14.133, de 2021. e. em especial os requisitos obrigatórios   nor  forca de seu §20, incisos I. IV VI.  

11, bem como as orientações da Instrução Normativa SEGESIME n" 58 de 8 de agosto de 2022, mormente seu  art.  

Onimtitativos Estimactus 

56 Lima vez definido o objeto da contrafação direta. a Administração deve cstimar,  dc  forma clara e precisa. o 

quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa por meio daquela solução escolhida. Evidentemente. 

p. oiá  la  escoilta da solução  pock  ter sido influenciada por esse dimensionamento. mas naquele momento  us  cálcitios podem  sec shut  

efetuados de maneira aproximada. apenas para subsidiar a decisão catre as opções disponíveis. 

57 Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda pormenoriatitte. ;i.e.- a demons:meat) dos 

calculos pelos quais se chegou estimativa de quantidades. Isso é cspeeiaimente importante de ser registrado no. autos pec ser  tee;  

ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se  tortilla  mais dilleeis de responder a metUde 

tempo transcorre, quando a memória e a documentação  correspondent,:  podem esuir nicrios. acessiveis. 

58 Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas,  sent  respaldo cm elementos tecnicos ce-e  

exata correlação entre a quantidade estimada e a demanda. 

59 Destarte, o Estndo Técnico Prelimiiiar de fls. 59/12 deve cone-,,r necessartameme os esc1:Arecimentos  areeei-

da mciodolotiia utilizada para st_previsdo idônea dos quantitativos estimados para a contrataeão, cumprindo  air  tirtuo; 

considente verificar se há suporte documental' coerente cum  tionele qsie é exivido peia legislacdo para a rase iniciai tia 

contracão.  

Mullis(' de  Riscos  

60 A Análise de Riscos é o documento uue contém a descrição, a análise c o tratamento dos riscos e ameaças que  

possum  vir a comprometer o sucesso em todas as iliscs da contrafação, conforme ilustra a doutrina ainda sob a égide da lei antiga• 

COMpreClide G CiMeCipaCall O CI 	 probieinc.v ¡pie patient  ocorrer  durtoric o process:: :lc Lymtml..,-. 

exe1.'110o  da  COMnliO, hCM! 115.0111.  após  :5eu h.fruatio, aka/tondo  desde  a jase larch,' do pialalailien10 

di) COMIYM). do,tiradalo g ,.'rad.,' Ott doS 	vigos 	Serão  asqlruidos. 	1ttie.apando-A.2 

huscam-se  meios  de  sua 	 e jonna [pie OS iMpLiC!OS SL:i1011 US nieno::  danosos,  (poach: ado ,ateiraohod. 

ofilSlarlos -  ICAVALCANli. August° Sherman. hi  Cr novo  nanjelo de coarrateeio du solute--; de T1 pvie  

Administração Pública,  Belo Horizonte: Forum. 2013. p. 109). 

	

61 Embola a nova lei não tenha apresentado definição 	"analise de dsee," era .a,cie-ee que a elaboração 

ilocumento que a comemple é importantc para a adequada instrução processual e ¡neat:Mu-into do artigo 72. I d„ Le1 e' 14 	2IL i  

eon  liame ensina a doutrina que ja tratou da nova lei: 

o reran)  'catalise cle riscos'  iu3o 	 mas 	sec  cony:reel:dirk: C: 001i." t,'!:  

It) ail.  6'. MC. ,VVT: 	C' Me. ATV,I, 	 A. CUM reci4zio de cot:lead..  Thal: - 

dos pnacipais  Fiscus  a que o okicro 	 c 	,tactio dUraillC Ali, C. ,Verl( -11,. 

Em outras palauras, pode a column:I.:do dii'eia ccitt licitação  ado  ter a  !hair&  de  rise°. taus attire  da  'floc  amo,, 

de formalização da demanda', a outoridade  dew  analisar os riscos da cm:tramcar; um  avow. its  MOUPON pehP•  

yank  decline dessa reLontendeciin 	(FERNANDFS. Jorge Ulisses  Jacoby  et.  al.  Contratação )ireta 

na Nova Lei de Lieitaoes - Lei n."  14.133,1021, Belo liorizoine, 202). [(Mora FiSirum. 

p.73) 

o e No  caw   destes autos, o Mapa de Gerenciamento de Riscos consta  as fis. 19/21. N') entanio, ti 

consulente deve verificar no Portal de Compras do Governo Federal onde consta tópico especialmente dedica;ãO  Ii  Identify:tea.) 

.\N aliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas com base nas premissas estabelecidas pela Lei  re-  14.133, de 2021 sc 

disso. a Administração deve atentar para a possibilidade de inserir no contrato tónico destinado à Matriz de Riscos, o que deve  sec  
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t.eii,)  coin  base cm avallaçilo conercta, com apresentação 	 vista a pessibilidade de elevação dos . iii;•tos da 

ao BasicolTeitao de Referencia 

63 0 Prdieto 1-33sicu:Teemo de Referencia deve contemplar as oxig::aacias do rli:10 	XXIII, W3 LLI 

"AM 6" Para os fins desta Lei. cons/dc 	am-se: 

e: 

	

- termo de refer‘Mcia: documenio necessário para a  ?Amu  atogilo de bens e serviços, que 3101 	m„  

,eguintes partimetros e elementos descritivos: 

definição do  ()New,  incluidos sua natareza. os quantiauivos, o prazo 	cord:war e. se  jar  13/ 13.0). 0  

lo  sua p1-o/rap:1(7M: 

I)) firrulamenlação da cninralução,  clue  Lonsisic na rclerimcia Eros estudos nanicos preliminares.  eurivsp,m, 

oa. quando nfio fia• possivei divulgar esses estudos. no estralo dos partes  clue  não contiverem inh11';,;11C- ,. • 

sigilosas; 

deecrição da solução  coin:)  tim todo, cram:Win-ado brilo o cicio de vida do ali/elo:  

di  requishos da confralução; 

e)  model()  de execução do 0Neto, que consiste na dijinkiio de como 0 contrato deverit piveluzir os rem:run/us 

prewndidos desde o  sett  inicio  aid  , scu 

li  model° dc  gestão do z.ontrato, que 'desci oco conio a execução 	°New sera  acompanhada e ji.sca  !Ladd  133.10  

Olga° all  emidadc: 

critc;rios de medição e pagamento:  

lit flume,  e critérios de seleção do.fbri!ecedor: 

iresnnutrivris do valor do contratação. acompanhadas  dux  pre.çus 	 11/1.1;:1Ilen1ÓriaS 

dos documentos que 	dão 	 C0171 os partimetros uuli:-ados para a obtenção d.c preços e 

respecill'OS 3CIICI110.1,  V IE'  de •(..1/1 cqmska' 31.-doc3Ime1'lo.,. 	 e 

.0/equação orornoruiria:" 

64 A Instrução Normativa Seges,ME'n° 81. de 23 de novembro de 2022. dispik subre a 	 :..„ 

1.;:ierencia — TR. partia aquisição de bens e a couteatação cie serviços, no  ambit()  da administração pnhoo rocizrol dircia. mmiq 

e sobre o Sisterna 'FR digital. A Administração deve cuidar para que suas exigacias sejam aicadida,  r• 

concreto. 

6 5 Wja-se que a padronização de modelos de documentos da fase inicial de contratação consiititi 

imencia e celeridade administrativa  quo  encontra previsiu no mt. 19, inciso IV, da Lei IV 14.133, de 2021:  

Art.  19. Os  &plus  da Administração com compenências regulamentares relativas as atividades de administra, io 

materiais, de obras e serviços e de liciltwZros e contratos develão: 

- instituir ins/omen/os que permitam, preferencialmente. a centralização dos procedimontos de aquisiç,o o 

contratação de bens c serviços: 

II -  (situ  ciudlouo eletrGnieo de padronização de compras. scrviços e obras, admitida a adoção do  catalog,  

Poder Executiv o federal por todos os entes fedeiativos: 

mstituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de imaacm e  video.  

IV - instituir,  rout  auxílio dos  begins  de assessor-interim  jurídico e de controle interno. modelos de minbta• 

de editais, de termos do referência, de contratos padrout.:ados e de  (intros  documentos, admitida a adoção 

das minutas do Poder Executivo federal par todos os entes federativos; 

V - promover a adoção gradariva. de tecnologias e processos integrados que peru//lain a criação. a utiliza :1) o 

atualização de modelos digitais de obras e scooicos de engenharia. 

(pirou-se) 

66  Tai  postulado foi registrado na quarin edição do 	 conlbrnic 

Enunciado  BP( 	06- 

A atuacão consuitiva na analise de_urocessos de contratação nadica deve fomentar I. 	. 

verificacão doeumenial 	Guia Nacional de Licitace.,..-: Istisv:orocc‘s 

en:drams, convenios C cm-la-acres. dismnIbiIizadas nos sItios eiCtI'uC,  	iced du  I ;ma:. . 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacione/. 

!'11 iututio de padronização nacienal, iocumbc aos Orgãos Consultivos recomendur a utili;.-acao  

disponibilizadas pelos úrecios  dc   Direção Suporio: da AGU, cujas .0.taaliza0os devem ser 

assessorados.  

Convent  ainda  quo  os ()Trios Consaltivos ailialicrn-sc  coin  Os assessorados. de modo a que ciiieOes  

estes seduzidas em concrem a nartir das minutas-padrão selarn destiteadas, visanoo 	 o  

im.derint-  nela nsdiiie a consultiva da 	it'  tgrirou-se) 

67 Re?istrt--se, a titulo de conhecimento, 	consuietilLzmdera 	como paradigma na elaboração do 

reojelo Básico o novo MODELO DE TERMO DE REFER)'/C1 — LEI 14.133/21 - SERV1COS SEM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVADE MÃODE OBRA— CONTRATACÃO 	 devidamente atualizado e disponível no sitio da  .-GI_  :  int 

68 No caso_peeseatc. foi juntado o_Projew Básico as fls.  i3/18. No entanto, deve-se psovidenciar a sua 
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, 	....:ir .  
__. aorovacão »eia autoridade compet 	m 	rralit ente fie fora ftit?dai.,••Idft, CtrilipA  ta 	f• onmbét 	órf,ijio assistitla  avetli,tuar selejs: ne 

esiciatii  todos os requisitos distiostis no dispositivo l.A ::- 	:,...-• ...... ',.:' ,.....,..., ... ...o...acii?, do Projeto  Basic°,  pelo Ovdenadi..r de 
Despesas, deve indicar os fundametzios  pant  tanto inciusiv._. discorrer acerca  du  oportunidade e da vantajosidadek da 

.s. ....._ 
contrataçáo. Ressalta-se que as expressões "Aprovo"  on  "De Afordo"7,3trr ai ••6 Mio atendem aos preceitos legais.  

Pesquisa 	Preros 

69 Quanto i pesquisa de mercado, imporia demon:oral que o 	ser 	se et-Ink:al..; 07.1 'Nt.: 

-era sendo cobrado no mercado para esse mesmo tipo de equipamentolinsumos. 

70 A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado e essencial para propiciar a adequinta estimarn, ,L-
custus da contratação. 

71 Quanto aos aspectos formais, importante que seja colacionada justificativa para o pregq.aprtixentado pelit 	i• 

juridica a ser contratada, nos termos do disposto no artigo 72 ,  VU,  da Lei n" i4.133i2021. 0 qual cabe fazer nova irauscricro• 
i gi 

An. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexatibilidadc e  tie  dispensa Lie 
deverá ser instruido  corn us  seguintes dinatmentos. 

VII - justificativa de preço: 

72 Nesse sentido, o mencionado diploma legal (artigo 23) cuidou da estimativa da despesa. A instrução Normuova 
n. 65. de 7 de julho de 2021 veio a regulamentar a nova legislação para os processos de contratação  dc  contratação de scrviços em 
z;cral. 

73 Assim, perece pertinenft destacar nesse particular. além do artigo 23 da norma legal, as determinações traçadas 
na noima regulamentar,  quo  assim dispõem: 

Lei 14.13312021  

Art.  23.0 valor previamente estiinado da contratai-do de,.  eta  ser compaik  el coin  os  ea! arcs pt  Jan.:ado:, 

raercado, considerados tis preços constantes de banem de dados pUblieos e as .4taintidaucs a 	‘,•,,- -  

observadas a potencial .:cononlia de escala e as peculiaridades da loca,  a  ex  celit,an 

§ I" Na processo licitatUrio para aquisição de bens e contra:Net,  de 	 et:morals: murnam, 
valor estimado  sera  detiaido cum base no  maw,  preço aferido  fur  neic da utnizai. 

parametros. adotadt.S de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitanos inenofes OU IgUakti Itedialia do item COrrtS11011:itnlit: 110 Pjt 
preços ou no banco de preços em st..údc dispanivels no Portal Nacional de Contratações PUblicas 1PN(  

it  - contratações  at 	rciais pela Anministração PUblica ent execução ou eonclunies o  period° tie  

anterior a data da pesquisa de prem.,. 	mediante riste" ••• de registro de preços. obscrxiado 

atualizacão de pregos correspondente. 

Ill - utilização de dados de pcsquiaa publicada ciem midia cspecializada. de iabela  dc 	eriincia fotniat- 

aprox ada polo Poder Executivo federal e oe sítios eleirónicos especializados ou de  don  tnio ampli,, 

contenham a cata e hora de acesso: 

- pesquisa direta cum no  minim°  3  (IRS)  fornecedtwes. mediante solicitação formal de cotacito, desde que 

apresentada justificativa :ia scolha desses fornecedores e que não tenham sido  °Wicks  os orçamentos  con,  mais 

(seis) meses  tie  antccedanciu da data de divulgagito do edital: 

V - pesquisa na base nacional de notas de  ads  eleironteas. na forma de regulamento. 

§ 4" Nas coma-M:10es diretas por incaigibilidade ou por dispensa, titiando não for possível estimar o salut do 

objeto na forma estabelecido nos §§ I", 2" e 3" deste artigo, o contratado deverá comprovar pi-el-tomcat  c  gut  

os pregos estão em conformidade coni as praticados  eat  contrataailes semelhantes de objelos de niesitia 

natureza.  pot-  meia do apresentação de notas riscais ernitidas para outros contratantes no período de ati.. I 

(um) ano anterior  it  data da eontraIação pela Administração, ou por outro  mein Wane°.  igrifti nosso) 

1nstrução Normativa n."  

Art.  SÃ pesquisa de preços  pars tins  de Oeterminaeao do prcço estiniado cm processo I icit.dOrio paia 

de  hens  e contratação  tie  serviços civ ge:ut  sera  realizada mediante a o tti ização oos c...• 	• • 

empregados de forma combinada ou não: 

	

- composição de custos unititrios incnores ou iguais A mediana do item  cud  csparntt .; ans 	- ,:•, 	. 

governo, come  Paine!  de Pregos  on  bane° de Wecos em sande. obser.ado o ndict:. de 	 . 

corresnondetue:  

ii  - contattaçOes similares feitas pela Administração PUbiiea, cm eXeClisii0 .94 

anterior á data da pesquisa de preças. iitclueive media:11.c sistema de registro de preços. obsersti,:c. 
atualização de preços correspondente, 

	

- dados de pesquisa publicada cra  midis  .-.,speciaiizada, de tabela  ,ãe  referencia ibrinalmcmc apro..ada 	,• 

Podei Elyecutivo federal e de sitios 	 especializados  on tie  doroinio amplo, desde que tau:di/ado., 

momento da pesquisa e compreendidos 	inIV.n.1.110 cia atd á (seis) meses de antecedencia da data de divolgoe:a• 

etittal, contendo a datar a iora de ace.,•so: 

- i:esquisa direta  coin.  no multa..3 ki.r&sl  rot  nueede.res. mediante solicitação formal de cotaçao. por meio 

alicio ou  e-mail,  desde que seja 	 justificativa da escolha desses fornecedores e mie nat.) tenham 

obtidos os °Nan:ernes  coin  mais cic 6 t.scisI meses de am:cede:is:la da data de divulgação do edital: ou 



, 

_- 



• pesqinso r...t base  let nil 	tto: 	tseais eiefrodicas, 	Cpt: 	da-e 	 •s ostent compietqz 
no pertodo de até i (um) ;.•,)o 	 . 	 t!;) crtital. coulbrine disposto no Caderno de 
elaborado pela Secrentria d, rscsiao c(),  Sccretaria LA.:et:it() 	Deshurocratização. Gcstão e Governo Digii0t1,0.4( 
Minisr:trio da EconotMa  

Bet  erilo ser priorizado,: os ;:arilmeto.s es:abet:colas nos incisos I e 	 UUSO de impf(ssii  
apt  escutar jusiificativa nos autos. 

§ 2" Quando a pesquiso de preços for realr.wia cum foracceuures. nos termos do inciso IV. devera 

i - prazo de respos,a conferido do fornecedor compativel  ...am  a complexidade do objeia a :ter licitado: 

II - obtenção  dc  propostas 	comendu, no minimo: 

a) descrição do objeto. valor unitário e total: 

b) numero  du  Cadastro  dc  Pessoa Fisica 7 CPF ou  du  Cadastro Nacional  dc  Pessoa Juridica - CNi..1 do propancoz,-. 

cl endereços  risk()  e eletrônico e teiefone de contato: 

d) data  dc  emissão; 

ci  nom:  completo e identificação do responsável. 

informação aos forneredores das earacteristicas da contratação eontidas no  art.  4, comi  visit,.  a oteilit., 

caracterização das condigijes comerciais piaticadas para o objeto a ser contratado; c 

!V - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da - relação de. Fornecedores que 

consultados e não enviaram propostas cotou resposta á soiicitação tle que trata o inciso IV do eaput. 

§ 3" Excepcionalmente,  sera  sdiniticio o preço estimado  cam  base cm orçamento tora do  plaza  estipulado no incis.: 
II do caput, desde que devidzincine justificado nos autos pelo auente responsável e observado o indice de 

atualização de pregos correspondente.•  

Art.  7° Nas contratações diretas por inexiOilidade ou por dispensa de lici!açiio. aplica-se o disposto no 

(+: l" Quando não For oossivel emir:tar s valor do objeta na forma estabelecida  in) art.  5", a jusiiticalis a da 

precos  sera  dada  cow,  base CM aiores de contrataeões de objetos idênticos. comercializados pela nt a.a 

contratada Dor rneio da  LiweseriliZ) de notas fiscais cmitidas  nary  outros contratantes 	ou 

privados, no_periodo de até 1 (ma)  'era anterior m data (Ia  contratacão pela Adintnistracão,  ou  OF  ,m atro 

Mel° idôneo.  

2" Excepcionalmente, caso mi fULV.1.: contratada não lestia comercializado a objeta anterionnente, a justificauva .it.-

pr.No de que  Enna  o parágrafo anterior poderti ser realizada cum objetos semelhant..::; de roc-4r.ri natureza. dcvenj • 

apresentar especiticações técnicas que demonstrem siniilaridade  cam  o objcro pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contrafaçâo direta  our  inexigibilidad: casem a .instilicativa de preços demonstr.t a possibi!rja(k 

competição. 

§ 4" Na hipótese de dispensa de licitação  cam  base no:; iadsos e H ilti  aft.  75 da 	 AL11 

de -2021, a estimariva de preços de que trata o  calm  poderá ser 	 seicçai. 

proposta economicamente Mais vantajosa. 

3"F1procedimento doj; 4"  said  realize& por radio ite soliciutção forme de cotações a furna.. -d.  

74 No presente caso, o órgão, por meio da ius:ificativa da inexigibilidade, escolho da contratada e aeciti.e..) 

preços. confOrtne critério utilizado no orçamento do empresa GZ HEALTRCAREDO BRASIL COMÉRCIO E SE1C»....11:t 
PARA EQUIPAMENTOS NIÉDICO-HOSPI TALARES  LTD. 	lis. 26/53. Cabendo ainda ao órgão cemulcote 
observância de todos os critérios (no que couberem) comidos tsa Instração Normativa  it."  65/2021 para a devida obteução 

dos custos de referência da contra:11am 

Da Ontario Oi•c...imentaria 

75 A. verilicaydo previa da disponibilidade urçairr.mlaria  tart.  40, V. "c";  art.  92. VIII; e  art.  105, todos da Lei n" 

condição essencial pzra o prosseguimento ez contratação direta. No mesmo sentido, o artigo 16 da  LC  n" 101..2000 
c;;ii.toeiecc que dcverti haver a certilicação da disponibilidade orçainentilria prOpria para a despesa, em valor baseado na previa e 

eletiva pesquisa de mereado, observando-se a orienta.?ão contida na  ON  n' 1712009-AGU. Cabe acrescer que o  art.  16. inciso I,  

:la LC  I!' 101(2000 tLei de Responsabilidade Fiscal) determina que o empenho de serviços deve ser acompanhado por estimativa do  

it 	orçamentário — linancciro no exercício e nos dois subSequentes, devendo, ainda, haver adequação orçamentária dess:i 

contrafação com a lei orçamentária anual e compatibilidade  corn  o piano plurianual e  cool  a lei de diretrizes orçamentárias  tart.  16, 

inciso 11). 

76 Esse pressuposto liii observado pela Administração, conforme comprova a Declaração de Respoosabiliitide 

Viscal de tis. 02 e Declaração orçainentaria de tis. 63/64. 

Da AtitiOriZaeãO /JO "lestor Comgetente 

77 C) artigo 72. VIII. da Lei n." 14.13312021 prevê a neccssidituL 	 • 	 . 	 . 

	

SU.: • 'Z.', o paiagyalb Muco d.. mesmo (hspositiso deteriatna qus: iito que autoriza a contratat* 	 trao.) 

disoostção do n;;hitct: 00 sttio  e'en  óruco ot;cirid. 

78 Ressalta-se  qua  a Administraetio deve se cerFificar da obediência  its  re2ras  interims  de COnlucti.;ncia viva 

autorização  da presente contratação. 

79 Após os ajustes e providencias nccestárlas e miJa N'ea vcrificada a regMaridade do procedimento,  rieve 

autoridade competente 000rtunamente promover a asitoH ..eilo exigida  pelt;  artist()  72, VIII, da Lei n." 14..133/1021.  

• ,q'utio  enuto romiameoto tr„tra i nexittibilidade o .nrl. 74. 	•(-1 	14.) :c3/2 o  one 	!Lao se 'veriticou a continuo da 

um  cat)  orocessual.  
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80 Rege,tre-se que, niesine  ern  caso de 	 necessidade de comprovação 	regulaid 
iiseal. o que deve ser verificado no inomento da contraituj'.:.: 	 o ptonuneiam•mto do Tribunal de  Con.  

Aeórdao n 26://2(102. 

sc.-  °Men  it.da a exigéacia 1ee.  (am  2. cai ao 	It  Lei n' 5.ti6O;93) e constitucional  tart.  I 
que nas ceitações públicas. uteti.no 	;:.:sos de dispensi: ou 	 obrigat6ria a itomprovaeo  poi  c:•, . 
da empiesa contratada, da regularidade para  Corn  a seguridadc social, por  men,  da apresenitiçao  tic  C.,  ; 
Negativa de Debito (INSS -  art.  47-I-a, da Lei n" 8.2;1 91): Certida-o Negativa  it  Datiitt; d. 
Contribuições Federais ISRF-1N n" 80.971 e Certiticatlo de 1.-•'.q.tilarie.tee do i-f.t  FS 	• lirt.27.;' 
8.036190)." 

8 1 Portanto, compete ao órgão eonsuleme aiisegorar-se de  one  estejam presentes a  reaularidatte  fist  to 
IjIrevidenciária e  receita federal) e trabalhista e a inexistência de sane:6es hupcditivas  dc colt  tratnqo no 1-0001C1110 da 
cat-bract:to do contrato ou outro documento que o substitua. como eondicae  pima  assinatura do ajuste.  

Publeaçáo do Contrato no Portal Nacional de Cuntraracões Públicas (PNCP)  

82 Alerta-se também para a necessidade de cumprimento, no memento oportuno, da exigéneia contida 110 partigra 
eint.ii do  art.  72 da Novo Lei de Licitações, o qual determina que "o ato 	attioriza a contraIa0o direto ou o extral. decorreme 

,•ontrzno devtai 	dividgado e mantido a disposição (.10 pibiku CO! sido detninici, 

Na ;•itesma linha, iembra-se que o artigo 94 da Lei o. 4.133/2021 disptie:  

"Art.  94. .4 divulgaçdo no Portal Yacional de Cro7:rati4.6e.i POh0cas (PNCP, coo,/irão 

i.:•ficlicla do contrare e 	its  adilionenos e delerd ocor:•er  tux,  seguintes prazos, contados da data :4- 

assinatura: 

1- 70 (viole) dias úteis, no  cos°  de lkiraçtie: 

- lii (dez) dia4- áte6, no easo mie cotandeNi.-., 

	

84 Nesse  lo.  enfatizando a importância•para e e:bhcação do contrato no Portal Nacionat de  Comilla- 	• 
PN,IT I manifesta-se a doutrina: 	•  

Tor 	necessário conferir a devidzi.  publkidade 	(0) da aumridade rompenque uue aboori:: • • ••- 
direm  on  o enral0 dVe0,11,11C do coo.fruto. Em.'  men; 	peld i.e  ii  i J.. L?.'.'U'7' 	u;vrao., 

compreende ositio eletrônica oficial  (art.  72, pflrágrgib  (w/o,. 	 , 

:hit:Jails:T(20o deverá providential a dablicaçao do cua  tram  eto i O cliaR ((leis 	.slur  a.7.siootara 	 , 

Lei o 14/33/2021). "(EM RELAÇA° A INSTRUÇÃO DAS CONTRATAÇÕES DIRETAL, e lie rin 

nova lei de Licit:it:lies': Zkire 	categoria Pereumas e Relhosizs, jul. 2021. 	 , 

hup7i!www.zenitefticil.com.br. Acesso et;•.: 24/09/2G21) 

ti 5 Assim sendo, cai atenc50 aos dispositivv1:_zra destaque' narece ni:cessario  (we   o ato que  anlorh,ti: 

eolith-mat:do direta seis divuluado e mantido 	 em sítio eletrônico oficial 	,r  ',go,  bem cot:•;,  

oeorra div ulgaçáo no Portal Nacional de C'ontrataChes Públieardr4CPL:para a eficácia do contrato rarti-tos 72.  Oilier;  i• 

da Lei n." 14.133/.1021f. 

Autilise tiazs  Mioutas 

86 Quanto à minuta de contrato verifica-se que ale foi juntada aos autos ou outro documento que o substituti. 

87 Recoineutla-se   one  a minota  do coutrato  cat  outro docomento  one  o solatitua seja complementado com os 

ettimeatos essenCiais eStabeiceidos pelo  art.  92 da Lei ri" 14.J33/21: 

,ko. 92. São ruzcessúria:. ciii todo convato elausidas que estabelegani: 

I - o objeto e scUS elernente:,  

II - a -;inculagao ao edital de lieitiv.;i e 	proposia ilo licitante v,::UCcdor 	-ao ati) que 

contratargio direta e é respectiva proOoste  

III  - ti egislaçào aplicável execução do coriZrato, inclusive quanto  this caw,:  omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento: 

- e preço e as condiçõe,; de pagam-alto. os crihn-ios. a 

critânos  dc  atualizac.ao monciaria  critic  a data da adimpLinent...tjt.• 	 , . 

VI - as critérios e a periodicidade da muedi  ão,  quando for o caso, a o prazo  pars  liquidacao e  pan.  „i 

VII - Os prazov de  ;nick;  das etapos de eNccwdo, conclusilo, entrega, obszrvacão e recebinieniti  tie  

for G  cast::  

VIVI - o cm édito peio  quilt  correra decpet„ cena, a aidic'.',00 da classilicação Panel:alai pregramairea e 

econiimica; 

IX -  a matrrs de risco. guano.° for o zaso: 

-o prazo para resposta ao  pectic.)  t.le tvoactuacar, de lrecos. quando for o caso: 

X1 - o prazo para resposta ao pedido de res,abe;ceimento 	equilibrio econõrnico-tinanceiro. quaiido  tin  o 

garantias oferecidas  part:  assestur,r sua plena execuçã.c..stuando exigidas, inclusive as que forem ofercerdas 
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peio cozuratado no CO 	. ......... 	vaia:c: a  Guth: 	nugamento: 	 j cr• 
XIII - prazo d.garanti:. 	 t••• 	 estubelocid9s nesia Lei e 
1:acnicas apliciive;••: 	 i',  • .. ; . ... 	e a-,;•sten 	 quando ror o caso: 

- 	dirtjtvh e as ret.piam:abilio4..les das nartes.  ii  .enaiidades cablecis e os valores  die  nulas e 
calculo; 

- c •-(ndições de importilçao e a. ..... e A teci,  dc 	para e•mecri,:10, quando for o  ease:  

.Y .V! - a obrigação do contratade d mariter, daranto toda a execução  du  contrato. em compatibilidade 
obrigai;aes por ele assumidas, todas as eandições exigidas pare habilitação n:t licitação. ou  pat  a a qualifkayo. 
contratação direta: 

XVII - a obrigaçao de o contratado cumprir 55 exigene:.:s de re:•:ervr: de cargos prevista em lei. hem ,:ocici- c.  

normas especificas. para pessoa ec.rn dcrieiõncia, para reabilitado da PrOvidãncia Social e para aprendiz: 

- o  model()  de gestão do contrato. observados OS rzNaiStw, tki 

XIX - os casos de extinçao: 

8  Assiut  sendo. recomenda-se  ao árfeic assessorado que providencie e junta aos autos a inintaa  aterente ao  
instrument°  contratual ou outro documento que o substitua. 

Critérios deSustentabilidade 

89 0 planejamento da contratação possui determinados requiskos, entre eles es.pecificação do objeto de acordo 

,soni criterios e praticas de sustentabilidade, além da verificação de incidencia de exigencias .de-suSteuhibilidade emobrinações da 
..-tcj ainda flogistica revarsa, destinação das embalagens, por ex,:mplo). hem como o alinhamento da contratação com o Plano de 
ifiestão 	Lo4istica SUSWIlLiVCI (PGLS) do Orgão, nos termos da instrução Normativa 	0/2012, SLTI/MPOG. 

90 0 Pleno de Lo2istica Sustentável é unta ferramenta de gestão e planejamento que permite estabelecer práticas 

sustentabilidade e racionalizaçao dos gastos nos processos administrativos. O compromisso  cons  a sustentabilidade melhot.: a 

qualidade do gasto páblico combat:: o desperdicio e promove a redução de ecusurno. 

91 As dimensões a serem consideladas 	econômica, social. tunbiental e cultural, no  minim°.  sempre ce 

,essaltande que mediante exame do Urgão assessorado no que incidente e se ha incidetteia no caso concteto. Sotive as 

dimensões, há subsidios orientadores no Guia Nacional de Contraiações Sustentareis. 

92 0 desenvolvimento susteimivel dcve ser implementado 'ias compras e as 	deverti „razer 

,itsteniabilidacie de acordo com o PGLS e o objeto a ser licitado. 

93 Na escolha de produtos sustentáveis a avaliaçile do eielo de vida dos produtos dirceiona produtos 

,lue podem gerar menos pirdas ser recicláveis. ser IllEdS duráveis 	possuii  mew,:  sn5stilra*es 

Lestai menos energia na sua produção. 

94 Na especilicação técnica do objeto a ser akuirido, tecomendames, como subsidio. a cttliizaçsn dlogo J.. 

N•laiarittis Sustentáveis do Ministério da Economia. — 0 CATMAT  pen-one  identificar itens de materiais sustenuivcis tiee poderá,  

sr 

 

adquiridos eia substituição a  hens  similares. 

95 Acresça-ee que é obrigação do gestor pnblico, antes do encioninhamento do processo administrativoll tra 

juisdieo.

i..rc-

e cunsulta c a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais previstas no Guia Nacional de Contrataç:S.e., 

Sustentaveis Cf edição - 2019), disponível no  site  da AGU. 

96 Sobre a utilização 	Guia, inuei Festou-se o TrPounal de Contas da União: 

203. Como boa p...ritica oode-se 	; 	 -"icacão cio Guia Nacional lie Licirav5es Sus:eurcireis (BRASIL, 20/ r5e. 

;Ali:  Midi.°  Especial:cub  can  Savemobilidade. 	 contra/us r.vEsuo inlegranie da Conmatoric 

Crrahla Liniao -  COL'.  da Advo..-ae(a 	cia 

20:1. 	',Ora 1e117 C0,7:0 06/51,-0 	SegUranCa 	 geS:nreN 	Mt  hi/pie/NO:it/0i° da /1';. ------'5  

S.'n'tVainhiCina/S, th! at'Oi'd0 1.1;11 ti 	da Lei N. 6156-1 9V (BR.ISIL, 11/93.; . O gala apresema 	 „ 

ra; - Acuirclao 1036/201 7  - 

97 Registre-se que ha possibilidude, mediante motivação administ;-ativit constante do processo 

sereia inseridas outras previsões de suszentabilidade alem das lega!menie orevisets constantes do Guia, desde  quo  obsee,•••• 

.  it  . 	princípios I icitatõrios. 

98  Aleut  do Guia Nacional,  patient  ser inseridos critérios  etc  susteniabilidade nos pregéles  oars  e 11'2:-

IN a" 01,2010 do MPOG. 

99 Assim, critérios  One  sustentabilidade específicos para cada compra podem ser implementados. 	Oes,  it..  

legislação ambientai vigente (Leis. Decretos. instruções Nermativas e Portarias da ANVISA, do.CON AMA, do N,1 	 ie 

Anil:acute e outros bugãos), a depender do tipo de produto, :ecomendando-se o foco nos seguintes temas, quando caolvels.  

promoção do descarte, coleta ir reciclagem dos materiais. gecerciamento de residuos, redução 	no índice de emisskt 	eask.'s 

noluição. 

100 Observe-se, einda., se há observância pri.e-isL) legal de priori:lade 11E.S aquisições de produtos reciclados e:oa 

rectealveis  tart.  7". inciso XI, da Lei  on  12.305/2010). 
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L.intes-.:, no tocante apresocc,:: 
8.6661-43. deverão ser tornados o.3seguintes euidacies 	is)c,k, 

dqClir 	 p!':;q1C1.1 ,,  

COCO?» f;f1.1 Oti  it 	prkft Isto rio 

da Lei  it' .  8.666. de I 093;: 

1)1 jwillicar a avigincia desse.s• 

5a...aentav6 previsto no  art  igo 3'. caput. do 
Id.ilay,:os, o que recomeadamos seja objeto de refleNãoiç.  

."0:11‘; 	 teriaca cIo (IfyCf 	, 

ICJI 	)1E,Uh.e. o :Hi. 2S. V Seglindti paric vi, an' 3f ,  

, prti/iCVS SLISAY/iitiVel.v ,?//1 relaciiu U aeleyea1 iio110.tua 

102 No caso vertente, constata-se que a orgiin iocluiu no item 14 (M. 11) do ETP acerca da ineitienci;: 
indusão de critérios eiou práticas de sustentabilidade. No entanto,  clan:  ainda a verificação do atendim ma de totis 

!oittidos nu tópico acima. 

C on clusão  

103 Diante do exposto, nos estritos limites da análise jurídica que compete a esta Consultoria. excluitios o a-7e. 	, 
a.enico::, de conveniéneia a oportunidade insitos a esfera administrativa, opina-se pela possibilidade jundies, em tese. do 
se!4t.iiita:nto do pronedimeido em epígrafe desde  quo  observadas as recomenda- cões deserita‘:: em negrito ao  :wage  d:...ta 
manifestação jurídica e nos itens 13. 15 a 17,  20.36 a  42,47,49.55.59  62, 67, 68, 74, 78, 79, 81. 85, 87:88 102 e 104 

104 Cabendo. também,  ern  especial as seguintes diltt..,:thwias: 

A validade do Atestado de exciusividade conferido á empresa GE HEALTHCAREDO BRASIL 
COMERCIO 	SERVIÇOS PARA EQU1PAMENTOS MEDICO-IlOSPI TALARES LTDA. (11s. 
22/23) eraeo.:t;az-se prestos a veneen Logo,  sates  inesmo de efetivar a pretensa contratação, o  organ  
consuieutt; de y: providenciar e  ¡tinter  aos a indispensivel revalidação do referida atestado, 

o justificativa da contratação &h em neLessita de aprimoramento para comprovar que apsion- 
ecopr'nie GE HEALTHCAREDO BRASA. COMERCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTO, 

'11ÉDIC0410SPI TALARES LTDA está habilitada p a ra realizar serviço de manutenção. cot,: 
• fornecimento de peças do equipamento hospitalar instalado no HMAR. No caso, a fim de que 

devidamente configurado a hipótese prevista no inciso I do artigo 74 da Lei n" 14.133. de 1" de 
21)21, será- necessário robustecer a justn:ativa  pa,-a contratação direta, sob a condição de se ter 
promover o &lido procedimento licifatório; 

o Providenciar a aprovação do Projeto i2sico, pelo Ordenador de Despesas„ que deve indicar 
fundameMos jurídicos para tanto (inetso i do artigo 74 da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021) , inclusivu 
discorrer acerca de, oportunidade e da vautajosidade da contrate06. Ressaira-se r.:nc 
"aurovo" ou "de acordo" por si só não atendem aos preceitos legais  

Ern  relação ao custo da contratação o órgão assistido deve reforçar os cri¡erios da pesquisa ei,L1 aailiptiara, 
da comprovação dos  preps  praticados peia empresa GE HEALTHCAREDO BRASIL Ci1:Th. 
SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICD-HOSPI TALARES LTDA - CNPJ n° 00.029.3"/?:(iik3-02  
cam 	commies  similares; 

o Providenciar e juntar aos autos Consulta Sirk.F1 Contábil/2024 para fins de comprovar 	recorta'-, 
financeiros descentralizados para assegura o p.:zgarriento da contratação; 

o Promover consulta acerca de eventual penaftla...1e em nome do sócio majoritário da emnresa contratada 
quanto a sua regularidade fiscal; e 

o Providenciar também o termo de ratificação da contratação por inexigibilidade,  

tor  tratar-se  dc  serviço (manutenção), deve-se providenciar e juntar aos autos a minuta de contrato. Por 
conseguinte, após a sua juntada, será necessirio reencaminhar o.processo a esta C.111.1-PE/CGUAGE para 
a indispensável 31-1  an  ifestação jurídica 	eonforme determina o  art.  53 da Lei n" 14.133/2021. 

0 4 Por  Ii  u,. observe-se  qua  i,omente apôs t: :?caiamnto 	inmielmtniactio das ..dt,:raçC:es—loctiu..; 
ronanendações acima mencionadas, ou apos seu afastainento de  :Omni  .-notivadil, eons:lame previsão do ineiso ali do 

n" 9.784, de 1994. serii possivei dar-se prosseguimerno ao p:ocesSu nos seus  denials  termos, sem nova manifosta00 
C,.:nst.izta :a .;u: 

105 Frisa-se filialmente que a adoção 	entendirocmo deste Parecei-  fica sajai3O Li ap..ova.;Lo do Senhor 
ineidico da União Estado de Pernambuco. 

consideração superior. 
2.2 de fevereiro de 2024. 

.21WONTC..'  CARLOS  DI: GCATS 

.4 D (,):7 ADO 	Ar.f/i.  

SY.4.PE N•• 
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A tL.nçao, a ui solta ao proce.i!--o e k trOni.:o 	di;:poill  am  httpslisupersapiens.agu.gw.bi  mcdiam.: 

Ibrnecimento  tic  Numero Único de Protocolo (NU 645i3002361)2C2409 e ....a cir.ve de acesso 62cafb7e 

Document()  assioado eletronicamente por  ANTONIO  CARLOS DE GOIS, 	ccrtificado Al instifurio:—.J 	 . 

com os normativos legais .aplicáveis. A conferencia da autenticidade do docum..Titu est. cSponivzi com o eúdi1.2.o 

.1;.i.-12453 e chave de acesso 02catb7e no endereço eletrônico https:iisupiens.agu.gov.br. Informações 	 Siguatário a 1.  

ANTONIO  CARLOS DE GOIS, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-02-2024 I 6: i 4. Número uc 

Snc:o:i-I37255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certilicadora do SERPRO SSLv I. 
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!I  'ON  SI.: L.  )(!A4.; I.: 	L. DA !.IN!Ào 
CONSULTORIA jURIDICA 	uA NO 12Si- A l'A) DE PERNAMBUCO 

GABINETE DO CCNSUL:YOR ju•RiDICOICJU-PE  
AV.  HERCULANO BANDEIRA IN! 716.  ED.  CRISTINA FARIAS. 5" ANDAR, PiNACEP 51 110-140 RECIFE-PE -  

CJU.PEtei,ACiU.GOV.BIZ 

DESPACHO n. 00113/2024/C3 11.2.f./CG  //Id;  LI 

NI!P: 64583.002360/2024-09  
INTER  ESSA DO; UNIÃO - EXÉRCITO BRASILEIRO - HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE - HMAR 

INEXIGIBILIDA DE DE LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA GE HEALTHCAP.V.116. 
BRASIL COM. E SERV. PARA EQUIPAMENTOS mtnico-Hosp: TALAues 1TDA - 
P ;ICALUALIL.R SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRET1VA DO EQU/PAMIIIN.00 DE M. MOGRAFO MG.Ji 

Si-NOGRAPHEESSENTIAL(XM672569BU1) E DE SUA ESTACÃO DE LAUDO GE, A\V —Ii.i'.',:;01.1EFLOW 
(XM672569BU I  DI,  INSTALADO NO HMAR, 

Aprovo o fundamento  juridic°  constante 	PARECER N" 00028/2024/C3U-PE/CGU/AGL d. 

Advogado da Unilo.  DR. ANTONIO  CARLOS DE (lOIS. 1k iV.1. 	,:lcmentus juridicos  clue  ti opinamento comporia. 

A  present,:  análise restrinue-se aos aspectos 	..avoivittos nesie procedimento, não cabend txame da mate: I.. 
cm razio dos aspectos técnicos. econômico, nem da oporincita:e e corveniência da pretendida inexigibilidade de icitação e 
se exc!usivamentc i ir anilestagZie juridica. s.eido de exensiva r.:cnsabtlidadc ..1c advogado stepscritor a untilise da 
act:ma:Li  an,:  autos. 

No entanto. a validade do pi évto  exam,:  e a anaCncia desta Coordenação  ¡jean;  condicionadas ao atenditneint.• 
• , 	• ca 	.4..:stora. das observações e reccntentlações.eS.Pianadas ito Parecer ora aprovado. 

Resi1L111111-Se OS autos ao Interessado  paw.  con.leL.in:mito e devidos  tin..  

Recite. 26 de fevereiro de 2024. 

LUCIANO CA VI,  LC ANTI BA :IS 

CONSULTOR  JURÍDICO  DA UNIY) NO ES1AL)0 DE  PERNAMBUCO 

Atenção. a consulta ao processo elea-ônico emá disponivel  en  intl,:;://z 
emcnto do Número 011iCO de Protocolo (NUP) 64583002360202409 e da chave de acesoo o2cLowe 

'.; 

Docuntento assinado eletronicamente por LUCIANO CAVALCANTI BATISTA,  corn  certificado AI institucional  
..Jonativos legais aplicáveis. A confetincia da autenticidade do documento esta disponivel  corn  o cooti.. 

1419564316 e chave de acesso 62cafb7e no endereço eletrônico hups:,•sapier.s.auu.gov.br. Informações adicionais: Sign.anrio 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA,  corn  certificado 	 t.agu.gov.br). Data e Nora: 2.o-02-2024 17.51. 
de Série: 65437235745187764576406211080. Emissor: Autoridade  Cc-  tIjI,adora do SERPRO SSLvl. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO I 1817) 

PROVIDENCIAS PARECER JURÍDICO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Em atenção as ressalvas constantes no PARECER n. 00028/2024/CJU-PE/CGU/AGU, da Advocacia 
Geral da União, foram tomadas as seguintes providências, seguindo todas as recomendações 
condicionantes contidas neste parecer jurídico, para realização do certame: 

ITEM PROVIDENCIAS 

13 
: 

Foram observados as ordens cronológicas para juntada e montagem processual. 

15 a 17 

1 	20 

Juntou aos autos declaração que consta que a contratação não constitui atividade de custeio. 

Juntou aos autos lista de verificação, conforme recomendação do parecer. 

36 a 42 Consta nas páginas 22 e 23 do processo o Atestado de Exclusividade, sendo apenas a empresa 
GE HELTHCARE a única empresa habilitada a prestação do serviço de manutenção do 
equipamento. 

47 

i  

Por tratar-se de uma recomendação sem amparo legal,  sera  publicada em Boletim Interno 
publicação da Inexigibilidade de Licitação, para fins de ampla divulgação da contratação ,.. .. 
questão. 

49 
i---- 

juntou aos autos nova Justificativa da Contratação. 

55 0 Estudo Técnico Preliminar está de acordo com os preceitos contidos no artigo 18, § 10, da L.,.: 
n° 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 58, de 8 de agosto de 2022 

59 0 quantitativo estimando para contratação esta evidenciado no ETP. Sendo a quantidade a 
contratação de serviço de manutenção corretiva. 

62 0 Mapa de Gerenciamento de Riscos foi inserido nas páginas 19 e 20. 
i 

67 	I 
l 
Foram observadas as orientações em relação a elaboração do Projeto Básico. 

I 
68 	lJuntou aos autos a aprovação do projeto básico, devidamente assinado pela autoridade 

competente. 

74 Tuntou aos autos relatório de pesquisa de preços de acordo com a Instrução Normativa n° • 
0;3/2021. 

78 	IA autoridade competente nesta OMS é a Ordenadora de Despesas 

79 Consta na página n° 65 do processo a Autorização da Autoridade Competente, devidamente 
assinada pela Ordenadora de Despesas. 

i 
81 	iJuntou aos autos as certidões de habilitação da contratada. 

85 Foram divulgado no PNCP a inexigibilidade de licitação, conforme prevê os artigos 72, §Unico c. 
94 da Lei n.° 14.133/2021 

87 i Por tratar-se de uma prestação de serviço pontual, o empenho  sera  utilizado como rci .„,  

Ii  contrato. 
l----- - 

1Juntou  aos autos o empenho referente a contratação. 
H 

102 Juntou aos autos declaração de critérios e/ou práticas de sustentabilidade, 	incidentes na 
contratação. 





104 	1Foram atendidos todas as exigências do parecer juridico. Vale ressaltar que por tratar-s91:  
contratação pontual não se faz necessário o uso de termo de contrato, portanto confOrhe 
orientação do advogado da AGU não  sera  necessário o retorno do processo para j nova 
apreciação. 

Diante do exposto, sou de parecer que as providências tomadas pela Administração, atenderam 
ressalvas e que o Processo encontra-se corrigido. 

Recite-PE,,z- e de fevereiro de 2024. 

f--7"  
IANDRÉA GUIM 	 Cel 

Ordenador de dèasaá3do-: A 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DECLARAÇÃO DE NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO A  
CONTRATAÇÃO  

Declaro que a eventual aquisição não se trata de atividade de custeio e certifico da inexis;:ei,o... 
cie,;iennuma limitação com base nos normativos vigentes. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Deoft.:.„, 
no 10.193/2019 estabeleceu limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços 
para a realização de gastos com  diaries  e passagens, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do Pof..1,,-» 
Executivo Federal integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, donde se destaca a previsao 
oontidâ em seu  art  2°, veja-se:  

Art. 3° do  Decreto  no 10.193, de 2019: 

"Art.  3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas  ern  ato do 
Ministro de Estado, ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da 
Republica. 

§ 2° Para os contratos com valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais;, 
co..;etencia de que trata o caput poderá ser delegada ás seguintes autoridades, 	vedada 

subdelegação: 

— titulares de cargos de natureza especial; 
li — dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministios d 	;J,  
Ili  — dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões Of3 

competência de que trata o caput poderá ser delegada aos subsecretários  co  pi:zielameni,... 
orçamento e administração ou e autoridade equivalente, vedada a subdelegação 
ressalvada, neste caso, a subdelegação a que se refere o § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de rea:is,,,  
a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadot 

s chefes das unidades administrativas dos orgãos ou das entidades. 

§ 4° 0 Ministro de Estado do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão poderá afterar ou 
atualizar, a qualquer tempo, os valores estabeiecidos nos § 1°, § 2' e § 3°. 

§ 5° Nas hipóteses previstas nos § 2° e § 3°, a competência de que trata o caput poderá ser 
delegada pelos dirigentes máximos das agências reguladoras." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que não 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em qualquer 
fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo de prorrogação. 
podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou oficio, por  mac)  eletronico 

assinatura digital ou outro meio idôneo que registre a autorização expressa da a,Aoridade cornp,:ie. 

A  area  técnica considerando os últimos pacotes fiscais anunciados peio poder [,:iúbiicc 
i3 eventual existência de Decretos ou outros normativos relativos a "limites", "contingenoiai. •:.. 





NDRÉA GUIMAR ES'(_;•Lk 
Ordenadora de ..espesaS---- 

Recife, PE, 28 de Fevereiro de 2024 

k 

V".  
orçamentário' ou "restrição ao empenho de verbas'', corno o caso do recente Decreto ,=-10 9.276, 4°12 
01.! das Leis no 13.707, de 14/08/2018 — LDO 2019, e 13.808, de 15/01/2019 — Lei Orçamentária Anúal, 
Portaria no 17, de 2018,  corn  efeitos aplicáveis ao caso concreto. 

Ademais, a PORTARIA No 249, DE 13 DE JUNHO DE 2012, estabelece norn-ra 
complementares para o cumprimento do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, e define o que vem ser 
atividade de custeio, veja-se: 

"Art.  3° — Para fins de aplicação do  art.  2° do Decreto no 7.689, de 2012, as contratações  
relatives  a atividades de custeio devem ser entendidas como aquelas contratações 
diretamente relacionadas as atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o 
desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

e 

I — fornecimento de combustíveis, energia elétrica,  -ague,  esgoto e serve. 
telecomunicação; 
II —as atividades de conservação, limpeza, segurança. 	 'won  
copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de 	: 
equipamentos e instalações, conforme disposto no Decreto no 2.271, de 7 de julho de 1997, 
Ill — realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços graficos 
editoriais; 
IV — aquisição, locação e reformas de imóveis; e 
V — aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos. 
Parágrafo único — O enquadramento do objeto da contratação como atividade de custe— 
deve 	considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste ariige 
não a 	classificação orçamentária da despesa. 

Conforma solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de que a 
eventual contratação não se trata de atividade de custeio. E também -i certificado da inexistoia de nenhuma 
limitação com base nos normativos vigentes. 
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LiSTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMM  A 

TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS 

Atende 	Indicação do 

plenamente a 	local do 

exigência? 	processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?' Resposta 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação  ern  geral) 

* Lista 1— Preenchida em todas as contratações diretas; 
* Lista 2A— Preenchida em contratação por inexigibilidade; 
* Lista 2B — Preenchida em contratação por dispensa; 
* Lista 3A— Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa; 
* Lista 3B — Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa. 

LISTAS A SEREM 

lnexigibilidade para aquisição Lista 1 

Lista 2A 
Lista 33  

Inexigibilidade para serviço Lista .1 
Lista 2A 

Lista 3B 

Dispensa ppra aquisição Lista 1 
Lista 2B 

Lista Y. 

Dispensa para serviço Lista 1 
Lista 2B 
Lista 3B 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniao 

Modelo de Lista de Verifica0o de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 

Atualização: Junho/2022 
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. Foi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 	processo 

aurninistrativo ou, caso adotada forma em papel, houve 

. a devida justificativa?' 

Resposta 

i  A autoridade competente designou os agentes públicos 

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais 

a contratação?' 

Resposta 

, Consta documento de formalização de demanda?4  Resposta 

i'oi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

contemplado no Plano de Contratações Anual?5  

Resposta 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	esta 

aon-ipativel cL-,:,- i-  a  Le 	de Diretrizes Orgamentarias?6  

Resposta 

• Ha Estudo Técnico Preliminar?' Resposta 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 

, a 	estimativa 	do 	valor, 	a 	manifestação 	sobre 	o 

parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 

contratação?8  

Resposta 

Ha Analise de Riscos?9  Resposta 

Cd  SO  não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou 

a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a 

. ausência do documento?' 

Resposta 

Consta 	justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 	itens 	não 

, obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?" 

Resposta 

, Houve 	manifestação 	justificando 	as 	exigências 	de 

. praticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ou 	sua 

dispensa no caso concreto?'' 

Resposta 

Ha termo de referência?13  Resposta 

Foi 	certificada 	a 	utilização de 	modelos de 	minutas 

. pEldronzacios da Tecmos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

• padronização, 	ou 	houve justificativa 	para 	sua 	não 

, utilizagão?14  

Resposta 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 

; referência, 	foram 	justificadas 	e 	destacadas 

1 visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Resposta 

Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 

nstrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União,  

Lam  eventuais alterações destacadas e justificadas, ou 

, as contidas no catálogo eletrônico de padronizagão?15  

Resposta 

Foi 	demonstrado 	que 	a 	previsão 	de 	recursos 

i orçamentários é compatível com a despesa estimada?16  

Resposta 

'. •Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 

observância do  art.  3° do Decreto 10.193/19? 

Resposta 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos  

Resposta 

' 

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniAo 

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 

Atualiza0o: Junho/2022 
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2stimatva 	do 	impacto 	orçamentário-financeiro 	e 

leclaração 	sobre 	adequação 	orçamentária 	e 

inanceira?17  
—: 

:.onsta 	dos 	autos 	certificação 	acompanhada 	de 

:omprovação 	de 	que 	o 	contratado 	preenche 	os 

.equisitos 	de 	habilitação 	e 	de 	qualificação 	minima 

le  cessarios?18  

Resposta 

-oi juntada aos autos consulta ao CADIN?19  Resposta 

-louve a autorização da autoridade competente?2° Resposta  

;end() 	adotado 	registro 	de 	pregos, 	a 	contratação 

abrange mais de um órgão ou entidade?21  

Resposta 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2A - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA 

E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 1  

/ fls. / SEI ) 

Consta 	manifestação 	técnica 	demonstrando 	a 

inviabilidade de competição?" 

Resposta 

Houve justificativa do prego com base no regulamento 

pertinente?23  

Resposta 

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo 

com 	base 	no 	art. 	74, 	I, 	da 	Lei 	14133/21, 	consta 

documento 	idôneo 	capaz 	de 	comprovar 	a 

exciusividade?24  

Resposta 

1 
—, 

Tratando-se 	de 	contratação 	de 	fornecedor 

exclusivo com base no  art.  74, I, da Lei 14133/21, 

foi observada a vedação de preferência por 

marca especifica?" 

Resposta 

Tratando-se de contratação de profissional do setor 

artístico por meio de empresário exclusivo com base no 

i  art.  74, II, da Lei 14133/21, consta documento idôneo 

1 que comprove a exclusividade permanente e continua 

da representação, no Pais ou em Estado especifico, sem 

limitação a evento ou local especifico?26  

Resposta 

Tratanuo-se de serviço técnico especializado com base 

no  art.  74,  III,  da Lei 14133/21, com observância da 

/edaiç..5o 	de 	contratar 	serviços 	de 	publicidade 	e 

divulgação, consta cláusula vedando a subcontratação 

(42 empresas ou a atuagao de profissionais distintos 

daqueles que tenham justificado a inexigibilidade?27  

Resposta 

Tratando-se de aquisição ou locação de imóvel  corn  

base no  art.  74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação 

prévia do bem; certificação da inexistência de imóveis 

oúblicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; e  

Resposta 

Camara  Nacionai de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniõo  

Model()  de Lit.a de Vefifica0o de Contratações Diretas — Lei 14.1S3/21 

Atualização: junho/2022 





•----- 	• 	. 	. 
justificativas 	que 	demonstrem 	a 	singularidade 	do 

imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e 

que evidenciem vantagem para ela?28  • 

!..i.E:Tik DE VERIFICAÇÃO 2B — VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA 

E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / 5E1) 

Consta 	manifestação 	técnica 	justificando 	o 

enquadramento da contratação expressamente nas 

hipóteses do  art.  75 da Lei 14133/21? _  

Resposta 

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou 

certificação 	de 	que 	a 	estimativa 	ocorrera 

.concomitantemente com a seleção da proposta mais 

a; 1 tajosa, tudo em conformidade com a 	Instrução 

Normativa n° 65/2021?29  

Resposta 

Tratando-se de situação em que não é possível 

estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

lao3 §§ 1°, 2° e 3° do  art.  23 da Lei 14133/21, o 

contratado comprova por algum meio idôneo 

que os preços estão  ern  conformidade com os 

praticados em contratações semelhantes de 

objetos de mesma natureza, tais como notas 

fiscais emitidas para outros contratantes no 

período de até 1 (um) ano anterior a data da 

contratação pela Administração?30  

Resposta 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do 

art.  75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao 

limite de valor considerando o somatório do valor da 

ountra- ação 	on  o valor de outros objetos da mesma 

natureza contratados pela mesma unidade gestora no 

mesmo exercício financeiro?31  

Resposta  

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do 

art.  75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a 

contratação  sera  precedida de divulgação de aviso em 

sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias Oteis., com atendimento da IN SEGES 67/21 para 

busca da proposta mais vantajosa?32  

Resposta  

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do 

art.  75 da Lei 14133/21, a contratação  sera  paga por 

meio de cartão de pagamento e com divulgação do 

extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP)?33  

Resposta  

Em caso negativo, houve justificativa para não 

adoção dessa forma de pagamento? 34  

Resposta 

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas —Lei 14.133/21 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 3A - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida ! 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

PARA AQUISIÇÕES POR INEXIGIBILIDADE OU POR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ha 	justificativa 	para 	não 	utilização 	de 	sistema 	de 

registro de pregos?35  

I 	Resposta 

Há manifestação sobre o atendimento do principio da 

, padronização?36  

Resposta 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de cata:ogo eletrônico de padronização?" 

Resposta 

L . Caso 	haja 	indicação de 	marca 	ou 	modelo, consta 

: justificativa para a indicação?38  

Resposta 

: Havendo vedação de determinada marca ou produto, 

foi indicada a existência de processo administrativo em 

que 	esteja 	comprovado 	que 	não 	atendem 	as 

. necessidades da Administração?39  

Resposta 

Ha certificação de que a opção pela aquisição é mais 

vantajosa 	do 	que 	eventuais 	alternativas, 	como 	a 

locação de bens?4° 

Resposta 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo  ern  

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL POR 

INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Houve manifestação quanto a observância do princípio 

da padronização?' 

Resposta 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catalogo eletrônico de padronização?42  

Resposta 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 

enquadram como as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituam  area  de competência legal do órgão ou da 

enticiade?43  

Resposta 

Caso a Administração pretenda contratar mais de urna 

empresa para a execução do objeto, esta atestado nos 

..i,utos que (i) não ha perda de economia de escala,  (ii)  

é possível e conveniente a execução simultânea e  (iii)  

ti .á controle individualizado para a execução de cada 

contratado?" 

Resposta 

. 
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Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 

devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 

os respectivos termos de abertura e encerramento." 

2  Decreto n2  8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21  

Art.  72, caput, da Lei 14133/21 

O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 

conforme  art.  12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 

para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua copia nos autos. Entretanto, 

nos casos previstos no  art.  72  do Decreto n2  10.947/22, há a dispensa do registro da contratação 

no piano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta 

hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme  art.  12, VII e §12, 

da Lei 14133/21 e  art.  72  do Decreto 10947/22, já citados. 

Destaque-se que, para as contratações da Lei n2  14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 

Contratações Anual, apenas o Decreto n2  10947/22 e não a IN SEGES/ME n2  1/2019, conforme 

Nota a. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 

obrigatoriedade de registro dispostas no seu  art.  72, incluindo os incisos VI, VII e VIII do caput 

do  art.  75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de 

pronto pagamento do  art.  95, §22, todos da Lei n9  14133/21. 

b  Art.  18 da Lei 14133/21 

7  Art.  18, §12,  art.  72, I, da Lei 14133/21  

Art.  18, §§ 12 e 22, da Lei 14133/21. 

Obs.: os incises obrigatórios são: 

' I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

[...1 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos pregos unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da licitação; 

[...] 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina."  

Art.  72, I da Lei n2  14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 

enquanto que esta é clausula contratual de pactuagão de riscos com o contratado.  

Art.  18, §32, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares esta 

condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração 

do documento é incompatível com a urgência da contratação. 
"  Art.  18, §22, da Lei 14133/21 

12  Art.  52  e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 

Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, que 

contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 

"3  Art.  72, I, da Lei 14133/21  
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14  Art.  19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n° 6 do Manual de Boas Praticas Consultivas 

15  Art.  19, IV e § 2°, da Lei 14133/21; Enunciado n2  6 do Manual de Boas Praticas Consultivas 
1-6  Art.  72, IV, da Lei 14133/21;  art.  59, IV e §12, da IN Seges 67/21 

"7  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 

da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do  art.  16 da 

Lei Complementar 101, de 2000". 

'8  Art.  72, V, da Lei 14133/21. 

Obs. 1: Segundo o §49  do  art.  91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes 

requisitos:  "Art.  91 (...) § 42  Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de  impedimenta  e de débitos trabalhistas 

e juntá-las ao respectivo processo." A regularidade fiscal federal; a regularidade perante 

Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; a regularidade 

trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição 

Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação  corn  o Orgão, podem ser verificadas 

mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo de outras consultas julgadas 
relevantes: 
a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controiadoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)  (art.  91, §42, da Lei 14133/21). 

19  Art.  62,  Ili,  da Lei n° 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramenté 

informativo, de modo que a existência de pendências não impede a contratação. 

20  Art.  72, VIII, da Lei 14133/21 c/c  art.  52, VIII e §29, da IN n2  67/2021 

21  Art.  82, §62, da Lei 14133/21;  art.  42, IV, da IN SEGES 67/2021  

'Art.  74 da Lei 14133/21 e  Art.  72, §32, da IN Seges n2  65/21 

23  Art.  72, II e VII, e  art.  23, §§12, 2° e 32  da Lei 14133/21;  art.  72, §12, da IN Seges ri2  65/21; IN  

Sages  72/2021 

24  Art.  74, §12, da Lei 14133/21 

25  Art.  74, §12, da Lei 14133/21 

76  Art.  74, §22, da Lei 14133/21 

22  Art.  74, §32, da Lei 14133/21 
18  Art.  74, §52, da Lei 14133/21 

29  Art.  72, II e VII, e  art.  23 da Lei 14133/21;  art.  79, §42, da IN Seges n9  65/21; IN Seges 72/2021 

30  Art.  72, II e VII, e  art.  23, §42, da Lei 14133/21;  art.  79, §12, da IN Seges n2  65/21; IN Seges 

72/2021  
Art.  75, §12, da Lei 14133/21 

32  Art.  75, §32, da Lei 14133/21;  art.  62  da IN Seges n° 67/21. 

'3  art.  75, §42, da Lei 14133/21 
34  art.  75, §42, da Lei 14133/21 

28-  Art.  40, II, da Lei 14133/21 

36  Art.  40, V, "a", da Lei 14133/21 

37  Art.  19, §2°, e  art.  40, §12, da Lei 14133/21 

38  Art.  41, I, da Lei 14133/21 

39  Art.  41,  III,  da Lei 14133/21 

1()  Art.  44 da Lei 14133/21 
41  Art.  47, I, da Lei 14133/21 

42  Art.  19, §22, e  art.  40, §12, da Lei 14133/21 

43  Art.  48 da Lei 14133/21 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.002360/2024-09 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2024 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

1. 0 Hospital Militar de  Area  de Recife está inserido em um grupo de Organizações Militares de 

Saúde do Exército Brasileiro cuja missão é prestar atendimento médico-hospitalar, odontológico, cirúrgico 

e laboratorial a todos os militares da ativa, reserva e servidores civis, assim como os seus dependentes e 

Pensionistas, em diversas especialidades. 

2. Esta OMS necessita da contratação da empresa GE  HEALTHCARE,  a qual detém a 

exclusividade do serviço de manutenção corretiva do marnografo digital GE, SENOGRAPHE  ESSENTIAL  

(XM672569BU1) e de sua estação de laudo GE, AW-IDI  WORKFLOW  (XM672569BUl IDI), que encontra-

se inoperante. 0 referido equipamento é imprescindível para a realização de exames de mamografia 

evitando assim a transferência/cancelamento dos exames e consequentemente maior  Onus  aos usuários 

do FUSEX. 

3. A necessidade da Inspeção técnica e manutenção corretiva surgiu após o responsável do  Seto:  

de Radiologia observar as pendências existentes em seu equipamento. As informações coletadas foram 

passadas para o Almoxarife do HMAR, que os auxiliou no levantamento necessário para as manutenções 

e os seus respectivos pregos. 

2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

A razão da escolha do fornecedor se deve-se a exclusividade na prestação dos serviços em favor 

da Empresa GE HEALTCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 

3. DA ESCOLHA 

A única empresa competente para realizar a prestação do serviço de manutenção corretiva do 

aparelho mamografia, GE HEALTCARE, 6: 

Empresa GE HEALTCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS  

MEDICOS  HOSPITALARES LIDA, estabelecida na Avenida Doutor MARCOS Penteado de Ulhoa  

Rodriguez,  690 - Galpão 5 e 8 - Tamboré - Barueri — SP - CEP 06460-040, inscrita no CNPJ sob ci 

00.029.372/0003-02. 

0 valor total estimado para a prestação dos serviços é de R$ 22.874,59 (vAie e dois mii, 



( 



oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). 

4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 

requisitos de habilitação estabelecidos no  art.  62 da Lei 14.133/21. 

Resta deixar consignado que a contratada terá que demonstrar habilmente sua habilitação 

jurídica e regularidade fiscal, para cumprir os requisitos e a legalidade da contratação direta. 

5. PROJETO BÁSICO 

Visando instruir a lnexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo 

claramente as obrigações das partes, a Subseção de Aquisigões/HMAR junta aos autos o Projeto Básico. 

6. CONCLUSÃO 

Levando-se em consideração que: 

a. Observando que a empresa prestadora do serviço apresenta situação fiscal regular, este 

Ordenador de Despesas decide contratar a empresa GE HEALTCARE DO BRASIL COMERCIO E 

SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, com valor total de R$ 22.874,5:4 

(vinte e dois mil, oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), por meio de 

inexigibilidade de Licitação, amparada no caput do artigo 74, da Lei n° 14.133/21, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos. 

Determino que: 

a. a despesa seja enquadrada como lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no caput do  art  

74, da Lei 14.133/21. 

b. os autos do Processo Administrativo n° 64583.002360/2024-09, sejam encaminhados 

para AGU; e 

c. a Subseção de Aquisições, adote as providências cabíveis de acordo  corn  a legislação 

em vigor. 

Recife - PE, ,og  de fevereiro de 2024. 

ANDiRÉA GUIMARAE 
\IC_:.,),puenadora de Despes 

EA>4.\-,1.  
'AR 
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i 	Ordenadora detespesas  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NI' 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.002360/2024-09 

APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

Analisando as necessidades do Hospital Militar de  Area  de Recife, em contratar empresa especid— 

para manutenção corretiva para 01 (um) equipamento de Mamografia digital GE, SENOGRAPHE ESSEN 	. 

)0V1672569BU1) e de sua estação de laudo GE, AW-IDI  WORKFLOW  (XM672569BU11D1) da Clinica Radiologic,, 

para que o equipamento esteja em pleno funcionamento, conforme Projeto Básico elaborado pela Radiológia.i 

resolvo: 

Concordar e aprovar o pedido e os termos do documento da Requisição n° 02/2024 -- Chefe da  Clinics  

Radiológica, de 15 de fevereiro de 2024. 

Recife-PE, 	de fevereiro de 2024 

Iv; 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2024 

Processo Administrativo n° 64583.002360/2024-09 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 
(Base legal:  Art.  30  da IN n° 65/2021) 

Agente responsável pela cotação 

PATRICIA NORONHA ZANARDI — Maj 
PAULO RICARDO  PRATES  PORTO  JUNIOR  - 1° Tem 
SAN DRO  JOSE  DE OLIVEIRA -  Sub Ten  
LUIZ GONZAGA FILHO 
E5R  ONO  i_IMA U E AZEVEDO - 30  Sgt  

Fontes consultadas:  Corn  base no  art.  70, § 1°, da instrução Normativa n°65/2021, guando não for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida no  art.  5°, a justificativa de preços  sera  dada com base em valores de contratações 
de objetos identicos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior a data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo. 

Tomando como base o parágrafo descrito acima, foi solicitado a contratada o envio de notas fiscais para fins de 
comprovação de compatibilidade dos valores contratados com o valor praticado no mercado. 

Série de pregos coletados: Os preços coletados estão discriminados no mapa comparativo. 

Método aplicado: Foi utilizado a média para definição do valor de referência e composigáo do prego. 

Justificativa para a metodologia utilizada: 

Media: O parâmetro utilizado para definir guando utilizar a media ou a mediana foi o uso da medida de dispersai:. 
denominada coeficiente de variação. O coeficiente de variação fornece a oscilação dos dados obtidos em relação a 
média. Quanto menor for o seu valor, mais homogêneos serão os dados. 

O coeficiente de variação é considerado baixo guando apresentar percentual igual ou inferior a 25%, sendo nesse caso 
indicada a média como critério de definição do valor de mercado. Se ele for superior a 25%, o coeficiente indica a 
presença de valores extremos afetando a média, situação em que se recomenda o uso da mediana como critério cie 
definição  dc  preço de i eferência. Frise-se que a metodologia usada para o cálculo foi a media. 

Foram priorizados os parâmetros dos incisos I e II do  art.  5° iN n° 65/2021? 

() sim (X)nao 

Justificativa: Devido a complexidade do objeto da contratação, não foram encontrados parâmetros para 
determinação do prego estimado baseados nos incisos I e II. 
A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida? 

(X) sim ( )não 



( 
	

( 



BRUI 

Justificativa: Os quantitativos estão de acordo  corn  a demanda a ser adquirida. 

Os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados foram desconsiderados? 

( X ) sirri 	1no 

Justificativa: 

Houve pesquisa com menos de três pregos? 

( ) sim ( X )não 

Justificativa: 

Descrição do objeto a ser contratado: Registro de pregos para futura contratação de serviços pata forneciritei -,.. 
substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados. 

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: Planilha de composição de pregos. 
propostas de fornecedores. 

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do  art.  6 da 
IN n' 65/2021: Foram consultados os principais fornecedores da região para que seja possível averiguar o vafor de 
niercado local. 

Recife/PE 	de fevereiro de 2024. 

rrt, 

PATRICIA NORONHA ZANARDI - Maj 
(Presidente da comissão) 

PAULO  RICARDO  PRATES  PORTO  JUNIOR - 1° Ten  
(Membro da comissão) 

SANDRO JOSE DE  OLIVEIRA  - Sub Ten  
Membro 	missão 

LUIZ GONZAGA FILHO 
Membro da comissão 

"'I, ZEVEDO —3° Sgt 

em 	da comissão 





Validade: 
Validade: 
Validade: 

Municipal 

Validade: 
Validade:  

06/04/2024 
03/03/2024 
07/04/2024 

15/03/2024 
01/03/2024 

Automática 
Automática 
Automática 

I 
• 

t 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF \ 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que 

do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNP;: 	 00.029.372/0003-02 DUNS(*: 897286107 
Razao s)ocial: 	GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 

EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARE 
Norne Fantasia: 
Situaçdo do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 05/04/2024 
fia.tureza j•uridica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEL 
	

Não 
da Empresa: 	Demais 

Ocorrências e impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo  corn  "Serviço Público": 	Nada Consta  

Myth  cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo, fornecedor. 

- Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 
Trabalhista 	(http://wv.rw.tst.jus.br/certidao)  

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

\ 
Emitido em: 27/02/2024 14:45 
CPF: 428_10MM-49 Nome: JOSIMAR BARROS GU1MA1UAS-  .1  

Ass:  

- 1 de 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPI: 	 00.029.372/0003-02 DUNS®: 897286107 

Razão Social: 	GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARE 

Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 	Cadastrado 

Entidades de Classe 

Entidade e UF Na Registro Data de Validade 	1 
!Conselho Regional de Farmácia do Estado de  Sao  
!Paulo 

72071 09/07/2021 

31/12/2021 
.; 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 1 
AGRONOMIA 

0493310 

Certificação Técnica 

Certificadora 	 Na Certificado 	Data de Validade 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

31/12/202! 

Emitido em: 27/02/2024 14:53  
UP:  428.)0(XXXX-49 Nome: JOSIMAR BARROS GUIMARAES 

1 de 1 

AGRONOMIA - PF 
5063585727 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 00.029.372/0003-02 DUNS®: 897286107 
Razão Social: 	GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 

EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARE 
Nome Fantasia: 

Situa0o do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

  

Emitido em: 27/02/2024 14:53 
428.XXX.XXX-49 Nome: JOSIMAR BARROS 

 





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
CN PJ: 	 00.029.372/0003-02 	DUNS®: 897286107 
Razão Social: 	GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 

EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARE 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

^ Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 

1 de 1 Emitido em: 27,702/2024 14:53 
CPF: 428.)00LXXX-49 Nome: JOSIMAR BARROS(GLTIMA - 



. 



Emitido em: 27/02/2024 14:53 
	

/  

CPF: 428YAX.XXX:49 Nome: jOSIMAR BARRO- 
de 5 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
iONP): 
	 00.029.372/0003-02 DUNS®: 897286107 

Razão Social: 
	

GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS ARA 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARE 

Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

—Ocorrência 1: 
Ocorrencia: 

UASG Sancionadora: 

JiJ.:\.pieação: 
Número do Processo: 

Dcf:.;rição/Justificativa: 

Ocorrência 2: 
Tipo Ocorrência: 
UASG Sancionadora: 

Data Atillçação: 
Numero do Processo: 
Descrição/Justificativa: 

Advertência  - Lei re 8666/93, art. 87, inc. I 

153152 - HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFRI 

03/08/2020 

23079027996201919  
Penalidade aplicada pelo descumprimento das obrigações assumidas no âmbito 
do Termo de Contrato n 36/2018 celebrado com o Hospital Universitário 
Clementino Fraga Filho. 

Advertência - Lei te 8666/93,  art.  87, inc. I 
150232 - HOSPITAL UNIVERSITÁR1O/UFSC 

13/08/2013 
23080020890/13-51 
	

Número do Contrato: 0012012 
O Diretor Geral do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa 
Catarina - HU/UFSC, por meio da Portaria 161/2013/DG/HIJ, de 07 de agosto 
de 2013, resolve aplicar a empresa GE  Healthcare  do Brasil Comércio c 
Serviços para equipamentos Médico-hospitalares as sanções de Advertência c 
multa no valor de R$ 11.559,79 (onze mil, quinhentos e cinquenta e  Hoyt:  m.:ais 
e setena e nove centavos) , referente a 8% sobre o valor total registrao.. ao 
contrato 001/2012, por inadimplé'ncia contratual. 

Número do Contrato: 36/2018 





Ocorrência 3: 
Tipo Ocorrência: 
UASG Sancionadora: 
Data Aplicação: 
Número do Processo: 
Descrição/justificativa: 

Relat6rio de Ocorrências Ativas 

Advertência - Lei e-  8666/93,  art.  87, inc. I 
155008 - HOSPITAL UNWERSITARIO DO PIAUÍ 
29/09/2015 
23524000238201516 	Número do Contrato: NE2014NE800878 
Descumprimento de cláusulas contratuais - entrega dos 
produtos com atraso 

Advertência - Lei na  8666/93,  art.  87, inc. I 
155008 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUI 
29/10/2020 
23524012463201929 
Inexecução contratual  corn  a não entrega da Nota de Empenho: 20181\41-..0. 

Advertência - Lei e 8666/93,  art.  87, inc. I 
254447 - MS-INSTITUTO FERNANDES FIGUEIRA/FIOCRUZ/Rj 
21/09/2021 
25384000208202044 	Número do Contrato: 14/2019 
Descumprimento de obrigação contratual 

Multa - Lei n-?- 8666/93,  art.  87, inc. II 
Inexecução total ou parcial do contrato 
150232 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO/UFSC 

Valor da Multa: 
23080020890/13-51 	Número do Contrato: 0012012 
O Diretor Geral do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa 
Catarina - HU/UFSC, por meio da Portaria 161/2013/DG/HU, de 07 de agosto 
de 2013, resolve aplicar a empresa GE  Healthcare  do Brasil Comércio e 
Serviços para equipamentos Médico-hospitalares as sanções de Adverté111t.. e 
multa no valor de R$ 11.559,79 (onze mil, quinhentos e cinquenta e rio,,c 
e setena e nove centavos) , referente a 8% sobre o valor total registrade no 
contrato 001/2012, por inadimpFéricia contratual. 

Ocorrência 4: 
Tipo Ocorrência: 
UASG Sancionadora: 
Data Aplicação: 
Numero do Processo: 
Desc riçao/justificativa: 

Ocorrência 5: 
Tipo Ocorrência: 
UASG Sancionadora: 
Data Aplicação: 
Número do Processo: 
Descrição/justificativa: 

Ocorrência 6: 
Tipo Ocorrência: 
Motivo: 
UASG Sancionadora: 
Data Aplicação: 
Número do Processo: 
Descrição/justificativa: 

13/08/2013 R$ 11.559,79 

Emitido em: 27/02/2024 14:53 
428XXX.XXX-49 Nome: JOSIMAR BARROS/GUIMAR_AES' 

2 de 5 
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Ocorrência 7: 
0::orrência: 

Motivo: 

UASG Sancionadora: 

Data Aplicação: 

Numero do Processo: 

Descrição/justificativa: 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Multa - Lei na 8666/93,  art.  87, inc. II 
Outros 
155008 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUI 
29/09/2015 	 Valor da Multa: 	R$ 1.104,60 
23524000238201516 	Numero do Contrato: NE2014NE800878 
Descumprimento de cláusulas contratuais - entrega dos 
produtos com atraso 

Multa - Lei na 8666/93,  art.  87, inc. II 
Inexecução total ou parcial do contrato 
155008 - HOSPITAL UNWERSITARIO DO PIAUI 
29/10/2020 	 Valor da Multa: 	R$ 12.663,40 

23524012463201929 
Inexecução contratual com a não entrega da Nota de Empenho: 2018NE801267 

Multa - Lei na 8666/93,  art.  87, inc. II 
Inexecução total ou parcial do contrato 
155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARA 

Valor da Multa: 	R$ 4.412,82 
23533027533201934 	Numero do Contrato: 6/2016 
Atraso na entrega da garantia ref.ao  contrato n.6/2016 Inex 4/2016 

Multa - Lei na 8666/93,  art.  87, inc. II 
Outros 
155903 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE JUIZ DE FORA  

Valor da Multa: 	R$ 1.215,12 

23765020674201901 	Número do Contrato: 008/2019 
A empresa Contratada não apresentou em tempo acordado a prestaçao de 
garantia no percentual de 5%, como determinado na cláusula sétima do 
Contrato na 008/2019. 

Ocorrência 8: 
Tipo Cicorr'ência: 

Motivo: 

UASG Sancionadora: 

Data Aplicação: 

Número do Processo:  

Des  crição/Jus tificativa: 

Ocorrência 9: 
Tipo Ocorrência: 

UASG Sancionadora: 

Data Aplicação: 

Numero do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

Ocorrência 10: 
Tipo Ocorrência: 

Motivo: 

UASG Sancionadora: 

Data Aplicação: 

Número -do Processo: 

Descrição/ justificativa: 

06/08/2020 

14/08/2020 

Emitido em: 27/02/2024 14:53 	 - -- 
CPF: 428.XXX.)M-49 Nome: JOS:MAR BARROS CIUIMARAES 

3 dc 
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Ocorrência 11: 
Tipo Ocorrência: 

Li/6G Sancionadora: 
Data Aplicação: 
Número do Processo: 
Descrição/justificativa: 

Relatório  dc  Ocorrências Ativas 

Multa - Lei na• 8666/93,  art.  87, inc. II 
Inexecução total ou parcial do contrato 
155915 - EBSERH - HOSP. UNIV.  ANTONIO  PEDRO 
11/09/2023 	 Valor da Multa: 	R$ 199,00 
23818016136202246 	Número do Contrato: 172017 
Multa compensatória no valor de R$ 199,99 (cento e noventa e nove reais, 
noventa e nove centavos) à empresa GE HEALTCHARE DO BRASIL, inscrita 
no CNPJ/MF sob  re  00.029.372/0003-02, por irregularidades na execução do 
Contrato n 17/2017 

Multa - Lei n1  8666/93,  art.  87, inc. II 
Inexecução total ou parcial do contrato 
254447 - MS-INSTITUTO FERNANDES F/GUEIRA/FIOCRUZ/RJ 
21/09/2021 	 Valor da Multa: 	R$ 3.170,92 
25384000208202044 	Número do Contrato: 14/2019 
Inexecução Contratual - 29 dias de atraso na execução da prestação de serviço 

Multa - Lei n1  8666/93,  art.  87, inc. II 
Inexecução total ou parcial do contrato 
250059 - INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA 

Valor da Multa: 	R$ 7.291,92 
33409009767201989 	Número do Contrato: 18/2019 
Ocorrência de inadimplemento contratual estabelecido no contrato nd 18/2019, 
firmado entre a empresa e o Instituto Nacional de Cardiologia, referente ao 
atraso de 45 dias na apresentação da garantia contratual no valor de R. 
18.229,80 (dezoito mil duzentos e vinte e nove reais e oitenta centavos 

Multa - Lei 13.303/2016,  art.  83, inc. H 
Multa - Lei 13.303/2016,  art.  83, inc. H 
155126 - HOSPITAL UNIV. PROFESSOR ALBERTO ANTUNES 

Impeditiva: 	Não 
27/01/2023 
27/01/2023 
23540000271202358 	Número do Contrato: 18/2022 
Multa de 0,07% do valor do contrato por dia de atraso,  pot  9 dias útci de 
atraso na prestação da garantia contratual, prevista no item 13.5. do Termo de 
Referencia. 

OcortAncia 12: 
Tipo Ocorrência: 
Motivo: 
UASG Sancionadora: 
Data Aplicação: 
Número do Processo: 
Descrição/justificativa: 

Ocorrência 13: 
"Fioo Ocorrência: 

UASG Sancionadora: 
Data Aplicação: 
Número do Processo: 
Descrição/justificativa: 

Ocorrência 14: 
:Tipo Ocorrência: 
Motivo: 
UASG Sancionadora: 

Prazo Inicial: 
Data Aplicação: 
Numero do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

25/10/2019 

Emitido  ern:  27/02/2024 14:53 
CPF: 428.M.XXX-49 Nome: JOSIMAR BARROS 'IMA 

4 dê 
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Ocorrência 15: 
Tipo OcorrLicia: 
Motivo: 
f.iA(ZG San.cionadora: 

Prazo Inicial: 
Data Aplicação: 
Número do Processo: 
Descrição/justificativa: 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Advertência - Lei 13.303/2016,  art.  83, inc. I 
Advertência - Lei 13.303/2016,  art.  83, inc. I 
155908 - HOSPITAL uNrv.  DR.  MIGUEL RIET CORREA  JUNIOR  

Impeditiva: 	Não 
05/09/2022 
05/09/2022 
23764.006407/2022 	Número do Contrato: 10/2021 
Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

Emitido em: 27/02/2024 14:53 
CPI* 42SXKX rff.49 Nome: JOSIMAR BARROS 

5 de 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Sócio Administrador 

Dados do Fornecedor  
GNP': 	 00.029.372/0003-02 DUNS®: 897286107 

Razão 	 GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERV1COS PARA 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARE 

Nome Fantasia: 
..2)ituação do Fornecedor: Credenciado 

Sócios Administradores 
,Thdos do Sócio/Administrador 1 

CPF: 	 563..705.200-04 
Nome: 	 RAFAEL DE OLIVEIRA PALOMBINI 
Número do Documento: 1001444981 	 brgão Expedidor: SSP RS 

Data de Expedição: 	14/04/1992 	 Data de Nascimento: 09/04/1974 

Filiação Materna: 	ALCIVIA DE OLIVEIRA PALOMBINI 

Esi-.ado Civil: 	Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 
Estrangeiro: 	 Não 	 CPF: 251.471.688-85 
Nome: 	 NATHALIE VICENTE NAKAMURA PALOMBINI 
Carteira de Identidade: 196702227 	 Orgão Expedidor: SSP 

Data de Expedição: 	21/08/2007 

CEP: 	 06.543-305 
RUA SUCUPIRA, 203 - COND MELVILLE - TAMBORE 

iumcipio / 	 Santana de  Parnaiba  /  Sao  Paulo 

Telefone: 	 (11) 41952702 

vanessa.cezar@ge.com  

Dados do Sócio/Administrador. 2 

CNPJ: 	 05.707.451/0001-87 	Participação Societária: 99,98% 

Nome: 	 GENERAL  ELECTRIC  INTL(BENELUX)  BV  

Data Abertura Empresa: 25/06/2003 
CEP: 
Endereço: 	 RONDOM 8, 8- EINDHOVEN 
Município / UF: 
Telefone:  
E-mail: 	 TRIBUTOS.GEHC@GE.COM  

Emitido em: 21/02/2024 14:56  
CPR  428.XXXXXX-49 Nome: JOSIMAR BARROS GUIMARAES 
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Relatório de Sócio / Administrador ,i. '7e• 	''.- ; • ..,.  
Fl.  ____. •_ ___ 	

-,.„ .; 
i 

Dados do Sócio/Administrador 3. 	 I, 	 i t 
I 

Cf\IPt: 	 46.734.821/0001-52 	Participação  Societaria: 0,02% 
Nome: 	 GE HEALTHCARE TRANSNATIONAL HOLDINGS, LLC 
Data  Abertura Empresa:  09/06/2022 
CEP:  
Endereço: 	 1209 ORANGE STREET - CORPORATION TRUST CENTER -  
Município  / UF:  
Telefone:  

VERIDIANA.ADANOGE.COM  

Dados do Sócio/Administrador 4 

CPF: 	 349384.658-41 
Nome: 	 DAYANE DE SANTI SCHWEDER  
Número do Documento: 43723388 

	
Orgão Expedidor: SSP 

Data de Expedição: 	31/05/2006 
	

Data de Nascimento: 07/11/1987 
iliação Materna: 	ELIANE APARECIDA GUEDES DE SANTI 

Estado Civil: 	Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 
Estrangeiro: 	Não 	 CPF: 334.300.838-93 
Nome: 	 RONALDO KLEIN SCHWEDER 
Carteira de Identidade: 34318207 	 Órgão Expedidor: SSP 
Data de Expedição: 	23/06/2003 

SEP: 	 04.205-000 
Endereço: 	 RUA CIPRIANO BARATA, 1742 - AP 224 - IPIRANGA 
Município LIF: 	Sao  Paulo /  Sao  Paulo 
Telefone: 	 (11) 52110563 

vanessa.cezar@ge.com  

Emitido cm: 27/02/2024 14:56 
GPF: 42S.IMOCCX-49 Nome: jOSIMAR BARROS GUIM 





Relatório de Sócio / Administrador 

Dados do Sócio/Administrador 5 

CPF: 	 718.411.961-42 
Nome: 	 DECLAN  THOMAS  BARTON CHICANI  RUSSELL  
Número do Documento: SA5720486 	 brgão Expedidor: INTERNACIONAL 
Data  dc  Expedição: 	14/07/2021 	 Data de Nascimento: 03/08/1991 
Filiação Materna: 	LINDSEY  ELIZABETH RUSSELL  
Fstado Civil: 	Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 

Estrangeiro: 	 Não 	 CPF: 360.776.118-32 
Nome: 	 MARILIA FRAGA CHICANI  RUSSELL  
Carteira de Identidade: 376528369 	 Orgdo Expedidor: SSP 
Data de Expedição: 	14/07/2021 

CEP: 

uniciplo UF: 
Telefone: 

70.000-000  

OUTROS  NECCO STREET 02210,.5-   BOSTON 

(11) 35065250 

vatiessa.cezar@ge.corn  

Dados do Sócio/Administrador 6  

CPR 	 079.797.936-09 
Nome: 	 MARINA SILVA MAGALHAES VIANA 
Numero do Documento: MG10649648 	 Orgão Expedidor: SSPMG 

Data de Expedição: 	15/08/2019 	 Data de Nascimento: 04/04/1986 

Filiação Materna: 	JACQUELINE  SALOMAO SILVA VIANA 

Estado Civil: 	Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 

Estrangeiro: 	 Não 	 CPF: 034.952.286-32 

Nome: 	 ALEXANDRE LOUZADA DE AQUINO 

Carteira de Identidade: MG5386734 	 Orgdo Expedidor: SSPMG 

Data de Expedição: 	15/08/2019 

CEP: 	 30.320-380 
Endereço: 	 AVENIDA PAULO CAMILO PENA, 602 - 1502 - BELVEDERE 

Município / UF: 	Belo Horizonte / Minas Gerais 

..Feletbne: 	 (11) 81182127  

E-mail: 	 vanessa.cezarege.com  

Emitido em: 27/02/2024 14:56 	 1: 
CPF! 428.XXX.XXX-49 Nome: JOSIMAR BARROS GIZ' • - 

3 dc 4 
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Relatório de Sócio Administrador 

Dados  do Sócio/Administrador 7 

310.804.748-54 
Nome: 	 CAROLINE BURRIEL ZAMPOLLO  
Número do Documento: 33313065 	 Orgão Expedidor: SSPSP 
Data de Expedição: 	03/01/2022 	 Data de Nascimento: 18/06/1983 
Filiação Materna: 	ANA IDETE ALEXANDRE BURRIEL 
Estado Civil: 	Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 
CPF: 303.617.728-07 Estrangeiro: 

Nome: 
Carteira de Identidade: 
Data de Expedição:  

N ão  
BRUNO PEREIRA ZAMPOLLO 

27058038 	 Orgão Expedidor: SSP 
23/09/2002 

CEP:  
Endereço:  

/ UP: 
eletone: 

E-mail:  

04.635-080 
RUA  DR  ABELARDO VERGUEIRO CESAR, 385 - APTO 133 - VILA 
Sio Paulo /  Sao  Paulo 
(11) 84319442 
vanessa.cezar@ge.com  

Dados do Sócio/Administrador 8 

CPF: 	 304.913.068-73 
Nome: 	 MARIANE DE MORAES ARAGONI 
Numero do Documento: 
	

Orgão Expedidor: 
Data de Expedição: 
	 Data de Nascimento: 06/04/1982 

Filiação Materna: 
	MAGALI BISCUOLA DE MORAES ARAGONI 

Estado Civil: 

CEP: 	 06.030-312 
Endereço: 
	 ALAMEDA BURITI JARDIM LORIAN, 120 - JARDIM ADALGISA 

Município /  UP: 
	Osasco / são Paulo 

(11) 93853705 

t
i  

Emitido em: 27/02/2024 14:56 
CPF: 428.XXXXXX-49 Nome: JOSIMAR BARROS  GUI  A-RAE-S-  if 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIA0 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório  tern  por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do brgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à raziio social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasi 

Consulta realizada em: 27/02/2024 14:49:25 

5,nioraiações  da Pessoa Jurídica: 
1Razão Social: GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SER VICOS PARA 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA 

'CNPJ: 00.029.372/0003-02 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgdo Gestor: TCU 
iCadastro. Licitantes Inidiineos 
IResultado da consulta: Nada Consta 

!Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa i 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do orgdo gestor,  clique  AQUI. 

iÓrgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas InicliMeas e Suspensas - 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para aeessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° l3A60, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ANDREA  GUIMARÃES  G 
Ordenadora de\L-Qespesa 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

INEXIGIBILIDADE DE LiciTAçÃo N° 03/2024 
(Processo Administrativo n°. 64583.002360/2024-09) 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

0 Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR), inscrito no CNPJ sob o n°. 09.577.422/0002-80, sediada a Rua oL 

Hospício. n'. 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, por intermédio do seu representante legal, a Tenente  

ANDREA  GUIMARÃES GURGEL, portador do CPF n°. 013.441.547-78, DECLARA expressamente que atende aos criterik., 

de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. Estou  

dc  c:.i:wigai....:,;. Joe do cumprimento do  art.  6° e seus incisos da Instrução Normativa n°. 01, de 19 de janeiro de 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (IVIPOG). do Guia Nacional de Contratações Sustentavels. u.• 

critenos e praticas de sustentabilidade dispostos no Estudo Técnico Preliminar, referente a contratação ot; 

manutenção corretiva do mamógrafo da marca GE  HEALTHCARE, ern  proveito do Hospital Militar de  Area  de Ro.:Ar€. 

a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Recife, PE 	de fevereiro de 2024.  



I 	1 
....... 	• 



 

4144\ 

/*, 	-A\ 
f.l.  

Ato que autoriza a Contratação Direta n°1/2024 

...oc.at: • . 	:t órgao. 	 1)0 EXERCITO Unidade compradora: 1601N - -1CISPIIAL MILITAR DE  AREA  DE RECUE 

: 4.•caudado cia contratação: loo.,::;1114:d.:,uc Amparo Legal: Lei 14.133/2021.  Ail.  74.1 Tipo: Ato  quo  autoriza a CCellrati.v.;60 DilE.TO Modo de Disputa: No 

• I 	preço. 

. • 	clAditga¡Ao no PNCP: 2i/7)2,2024 Situação: Divulgada no PNCP 

-:.ontratiaçao PNCP: C.C 4452000103-1-03.12V2024 Fonte: Cornprai..gov.Ur 

•!.1 

i?o,NillitalVlar...;dasaitackes.12ublicas 	 Ck 

VALOR TOTAL ESTIMADO  OA  COMPRA 	 VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA 

. 	..• 	• 	 RS 2 ..s?..1.9? 

iiHMS 	Arquivos 	Histórico 
.011.1111•1•11.41.1.14. 

ZY reTAO Ouanudade Valor ureteric  estimado  . 	 Valor total e.eireado  

iosl Macao Mantilernito - 

r.oeirolocencss Industrials Isstaieç 

Ereepamentr,s Ireti..stna.s 

ta 22.t,74.5S 
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clue  autoriza a Contratação Direta n°1/2024 

• •• 	Dtgao: 	 ,1.10 	 Unidade compradora: .1609 - HOSPHAL MILITAR DE  AREA  DE RE.1FE  

• on  contrataçlio: 	 Amparo legal: Lei 14.133/2021  Air_  74.1 Tipo: Ato  quo  autorin LIContrata..:ao Dieta Modo de Dispute:  Nils,  SO  

.iude preço: 
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Date/Hora do Evento ; 

27/02/2024 -452.4 .35 

27/02/2024 - :824 5.3 

27/02 /2W.: 1S24 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei r0- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF,  gift  a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Fornecedor 
00.029.372/0003-02 DUNS®: 897286107 

:o Social: 	GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARE 

Nome Fantasia: 

..![nação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 05/04/2024 

:-sattireza jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEL 	 Não 

c' 

 

Empresa: 	Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
ucorrem:ia: 	 Consta 

Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Jcorrencias Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo  corn  "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Atnomática: a certiddo foi obtida através de integração direta  coin  o sistema emissor. Manual: a ::ertidde Foi sn;_rni:. 
,nannalmente pelo fornecedor. 

- Credenciarncnto 

II - Habilitação juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 06/04/2024 Automática 

FGTS Validade: 03/03/2024 Automática 

Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 07/04/2024 Automática 
- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

ReLeita E.,,aduai/Distrital Validade: 15/03/2024 

Receita Municipal Validade: 01/03/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Liniti.cio em: 28/02/2024 17:30 
428.)0a.XXX-49 Nome: jOSIMAR  BARROS  GUIMA, 

Ass: 





Emitido em: 28/02/2024 17:35 	 I I 

CPP 428.X0000C49 Nome: JOSIMAR BARROS GñiMARAR I 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Oados do Fornecedor 
00.029372/0003-02 DUNS®: 897286107 

Social: 	GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARE 

Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Ocorrência 1: 
Ocoriencia: 

.  \SG  Sancionadora:  

Ja m  Aplicação: 

NIMICTO do Processo: 

-.)corrência 2: 
Ocorrencia: 

.‘kSG Sancicmadora: 
Data Aplicação: 

e mero do Processo: 
Descrição/Justificativa: 

Advertência  - Lei e 8666/93, art 87, inc. I 

153152 - HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFRJ 

03/08/2020 
23079027996201919  
Penalidade aplicada pelo descumprimento das obrigações assumidas no 
do Termo de Contrato n-4  36/2018 celebrado com o Hospital -Universit,, 
Clementino Fraga Filho. 

Advertência - Lei na  8666/93,  art.  87, inc. I 
150232 - HOSPITAL UNIVE.RSITARIO/UFSC 

13/08/2013 
23080020890/13-51 
	

Número do Contrato: 0012012 
O Diretor Geral do Hospital Universitário da Universidade Federal de 
Catarina - HU/UFSC, por meio da Portaria 161/2013/DG/HU, de 07 de agosto 
de 2013, resolve aplicar 3. empresa GE  Healthcare  do Brasil Comércio 
Serviços para equipamentos Médico-hospitalares as sanções de Advertência 

. multa no valor de R$ 11.559,79 (onze mil, quinhentos e cinquenta e nove re.1, 
e setena e nove centavos) , referente a 8% sobre o valor total registrado 
contrato 001/2012, por inadimplência contratual. 

Número do Contrato: 36/7018 

1 dc 





Ocorrência 3:  
rip()  Ocorrência: 

ASG Sancionadora: 
Aplicação: 

. ,,uniero do Processo: 
.•.criçaojjustificativa: 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Advertência - Lei n 8666/93,  art.  87, inc. I 
155008 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO  PIMA  
29/09/2015 
235240002382015/6 	Número do Contrato: NE2014NE800878 
Descumprimento de cláusulas contratuais - entrega dos 
produtos com atraso 

Advertência - Lei n4  8666/93,  art.  87, inc. I 
155008 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ 
29/10/2020 
23524012463201929 
Inexecução contratual com a não entrega da Nota de Empenho: 2018NE801267 

Advertência - Lei 11'1  8666/93,  art.  87, inc. I 
254447 - MS-INSTITUTO FERNANDES ‘FIGUEIRA/FIOCRUZ/R5 
21/09/2021 
25384000208202044 	Número do Contrato: 14/2019 
Descumprimento de obrigação contratual 

Multa - Lei n-4- 8666/93,  art.  87, inc. II 
Inexecução total ou parcial do contrato 
150232 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO/UFSC 
13/08/2013 	 Valor da Multa: 	R$ 11.559,79 
23080020890/13-51 	Número do Contrato: 00/2012 
O Diretor Geral do Hospital Universitário da Universidade Federal de  Sant„  
Catarina - HU/UFSC, por meio da Portaria 161/2013/DG/HU, de 07 de agostu 
de 2013, resolve aplicar à empresa GE  Healthcare  do Brasil Comércio 
Serviços para equipamentos Médico-hospitalares as sanções de Advertência 
multa no valor de R$ 11.559,79 (onze mil, quinhentos e cinquenta e nove rea: 
e setena e nove centavos) , referente a 8% sobre o valor total registra: 
contrato 001/2012, por inadimplência contratual. 

,,korrência 4: 
tpo Ocorrência: 

11ASG Sancionadora: 
ik.n I ica0 

Numero do Processo: 
Descrição/justificativa: 

Ocorrência 5: 
Ocorrência: 

Sancionadora: 
D: ; ta Aplicação: 
Numero do Processo: 

Ocorrência 6: 
!ti,u Ocorrência: 

,AS6 Sancionadora: 
Dai.J Aplicação: 

lifiler0 do Processo: 
Descrição/justificativa: 

02/2624 17:35 
CPF: 428.XXX.XXX-49 Nome: jOSIMAR BARROS 

2 de 





Ocorrência 7:  
in  Ocorrência: 

Sancionadora: 

. ,..,incro do Processo: 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Multa - Lei na 8666/93,  art.  87, inc. II 
Outros 

155008 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO  MAUI  
29/09/2015 	 Valor da Multa: 	R$ 1.104,60 
23524000238201516 	Número do Contrato: NE2014NE800878 
Descumprimento de cláusulas contratuais - entrega dos 
produtos com atraso 

Multa - Lei n-4- 8666/93,  art.  87, inc. II 
Inexecucáo total ou parcial do contrato 

155008 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ 
29/10/2020 	 Valor da Multa: 	R$ 12.663,40 
23524012463201929 

inexecução contratual com a não entrega da Nota de Empenho: 2018N Eo.. 

Muita - Lei na 8666/93,  art.  87, inc. II 
Inexecução total ou parcial do contrato 

155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARA 
06/08/2020 	 Valor da Multa: 	R$ 4.412,82 
23533027533201934 	Número do Contrato: 6/2016 
Atraso na entrega da garantia ref.ao  contrato n.6/2016 Inex 4/2016 

Multa - Lei na 8666/93,  art.  87, inc. II 
Outros 

155903 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE JUIZ DE FORA  
14/08/2020 	 Valor da Multa: 	R$ 1.215,12 
23765020674201901 	Número do Contrato: 008/2019 . 
A empresa Contratada não apresentou em tempo acordado a prestação dL 
garantia no percentual de 5%, como determinado na cláusula sêtirn. 
Contrato na 008/2019. 

Ocorrência 8: 
Tipo Ocorrência: 
Motivo: 
UASG Sancionadora: 
Data Aplicação: 
Número do Processo: 
Lkscrição/.  ustificativa: 

Ocorrência 9: 
Cipo Ocorrência: 
Moth,ro: 

CjA.SG Sancionadora: 
Data Aplicaçáo: 

,Jincro do Processo: 

CflOCOUStificativa: 

jcorrência 
Cipo Ocorrência: 

UASC; Sancionadora: 
Data Aplicação: 
j\lumero do Processo: 

.Descrição/Justificativa: 

Emitido em: 28/02/2024 17:35 
CPF: 428.XXX.XXX-49 Nome: JOSIMAR BARROS 





Ocorrência 11: 
Ocorrência: 

ivo: 
5ancionadora: 

Aplicação: 
do Processo: 

.;.».,Lriçao/Justificativa: 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Multa - Lei na 8666/93,  art.  87, inc. II 

Inexecução total ou parcial do contrato 

155915 EBSERH - HOSP. UNIV.  ANTONIO  PEDRO 

11/09/2023 	 Valor da Multa: 	R$ 199,00 
23818016136202246 	Número do Contrato: 172017 

Multa compensatória no valor de R$ 199,99 (cento e noventa e nove reaL. 
noventa e nove centavos) a empresa GE HEALTCHARE DO BRASIL, inscrit„ 
no CNPUMF sob  re  00.029.372/0003-02, por irregularidades na execução do 
Contrato n 17/2017 

Multa - Lei na 8666/93,  art.  87, inc. II 
Inexecução total ou parcial do contrato 

254447 - MS-INSTITUTO FERNANDES FIGUEIRA/FIOCRUZ/RJ 

21/09/2021 	 Valor da Multa: 	R$ 3.170,92 

25384000208202044 	Número do Contrato: 14/2019 
Inexecução Contratual - 29 dias de atraso na execução da prestação de scrii 

Multa - Lei  re  8666/93,  art.  87, inc. H 

Inexecução total ou parcial do contrato 
250059 - INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA 

25/10/2019 	 Valor da Multa: 	R$ '/291,92 
33409009767201989 	Número do Contrato: 18/2019 
Ocorrência de inadimplemento contratual estabelecido no contrato na  18/2019, 
firmado entre a empresa e o Instituto Nacional de Cardiologia, referente 
atraso de 45 dias na apresentação da garantia contratual no valor de R$ 
18.229,80 (dezoito mil duzentos e vinte e nove reais e oitenta centavo.. 

Multa - Lei 13303/2016,  art.  83, inc. II 

Multa - Lei 13.303/2016,  art.  83, inc. II 
155126 - HOSPITAL UNIV. PROFESSOR ALBERTO ANTUNES 

Não 
27/01/2023 
27/01/2023 

23540000271202358 	Número do Contrato: 18/2022 
Multa de 0,07% do valor do contrato por dia de atraso, por 9 dias .1:11ci 
atraso na prestação da garantia contratual, prevista no item 13.5. do Ternao 
Referência. 

Ocorrência 12: 
Tipo Ocorrência: 
Motivo: 

jSGSancionadora: 
Data Aplicação: 
Número do Processo: 
Descriçzio/Justiticativa: 

Ocorrência 13: 
1  ;pc)  Ocorrência: 

•ASG Sancionadora: 
Aplicação: 

.Numero do Processo: 
i.'cscrição/justificativa: 

— Ocorrência 14: 
Tipo Ocorrência: 
Motivo: 
CIA% Sancionadora:  

Adz()  inicial: 
Data Aplicação: 
Numero do Processo: 
Descrição/Justificativa: 

Emitido em: 28/02/2024 17:35 	 /7 	 4 de 
CPF: 428.)00000(-49 Nome: JOSIMAR BARROS GUIMARAE 



! 



Relatório de Ocorrências Ativas 

Ocorrência 15: 
-Fipo Ocorrência: 	Advertência - Lei 13.303/2016,  art.  83, inc. I 

Advertência - Lei 13.303/2016,  art.  83, inc. I 

:ASG Sancionadora: 155908 - HOSPITAL UNIV.  DR.  MIGUEL RIET CORREA  JUNIOR  

Impeditiva: 	Não  
./ío  Inicial: 	05/09/2022 

05/09/2022 

:,iuincro do Processo: 	23764.006407/2022 	Número do Contrato: 10/2021 

L.:)escriçao/justificativa: Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçõcb 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que nai: 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

z 1  
limiticio em: 28/02/2024 17:35 
CPF: 428.X)<XX_XX-49 Nome; JOSIMAR BARROSCQOMA_RAE_,_S_1--=—'- 

5 dc 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
00.029.372/0003-02 DUNS®: 897286107 

.1z,lo Social: 	GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARE 

kintasia: 

:udçao do Fornecedor: Credenciado 

Aenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

hinitido em: 28/02/2024 17:35 
CPF: 428.XXXXXX-49 Nome: JOSIMAR BARROS GUI1'1/ARAES-. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF , 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
00.029.372/0003-02 DUNS®: 897286107 

.tzao 	 GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARE 

•.nc Fantasia: 

t.taçao do Fornecedor: Credenciado 

enhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 

Lmitido ern: 28/02/2024 17:34 
428.XXX.XXX-49 Nome: JOSEVIAR BARR 	XRAES 





Emitido em: 28/02/2024 17:35 
F: -;28.XXX.XXX-49 	Nome: JOSIMAR BARROS G MARAES 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
00.029.372/0003-02 DUNS®: 897286107 

Razão Social: 	GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARE 

Nome Fantasia: 

Siiiiaçáo do Fornecedor: Credenciado 

, ,uos tio Nível 
do Nível: 	Cadastrado 

2.iitidades de Ciasse 

Entidade e  UP 	 I\1.  Registro 
!,..;onselho Regional de Farmácia do Estado de  Sao 	

72071. 

CONSELHO  REGIONAL DE ENGENHARIA E.
0493310 

 

Data de 

09/07/202 

31/12/202] 

 

     

crtificaçio Técnica 

Certiticadora 	 N Certificado 	Data de Va!id-:!:!,- 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
ii(;KONOMIA - 	PF 	

15063585727 	 , 	31/12/202i 





TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

te íclaiõrio tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas rea 
..; ..:lainente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela s, cracidade do 
iesultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa a raziio soei., 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

onsulla realizada em: 28/02/2024 17:31:47 

Informações da Pessoa Jurídica: 
,Razao 	kit, HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 
¡EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA 
iC'NRI: 00.029.372/0003-02 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Oredo Gestor: TCU 
, Cadastro: Licitantes Inidôneos 
;R,:::iuitii.do da consulta: Nada Consta 

1Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

iÓrgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati% 
,c inelegibilidade 
¡Resultado da consulta: Nada Consta 

:1ipara acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

)rgdo Gestor: Portal da Transparência 
!Cadasico: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
!Resultado da consulta: Nada Consta 

¡Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

, 01-,Tao  Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do  &Tao  gestor,  clique  AQUI.  

Ohs:  A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaça; 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei IV 13.460. de 26 
de junho de 2017, Lei IV 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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tEo da Fazenda 	 Olá, JOSIMA 

Cadin 

Critério 	CNPJ 

CNPJ v 	0002937200030 

, 

 

Nenhum registro encontrado 





Sieberea integ rad 
Adiainietragfao Financeira 

do Gaverac.Fedieral Si 
TEsauRo 

\\s, 
Data e hora da consulta: 29/02/2 

Usuário: 	-**.54 85' 
Impressão  Cc -,  • 

Nota de Empenho 

UG Emitente 
Código 	Nome 	 Moeda 
167199 	HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 	 REAL - 
CNPJ 	 Endereço 	 CEP 
09.577.422/0002-80 RUA DO HOSPICIO 563, BOA VISTA RECIFE - PERNAMBUCO 	50050-050 
Municipio 	 UF Telefone 
RECIFE 	 PE (081) 2123-4844 

.Ano 
	

Tipo 	 Número 
NE 	 583 

rs,6iula Orçamentária 

Esfera 	PTRES 	Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 	 Plano Interno 
215842 	1123000000 	339039 	 167505 	D8SACNTECON 

Data de Emissão Tipo 

28/02/2024 	Ordinário 

Favorecido 	 

Código 	 Nome 

Processo 	 Taxa de Câmbio 

64583.002360/2024-09 0,0000 

Valor 

22.874,59 

  

00.029.372/0003-02 GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS P 
Endereço 	 CEP 
MARCOS PENTEADO DE ULHO 690 GALPA05 E 8 TAMBORE 	 06460-04o 
Município 	 UF Telefone 
BARUERI 	 SP 

Amparo Legal 

Código 
167 

AtO Normativo 
Lei 14.133/2021 

    

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

  

 

Artigo 	 Parágrafo 	Inciso 

74 

Alínea 

Descrição 
2024NC406121-DGP, DE 20 FEV 24 • 
ATENDE DESPESAS COM SV DE MNT CORRETIVA EQP DE MAMOGRAFIA DO HMAR 
REQ.  NR  02/2024-RADIOLOGIA, DE 15 FEV 24, DO CHEFE DA RADIOLOGIA DO HMAR 
INEX  NR  01/2024 DA UASG 160199 HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

Local da Entrega 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE, RUA DO HOSPICIO,  NR  563, BOA VISTA, CEP 50.050-050 

Informação Complementar 
i-)019907000012024 - UASG Minuta: 160199 

Sistema de Origem 
COM PRASNET-ME 

Versão Data/Hora 
	

Operação 
002 	29/02/2024 13:52:45 Alteração  1 de 





FI
Siaterna integrade 
de Administra0o Hrtarteeira 

• do .Corno Federai St 

Data e hora da consulta: 29/02/ 
Usuário: 

Impressão Co,  

Subelemento 17 - MAN  UT.  E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Seq. 	Descrição Valor do item 
001 	Item compra: 00001 - Instalação / Manutenção - Equipamentos 	22.874,59 

Industriais 

:Data 	Operação 	 Quantidade Valor Unitário 	 Valor Total 

'128/02/2024 Inclusão 	 1,00000 	22.874,5900 	 22.874,59 

Ordenador de  Despesa  
ANDREA GUIMARAES GURGEL 

"*.441.547-** 

29/02/2024 13:52:45  

Responsável pela Nota de Empenho 
MARCELO NEGRELLO 

***.816.999-** 

28/02/2024 17:37:25 

Nota de Empenho 

Lista de Itens 

Natureza de Despesa 
	

Total da Lista 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURIDIC 

	
22.874,59 

Assinaturas 

Versão Data/Hora Operação 
002 	29/02/2024 13:52:45  Alteração 

  





 

- N, 	4r 

Classificaç o: 6044)2  

DlEx Simplificado N2  61-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.003722/2024-71 

Recife, PE, 07 de março de 2024 

Do Chefe da Secao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos 

Ao Sr Fiscal Administrativo do HMAR 

Assunto: anulação total da nota de empenho 2024NE583 

Anexos: 

1) NE_167199_2024NE000583_v002_00029372000302_20240229143829.pdf 

Solicito autorização para proceder a anulação total da nota de empenho 2024NE583, 
emitida em 28/02/2024, Gestão 167199, no valor de R$ 22.874,59 (vinte e dois mil, oitocentos e 
setenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), em favor da Empresa GE  HEALTHCARE  DO 
BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
00.029.372/0003-02, em virtude da necessidade de retificação da natureza de 
despesa registrada na nota de crédito  (NC).  

MARCELO NEGRELLO - Maj 

Chefe da Secao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORCA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
OPERAÇÕES EUROPEU" 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, peio(a) Maj 

MARCELO NEGRELLO, em 08/03/2024, as 09:19 conforme hprjrio oficial de  Brasilia,  

com fundamento no §3°,  art.  4, do Decreto ng 10.543 de 13/11/2020 da Presidência 

da República. 

R9rt-6Yym-FECI 



( 



k A  - I 
7 1  

Data e hora da consulta: 12/03/202i 1:13 
Usuário: 	**".543.853-** 

Impressão Complete.,  

Sistema  tategradis 
Administraçais Fiiiarbooira 

do Governs Federal  

Nota de Empenho  

,-UG Emitente 

09.577.422/0002-80 	RUA DO HOSPICIO 563, BOA VISTA RECIFE - PERNAMBUCO 
Municipio 	 UF 	Telefone 
RECIFE 	 PE 	(081) 2123-4844 

Ano 	 Tipo 

2024 	 NE 

- -Célula Orçamentária 

Número 

583 

Esfera 	 PTRES 

2 	 215842 
Fonte de Recurso 

1123000000 
Natureza da Despesa 

339039 
UGR 

167505 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

Código 	Nome 	 Moeda 
167199 	HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 	 REAL - (R$) 
CNPJ 	 Endereço 	 CEP 

50050-050 

Plano Interno 

D8SACNTECON 
) 

28/02/2024 	Ordinário 	64583.002360/2024-09 0,0000 	 0,00 

,---Favorecido 	  

Código 	 Nome 

00.029.372/0003-02 GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS P 
Endereço 	 CEP 
MARCOS PENTEADO DE ULHO 690 GALPA05 E 8 TAMBORE 	 06460-040 
Município 	 UF Telefone 

BARUERI 	 SP 

,-Amparo Legal 

Código 	Modalidade de Licitação 

167 	 INEXIGIBILIDADE 
Ato Normativo 	 Artigo 	 Parágrafo 	Inciso 	 Alínea 

Lei 14.133/2021 	 74 

Descrição 
2024NC406121-DGP, DE 20 FEV 24 
ATENDE DESPESAS COM SV DE MNT CORRETIVA EQP DE MAMOGRAFIA DO HMAR 
REQ.  NR  02/2024-RADIOLOGIA, DE 15 FEV 24, DO CHEFE DA RADIOLOGIA DO HMAR 
INEX  NR  01/2024 DA UASG 160199 HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
Local da Entrega 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE, RUA DO HOSPÍCIO,  NR  563, BOA VISTA, CEP 50.050-050 
Informação Complementar 

16019907000012024- UASG Minuta: 160199 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

C-Versão Data/Hora 	 Operação 
005 	11/03/2024 16:26:24 1 Alteração  1 de 2 



10 
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Impressão Completa 

Data e hora da consulta: 
Usuário: 

AlAe  
•Nr .  IC,) 

F 
ilESOURONA 

_ 

12/03/202 +&.-1-1 
***.543.353-**  

Subelemento 17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Seq. 	Descrição 	 Valor do Item 

001 	Item compra: 00001 - Instalação / Manutenção - Equipamentos 	0,00 
Industriais 

'Data 	Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

22.874,59 

22.874,59  

28/02/2024 Inclusão 

07/03/2024 Anulação 

	

1,00000 	22.874,5900 

	

1,00000 	22.874,5900 

   

giaberna lategrada 
de A.drairaistraga-a Fianna***  
da  Govern°  Federai 

Nota de Empenho 

,—Lista de Itens 

  

  

Natureza de Despesa 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURIDIC  

Total da Lista 
0,00 

—Assinaturas 

Ordenador de  Despesa  
ANDREA GUIMARAES GURGEL 
***.441.547-** 
11/03/2024 16:26:24  

Responsável pela Nota de Empenho 
MARCELO NEGRELLO 
***.816.999-** 
11/03/2024 14:42:44 

[ —Versão Data/Hora 	 Operação 
!, 005 	11/03/2024 16:26:24 Alteração  2 de 2 





I.-  435- 
,i 

.0z4-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZA0  OR  C. CONTABIL) 	 

24 09:07 	 USUARIO: J. BARROS 

EIsSAO 	: 13Mar24 VALORIZACAO : 13Mar24 NUMERO : 2024NC408339 
FIFTITNTE 	 : 167505 - DEPARTAMENTÇ GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

' A) EMITENTE 	: 00001 - TESOURO NAC:DNAL 

ESTAO FAVORECIDA : 167199 / 00001 - H MI!, A RECIFE  

LX  DIEX N° 31-SALC/OD/HMAR, DE 11 MAR. 24 - TROCA DE ND 

:,LITLRENTE MANUTENÇÃO DO MAMóGRAFO DO HMAR 

AR ATE 28 MAR 24, CONFORME A LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

NUM. TRANSFERENCIA 

ESF ?TRES FONTE 	ND SB UGR 	PI 	 VALOR 

:063 2 215842 1123000000 339030 	167505 NSACNTECON 	 21.002,59 

15234258149 - EDINALVA 	 UG : 167505 	13Mar24 	09:44 

.JOA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 





• 

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 2/2024 
..0 

• P.,  Orgào: COMANDO DO EXERCITO Unidade compradora: i60139 - HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

dk:  cat  urataoilo: s ociiidach.,  Amparo legal: Lui 14.133/202c.. ArL 74.1 Tipo: ko  quo  3uloriza a Contratação  Direta 

•lt,gistm de preço: \No 

Datd  du  divulgacao no PNCP: 14/03/2024 Situação: Divulgada no PNCP  

Id  contralaçia PHCP1 00394452000103-I-002294/2024 Fonte: Compras.gov.br  

Objeto: 

Modo de Disputa: Nau eai).cc-d 

VM.On TCrrAL ESTIMADO DA COMPRA 	 VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA 

ca 22372.59 

Arquivos 	Histõrico 
••••••••••••••111.11Mik 	 • ......... 

Descr.cho 	 Quantidade 	 Valor unitarioestimado 	 Valor total eslimedo 	 J Aetna) 

N'anuten9io - 	 R$ L$72.00 	 R$ 1.2172.M 	 D.7 
EutA•hltrertZ04 	Ings*ao / 

!lac oterKic •  Eco  pamentos trd:..striais 

tra,-.4cafo 	 1$ 21002 f7D 	 RS 21.1;02.0 
7.telypno 	 ..ca,)Utli 

..,̂ 16 • eleenS 	ate 80. 

ee 4'  ri  
zcv,..1.....e.rse... 	 0.16:1,0 

lie.,3a 

.:%.,111:(4`1:3 ,7et: ps eStereOle,le. 
AC; r:bef OS WAN poc*gtto. geracice. 

:eclo•ozdt.,a ICA polilL. cwacte,istion 
sxlicon: mm0., nlanuat Ft 201 Lift 

scaaPeogramma rs.ohs (*awn,. 
Lnarnanto 00 (001006C101 

.4; 

c 



I
t.• .1. . A 	.1. 



1r1'r 	17.1\
:* 

FL 

• 

\L',) que autoriza a Contratação Direta n° 2/2024 

• PF Drgrio: COMANt::-.; f;C: EXERCITO Oniciade compradora: 100129 - HOSPITAL MLITAR DE  AREA  DE RECIFE 

de contrateçao: 	 Amparo legal: Lei 14333/2021. ArL 74.1 Tipo: AL°  clue  auloriza a Conlrataçeo Direta Modo de Dispute:  Nov SO  41j):::-, 

Registro de preço: Nmo 

:415  2mituosigzil atzuaiiisTab- 
•, 	• .1 r.....yeasa s. •••••., • W.. 	 CUirt, 	• .11 MO. 1,./1 I 4.1, 

Otieto: 

. 	 ria estac,ao  cos  seiViÇOA de manutençao corretiva, cori substireiceo e insteiaçao cq: oet;as, pal o consei to do ei:iuiprrreliti:. cIe 
• HFA..TI-CADR. 

0.1707.ii.1_ ES,  :MADE, OA COMORO VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA 

-is :i2.814.30 

11.9ns 	Ai quivos 	Historico 

 

Data Tipo;  

Mokpo Basscx. 

Estiicio TOrnie.,1P1:143t 

13.1boi• 

• Has 14/03/2024 
. ..... 	. 	. 

14/03/2024 

 

, 

' 

:•:• 





4. •  

que autoriza a Contratação Direta n° 2/2024 

Local' 	• P:-7  &gap:  COMANDO EXERCITO Unidade compradora: 18019 - HOSPITAL MIJTAR DE  AREA  DE RECIFE 

xiad. ao contratação: her..gibikiacie Amparo legal: Lei 14.133/2021. ArL 74. I Tipo: A:o que autoriza a  Coot  ratacac Direta Modo de Disputa: Não s•!.. ap. Ca 

Registro de preço: rsião 

1.1.100r.V. COrsaajagAttaBlirai 

.., .fl,.1114.01.0910 • 	• ••••••••• • 4-1-Par-•J•os• 	••••••••-L 	•..ro ••• 	• 1.••••••0. 	"W,  

t;t•biata: 

emr.,msa aspecatizada na ixestacao  cos  serviços de manutençtto corretiva, com substituição a instataçao de peças, para o Conserto do equipa-rento cie ma-nc..gafia 
• v1;....1  (IF  HA THCARE. 

TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 	 VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA 

i-2.874.50  

'tens 	Arquivos 	Historico 

Data/Hora do Evento 

14/03/2024 - 2156.13 

14/03/2024- 116618 

Bats. 

14/03/2024 - 11.56.17 

.7.. .1o7.;::,  ,.•.e Wen .7. Co. alatac.:4o 14/03/2024 -1156 5 

- ;,..4.ttaack.1 do item ce Contratação 14/03/2024 -1356.18  

i 





/144\ 
Fi. _ 

Moeda 

Real 

e 

: • 	tut% :10,4!at..4.Nts 	Contratação:  160199-2/2024  

Resumo da Contratação 
.!CITUçCJO 

L. .C.cucao Contratação: 160199- 2/2024 

Basicos da Contratagao 

Numero do Processo 	 Tipo de Contratação 	 Compra SRP 

04583.002360/2024-09 	Inexigibilidade de licitação 	Não 

dam ento Legal 

1...j:14.133/2021.  Art.  74, I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que  so  possam 
tornecidos por produtor. empresa ou representante comercial exclusivos 

CdtegOna 

!KOS 

Compras.gmbr 
a  

com substituição e instalação de peças. para o conserto do equipamento de mamografia 
digital marca GE  HEALTHCARE. 

Id confr tagáo PNCP 

Yilh4-i5ef.)00.1_03-1-002294/2024  

Lista de Materiais e/ou Serviços incluidos 

1. Instalação / Manutenção - Equipam.. 	Ouantidade Total: 1  

Cõdigo 2ub 	 Unidade Fornecimento: UNIDADE 	 Situação. Homologado 

.5¡_IpecIfa> 	 Vaior Estimado (unitário): RS1.872.0000 

Marnografo 

Cdcligo: 442891 

‹alx!1;cio>  

Quantidade Total: 1 

Unidade Fornecimento: Unidade-: 

Valor Estimado (unitaria RS 21.002 5900 

Situação: Homologado 

, Artetatos vincutados 

Titulo 
	

Tipo 	 Data 	 Ações 

14/2024 	 Estudo Técnico Preliminar 	14/03/2024 	 0 - 



f 



X0 S 

r4orne do arquivo 	 Tipo 	 Data 	 Tamanho 

Projeto Basico.pdf 	 Projeto Básico 	 14/03/2024 	2656.917  KO  

A R..-sipprlsáveis 

CPF 	 Nome 	 Cargo/Função 

0.:.2.342.93-09 	PATRICIA NORONHA ZANARDI 	 Responsavel pela contratacao direta 

Di:J.441.547-78 	ANDREA  GUIMARAES GURGEL 	 Autcridade  competent°  

- 	 blips://norotdes&rvicos econornia.cizZa ..• 	• • • • • -• 
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Imprimir  Recibo 

        

          

Presidência da República 
Imprensa Nacional 

       

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

Matérias 

Sequencial 	 Arquivo(s) 

21467712 INEX 03.2024_Publicacao DOU.rtf 

TrA!., 	OFICIO 

	

Tamanho (cm) .. 	Valor 

	

4,09 	R4-. 

4,00 R$,  155,68:i 

A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

Data de envio: 14/03/2024 14:38:45 
Origem do Oficio: Hospital Militar de  Area  de Recife 
Operador THAYS CAMILLA RAMOS DO NASCIMENTO 
Oficio: 10219966 
Data prevista de publicação: 15/03/2024 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Isento 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 



•• .040.0 	...... 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seoo 3 

!212 ki!..f. 	L'i7.0 	(Pt!? ,43 
:.! 	• -.07.;;TA 

50,0A 

ISSN 1677-7069 

289 BATALHÃO DE CAÇADORES 1(4,1*".  

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  307/2024-  &MSG  ANA 	ao'• 

Ng 52, seata-feira, 1$ de rwtfoile 

SANDRO VALL1110 GUIMARALS DE SANTANA • Cel R1 
Ordenadnr de Despesas  

IQ  BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO  NC  35/2023 

Coc•i•Plaa!5:. . 	 da licitação sapracirada, publicada no 0.0.0 em 
a:sail,)/20)a . 

 
Objeto: aregao fletrontro - Aquisiçao dp filtres para execução do plano de 

aiautenctio 00 1° Salalhao de Engenharia de Construção 

CLEITON BRITO DANTAS DE  GOES  
Encarregado da Sala 

- 14/03/2024) 160339-00001-2024NE000001 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 199 3/2024 - UASG 160339 

Numerc; do Contrato. 14/2021. 
Na Processn: 64039.000218/2071-42. 
Coniratanta:  It  BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. Contratado,  
Oa  A16.435/0001-00 - INSIITU10 DL RADIOLOGIA DE CNCO LIDA- EPP. Objeto. 0 presente 
I° termo de apostilamento 001/2024 do termo de credenciamento 14/2021, tem como 
	 o -cajustar .3 estrutura orçamentaria prevista em edital de credenciamento de 

de satide (ocs) e profissionais de satide autónomo (pua), conforme a 
aiiantaçao no  dies  n°2472 -3° segbo/dpgo/vch dp,p - circular, de 06 de dezembro de 2023 
a  in avian)  em  art.  136, inciso  iv  da lei 14.133, de 1g de abril de 2021. Vigência: 05/07/2021 
a i12/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: RS 280.000,00. Data de Assinatura: 
I.:103/202A. 

aa.aviPRASNET 4.0 • 13/03/2024). 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Na 3/2024 - UASG 160339 

lamer()do Contrato.  21/2021. 
. a; iocesso: 64039.01.0528/2021-75. 
•:cparatante, 

 
it  BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. Contratado: 

.1, 3'91546/0001-67 -  CI  INICA AtraiUM MFD ITDA.. Objeto: 0 presente 35 termo de 
ao..aailaitionst. 001/2024 do tenno de credenciamento 21/2021. tem  comp  objeto o 
.aajta,taie. estratura orçarnentarla prevista em edital de credenciamento de organizações  
clan.  de  wade (pas)  e profissionals de saúde autônomo (psa), conforme a orientação no  
Oita;  ng 2472 35 soção/dpgojvch dgp circular. de 06 de dezembro de 2023 e previsto em 
3; t i 36, inaiso  iv  da lei 14.133, de lede abril de 2021. Vigência: 05/10/7071 a 31/12/7024. 
Valor Total Atuaiizacio do Contrato: RS 160.000,00. Data de Assinatuta: 13/03/2024. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/1024). 

REGIÃO MILITAR 

HOSDITAL GERAL DE SALVADOR 

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO  Ng  4/2024 • UASG 160039 

11" PrOi.e550: 64585001820202453. 
Inaalgiodidadt Na 90001/2024. Contratante: NOSINTAL GLHAL  UL  SALVAUOR. 

:raratailo. 44.159.033/0001-26 - SALVADOR  HOME CARE  LIMITADA. Objeto, Prestar1a 
comuieaianwr de serviços de cuidados domiciliares  home care..  

;  ;anvil,'  I egai• I  Fl  8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigancia: 14/03/2024 a 14/03/2029. var.( 
Tufal: R$ 395.427.60. Data de Assinatura: 14/03/2024. 

;;('OMPRASNET 4.0 - 14/03/2024). 

a.34.TRATO na TERMO ADITIVO  Ng  1/2014 - UASG 160039 

Contrato. 122/2022. 
N° • a ceas:o: 64583.001852/2022.97. 
!.-. 	 !:(2022. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR. Cootratade: 

ESPERANCA  SA.  Objeto: Alteraçâo do CNPJ e c.a  Raze°  
Social ia emprosa rosponsivei pelo Termo de Adesão ng 122/2022. datado de  la le  marco 
de. 2112. A credenciada, denominada Cárdio Pulmonar da Bahia, CNPJ: 13.952164/0001-

-•••• 74. passa a utIlilar a Razaci Social: Hospital Esperança S.A e CNPJ: 02.284.06V0075-01. 
o: 14/03/2024 a 11/03/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: RS 23.392.7a0.00.  

Jr!  azaiatitura: 14/03/2024. 

iCOMPRASNET 4.0 - 14/03/20241. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

2/21.23 ao  Waal  diz credenciamento Nr 01-2020 
0 hospital  Gaol  de Salvador tliGeS1, sediado na Rua Castro Neves, 72, Matatu, 

aalvaclor, BA. CEP 40.255-020, por mete do Diretca, torna publico, para conhecimento dos 
,aaaaaos. 	rctificacao dos Ancaos XIII, XiV, XV, XVI. XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, )011 e 

do Edital de Credencianiento  or  01/2020, Publicado no DOU nr 238, de 11. de 
dazambro de 2011. Seção 3, pagina 248. 

0  Nita], ern  sua Integra com seus anexos e retificacoes, encontra-se dispolivel 
iNYERNET no endereco eletronicca http://www.hges.eb.milbr  > Edital de 

Croienaiariente > Edital de Cedenciamento nr 01/2020 ou na Secao de AqLis cao, 
Liducoes e Contratos  (Silt)  do ItGaS. 

EMERSON  OA  SILVA MORAES Cel 
Diretor 

FiaRQi.11 WiTCHAL. Li,. MANUTENÇÂO DA 69 REGIÃO MILITAR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  90002/2024 - UASG 160040 

No Processo: 64620000258202477. Objeto: Contrataçao de serviço; de 
manutenção e instalagao de ar condicionado  pars  atender demanda do Parque 

Manutençiio 6 e CIMOS vinculadas a 65 Rogi3o Militar. Total de !tens 
Licitados: 40. Edital: 15/03/2024 das 08h00 as 11h30 e das 13h30 as 16h00. Enlereço: 
Raa da Boa Viagem, 1947-boa Viaatan, Boa Viagem - Salvador/EA ou 
iitaps•illaww.gov.br/compras/editaV160040-3-90002-2024. Entrega das Propostas: a 
perbr  tie  15/C3:2024 	(53h00 no  site  www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
12/04/2014 Is 091100 no  site  www.gov.bacompras. Informações Gerais: . 

NEWMAR SCHMITT 
Oraenador de Despesas 

Sitteinet - 13/03/2624) 160040-00001-2024NE000001  

•,,,esento Sod. w,  i•til  cada ao  eniknko elet.nrucc 
• wan ealkts 01.4023744)3S5C0015  

145  Processo: 64025.000075/2024-71. 
Inexig•bilidade  Ng  1/2024. Contratante: 225 BATALHAO DE CACADORLS. . 
Centre lado: S0.927.820/0001 00 • 50.927.820 NATAUA DA SILVA SANTANA. 
de  collie,  transporte e distribui0o de igua potave em veiculo apropriado  fear  
Fundaa.ento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 	Inciso: IV. \agenda: 01/01 0.2Z 
30/04,7024. Valor Total: R$ 87.748.96. Data de Assiivaiura: 01/01/7024. 

(COMMASNET 4.0- 14/03/2024) 

EXTRATO DE CONTRATO N9  309/2024 - UASG 160454  

Ng  Processo. 64025.000075/2024.71. 
Inexigibilidatie N2 1/2024. Contratante: 28 BATALHAO  DC  CACADORES. 
Contratado: 43.926.220/0001.53 JOAO DA SILVA. Objeto: Serviço do coleta, transporte 
distribuição de água potável  ern  velculo apropriado (carro-pipa). 
Fundamento legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigincia: 01/010024 a 
30/04/2024. Valor Total: R$ 73.582,72. Data de Assinatura: 01/01/2024. 

(COMPRASNET 4.0 - 14/03/2024). 

EXTRATO DE CONTRATO Na 324/2024 - UASG 160454 

Na Processo: 64025.000075/2024-71. 
Inexigibilidade  Ng  1/2024. Contratante: 28 BATALHAO DE CACADORES. 
Contratado: 40.774.297/0001-67 - JOAO VITOR DE SOUZA TOLENTINO 053635095111. 
Objeto: Serviço de coleta, transporte e distribuição de  Sam  potavei  ea- 	,,prop,  
(carro-pipa). 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Viencia: 01/01/2024 a 
30/04/2074. Valor Total: RS 88.973.72. Data de Assinatora, 01/01/7024. 

(COMPRASNET 4.0 - 14/03/2024) 

74 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  1S/2024 - UASG 160194  

Ng  Processo: 64318.056248/223-39. 
Pregão Ne 15/2073. Contratante • COMANDO 7 MIA() Mli I7AR/7 DIV  or  EXERCITO. 
Contratado: 32.697.016/0001.91 RUMON TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. °bane' 
Contrataçao dos serviço de transporte de bagagens nacional, especificado no iten: . 5 cl• 
termo de referancia, anexo i do editalde licitação ng 01S/2023.. 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 1210312024 a 
12/03/202S. Valor total: fra 5.989.700,00. Data de AssInatura. 12/03/2024. 

(COMPRASKI 4.0 - 14/03/2024). 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Ng  2/2024- UASG 160199 

Processo: 64583.001491/2024-61. Objeto: Contratara: de  service  de manuteacao  carrot  aa 
do ultrassom GE  HEALTHCARE.  Total de  liens  Licitacas: 001.  Fundament()  1.egal.  Art.  7 o 
Inciso 1 da Lei nr 14.133, de 01/04/2021. Justificativa: Impossbilidade de competicac• 
Autorizacao em 05/02/2024.  ANDREA  GUIMARAES GURGEL. Ordenadora de Despesas do 
HMAR. Valor Total:  Rs  2.600,00.  CNN  CONTRATADA: 00.029.372/0003-02  GC HEALTHCARE  
DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LIDA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Ng  3/2024 - UASG 160199 

Processo: 64583.002360/2024 09. Objeto: Contratacao de empresa especializada na 
prestacao dos servicos de manutencao corretiva, com substitaicao e instalacao de pecas. 
para o conserto do equipamento de mamografta digital marca GE HEAITHCARE. Total de 
!tens Licitados: 002. Fundamento Legal:  Art.  74, Inciso I da Lei  or  14.133. de 01/04/2021. 
Justificativa: Impossibilidade de competicao. Autorizarao em 19/02/2024.  ANDREA  
GUIMARACS GURGEL. Ordenadora de Despesas do HMAR. Valor Total: RS 22.874,Sn. Chi!. 
CONTRATADA: 00.029.372/0003-02 GE HEALTHCARZ CO CISAStI CG2I.ERC:0 E SF.foitCOS 
PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LIDA 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO  

AVIV)  DE Utitacilo 
• PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  90002/2024 - UASG 160225  

NC  Processo: 64361014231202389. Objeto: Contratação smoko de lavanderia r. 
higienização têxtil, para atender .1> necessidades das Organizações  Mild-area  do GCALC/7. 
Total do itens Licitados: 7. Edital: 15/03/2024 das 118h00 Is 12h00 ir da5 13h00 	;abet).  
Endereço: Avenida Professor Luiz Freire  hr  198 - Bi;;rre Curado, • Recife/PE ou 
https://www.gov.bilcompras/editai/160225.5.90002  2024.  Entrap  Lias Propostas: a pani.. 
de 1S/03/2024 is 08h00 no  site  www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 01/04/202a 
as 09h00 no  site  www.gov.br/compras. informações Gerais: . 

JOSL ADILSON ANDRADE SILVA 
Od b Adm  Cunt&  

(SIASGnet • 14/03/2074) 160275-00001-2(24NE000001 

10g, REGIÃO MILITAR 

10° DEPOSITO DE SUPRIMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  90003/2024 • UASG 160049 • 

Na Processo: 644590013022.02413. Objeto: Aquisic3o de armarios de a,; ,;• 
Total de Itens Licitados: 2. Edital: 15/03/2024 das :178h00 Is 11h30 c das 131130 as 

16h30. Endereço: Av.mal.bitencourt, 14.100 - fltas Macedo, • Fortaleza/CF. ap 

https://www.gov.bricomprasiedital/160049-5  .900034024. Entrega das Propostas a 

partir de 15/03/2024 as 08h00 no  site  www.gov.bi/compras. Abertura rtas Propostao 
01/04/2024 as 10h00 no  site  www.gov.br/compros. Informações Gerais: .  

ULYSSES  PEREIRA BRAGA 

Ordenador de Despesas 

(SIA5Gnet - 14/03/2024) 160049-00001•202433E0O0Lan 

VC.111.C1:0 45110,141: 	 con.or r.I.iP n. 2.200-s dt 2.1. nrv2401, LOP 
quit inailln a Intr•00IRO:1.1 fk. 	 ...AO,. • k 1.0 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
cNpj: 	 00.029.372/0003-02 DUNS®: 897286107 
Razão Social: 	GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 

EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARE 
Nome Fantasia: 
Situacão do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 05/04/2024 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

„MET: 	 Não 
orte da Empresa: 	Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrencia: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrencias Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Yinculo  corn  "Serviço Público": 

	
Nada Consta 

Niveis cadastrados: 
Autornatica: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão fii inscrida 
manualmente pelo fornecedor. 

I Credenciarnento 

II - Habilitação Juridica 

HE - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	06/04/2024 
	

Automática 
FGTS 	 Validade: 	22/03/2024 

	
Automática 

'Trabalhista (http://wwsv.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	07/04/2024 Automática  
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
	

Validade: 
Receita Municipal 
	

Validade: 
- Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2024 

15/03/2024 
15/03/2024  

d e 	' Emit do ern: 15/03/2024 08:50 
CPF: 428.Y:200(XX-49 Nome: JOSIMAR  BARROS  QUIMARAES 
Ass: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

E.sic relaiório  tern  por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta e do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do  
Wasik  

Consulta realizada em: 15/03/2024 08:51:20 

Informações da Pessoa Jurídica: 
;Razdo Social: GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 
•:QUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA 

n0.029.372/000342 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
iÚrgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes inidôneos 
!Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

1:órdo Gestor: CNJ 
aoas(ro; CINIA Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidvde Administrativa 

e. Inelegibilidade 
IRcsuitado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

;Órgão Gestor: Portal da Transparência 1 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
Resultado  da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do Orgão gestor,  clique  AQUI. 

lOrple Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
!Resultado da consulta: Nada Consta 

!Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs. A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26  
dc  junho  dc  2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de . janeiro de 2016. 





FILTROS APLICADOS: 

CPF I OW)  sancionado:  c.0.029:1/2,0003-02 

LIMPAR 

Data da consulta: 15/03/202408:52:20 

Data da Ultimo atualizaçgo: 03/2024 (Sistarna Integrado de  Admit  iistração Financeira 

do Governo Federal (SIAR) - GEPIM), 03/2024 (Sistema Integrado de Registro do 

CEIS/GNEP - GNEP), 03/2024 (Sistema Integrado de Registro do GEIS/C:NEP - Acordos de 

Leniência), 03/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 03/2024 (Diário 

Oficial da Uni5o CEAR 

DETALHAR 	 CADASTRO 	 CNITCPI,  SANCIONADO 	NOME SANCIONADO 	UT  SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGAO/ENTIDADE 
SANCIONADORA CATEGORIA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO VALOR DA MLILTA 	 QUANTIDADE 





tar  

Cadin 

Inno 

!nstituições 

Usuaros 

Cadastro 

Pernessa 

Consulta Credora 

Critério 	CNPJ  

CNN  `.• 	0002937200030  

Limpar 

Nenhum registro encontrado 

(Y:44 CADIN 





&tema Integri3do 
de krimirfistra0o Financeire 
do GOVs&irk0 Federel 

Data e hora da consulta: 15/03/2024 12:04 
Usuário: 	***.543.853-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

, -UG Emitente 

Código 	Nome 	 Moeda 
167199 	HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 	 REAL - (R$) 
CNPJ 	 Endereço 	 CEP 
09.577.422/0002-80 RUA DO HOSPICIO 563, BOA VISTA RECIFE - PERNAMBUCO 	50050 050 
Município 	 UF Telefone 
RECIFE 	 PE (081) 2123-4844 

Ano 	 Tipo 	 Número 
2024 	 NE 	 689 

Célula Orçamentaria 	  

Ester' 	 PTRES 	Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 	 Plano Interne 

2 	 215842 	1123000000 	339039 	 167505 	D8SACNTECON 

Z.La Je Emissão Tipo 	 Processo 	 Taxa de Cambio 	Valor 

15/03/2024 	Ordinário 	64583002360202409 0,0000 	 1.872,00 

--Favorecido 	  

Código 	 Nome 

00.029.372/0003-02 GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS P 

Endereço 	 CEP 

MARCOS PENTEADO DE ULHO 690 GALPA05 E 8 TAMBORE 	 06460-040 

Município 	 UF Telefone 
BARUER1 	 SP 

Th 

- Amparo Legal 	  
i 
l Código 	Modalidade de Licitação I 
1 167 	 INEXIGIBILIDADE 

,---, • 
I Ato Normativo 
I 	

Artigo 	 Parágrafo 	Inciso 	 Alínea 

I Lei 14.133/2021 	 74 	 - 	 I 

Descrição 

2024NC406121-DGP, DE 20 FEV 24 
ATENDE DESPESAS COM SV DE MNT CORRETIVA EQP DE MAMOGRAFIA DO HMAR 
REQ.  NR  02/2024-RADIOLOGIA, DE 15 FEV 24, DO CHEFE DA RADIOLOGIA DO HMAR 
1NEX  NR  03/2024 DA UASG 160199 HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

Local da Entrega 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE, RUA DO HOSPÍCIO,  NR  563, BOA VISTA, CEP 50.050-050 

iniormagão Complementar 
16019907000022024 - UASG Minute: 160199 

Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

Versão Data/Hora 	 Operação 
002 	15/03/2024 11:38:43 Alteração 1 de 2 

   





Sitstzmn ifibsgrado 
z•le Adrrtinistrag5.o Rnanceira 
do Gower= FeciaraA  

2 de 2 I. 002 	15/03/2024 11:38:43 Alteração 

Data e hora da consulta: 15/0312024 12:04 
Usuário: 	**".543.853-** 

. Impressão Completa 

Nota de Empenho 

—Lista de Itens 

'
seq. 

 
Descrição 

Valor Total 

1.872,00  

Data 	Operação 

15/03/2024 Inclusão 

Quantidade Valor Unitário 

1,00000 	1.872,0000 

Natureza de Despesa 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURIDIC  

Subelemento 17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

001 	item compra: 00001 - Instalação / Manutenção - Equipamentos 
Industriais 

Total da Lista 
1.872,00 

Valor do Item 

1.872,00 

.---Assinaturas 

Versão Data/Hora 	 Operação 

[ Ordenador de  Despesa  

ANDREA GUIMARAES GURGEL 

**".441.547-"" 

15/03/2024 11:38:43  

Responsável pela Nota de Empenho 
MARCELO NEGRELLO 

***.816.999-"" 

15/03/2024 10:10:23 





Sioteme totsgrodo 
de Atirniai,strag:::: Room...Dim 
do GO*131110 Federal  

Data e hora da com::uÍta: 15/U3/2024 12;04 • 
Usual.Jo: 	*".543.853 .** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

--UG Emitente 
Código 	Nome 	 Maeda  
167199 	HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 	 REAL - (R$)  
CNN 	 Endereço 	 CP 
09.577.422/0002-80 RUA DO HOSPICIO 563, BOA VISTA RECIFE - PERNAMBUCO 	50050-050 
Município 	 UF Telefone 

1 RECIFE 	 PE (081) 2123-4844 

Ano 	 Tipo 	 Número 
2024 	 NE 	 690 

-Célula Orçamentária 

Esfera 
	

PTRES 	Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 	 Plano nterno 
9 
	

215842 	1123000000 	339030 	 167505 	D8SP CNTECON 

Data (-12-; Emissão Tipo 	 Processo 	 Taxa de Câmbio 	Valor 

15/03/2024 	Ordinário 	64583002360202409 0,0000 	 21.002,59 

FFwore,;ido 	 
1 Código 	 Nome 
i 00.029.372/0003-02 GE  HEALTHCARE  DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS P 

Endereço 1 	 CEF.  ¡ 
MARCOS PENTEADO DE ULHO 690 GALPA05 E 8 TAMBORE 	 06460-040 1 

Município 	 UF Telefone 
BARUERI 	 SP 

Amparo Legal 

Código 	Modalidade de Licitação 
167 	 INEXIGIBILIDADE 
Ato Normativo 	 Artigo 	 Parágrafo 	Inciso 	 Alínea 
Lei 14.133/2021 	 74 	 - 	 I 

Descrição 
2024NC408339-DGP, DE 13 MAR 24 
ATENDE DESPESAS COM MNT CORRETIVA EQP DE MAMOGRAFIA DO HMAR 
REQ.  NR  02/2024-RADIOLOGIA, DE 15 FEV 24, DO CHEFE DA RADIOLOGIA DO HMAR 
INEX  NR  02/2024 DA UASG 160199 HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

Local da Entrega 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE, RUA DO HOSPÍCIO,  NR  563, BOA VISTA, CEP 50.050-050 

,1- g-nagão Complementar 
16019907000022024 - UASG Minuta: 160199 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

Versão: Data/Hora 	! Operação  
002 	, 15/03/2024 11:38:43 ! Alteração  de 2 



LL 



flieUrua Integrada 
Administrav&o Rashes/at 

do Gcliterroo Federal 

Data e hora da consulta: 15/03/2024 12:04 
Usuário: 	***.543.853-** 

Impressão 

Nota de Empenho 

:—Lista de Itens 

Natureza de Despesa 
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 

Total da Lista 
21.002,59 

Subelemento 25 - MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 

Seq. 	Descrição Valor do Item 

001 	Item compra: 00002 - ajuste: microprocessado c/  software,  componente: 21.002,59 
imagem digital, potência  maxima:  raio-x até 80, compressão: cerca de 5 
cm de compressão, adicional: c/ sistema de localização p/ biopsia, outros 
componentes: por estereotaxia, acessórios: mesa paciente, gerador, 
teclado/tela lcd portátil, características adicionais*: punção manual 

Data 	Operação 	 Quantidade Valor Unitário 	 Valor Total 

15/03/2024 Inclusão 	 1,00000 	21.002,5900 	 21.002,59 

Assinaturas 

  

Th 

Ordenador de  Despesa  

ANDREA GUIMARAES GURGEL 

—.441.547-** 

15/93/2024 11:38:42  

Responsável pela Nota de Empenho 

MARCELO NEGRELLO 

***.816.999-** 
15/03/2024 10:11:30 

Versão Data/Hora 	 I Operação 
002 	15/03/2024 11:38:43 Alteração 2 de 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 1° VOLUME 

Aos 18 dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e três, procedemos ao 

encerramento do Volume I do processo administrativo n° 64583.002360/2024-09, contendo as 

folhas n° 	a 	 

Hospital Militar de Área de Recife 
UASG: 160199 
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